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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 17 dias do mês de agosto de 2016, procedemos a abertura deste volume n0
Líl do processo de n9 02001.002567/97-88, que se inicia com a página nQ 10112. Para
constar subscrevo e assino.
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Sede-DE

Rua 7 de Setembro, 539Í7"sala7.CH •':
9001CM90-POA-RS-BR ;...
Tel. 051-3287-1529 l .•'..•
Fax: 051 - 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001 -69Eletrobras

CGTEE

Carta DE 033/2016

Porto Alegre, 14 de julho de 2016.

MMAflBAMA/SUPES/RS
DOCUMENTO; ^~T.

PATA: /'Slolt&Aê,

llm.a Sr.a

HEVILA PERES DA CRUZ

Chefe de Serviço Substituta da COEND/IBAMA
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
IBAMA

SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Cx. Postal n° 09566.
CEP 70818-900 - Brasília - DF

V?

ASSUNTO: Informações Complementares ao Ofício n°. 02001.009082/2015-68
COEND/IBAMA de 14/08/2015

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., com sede na Rua Sete de Setembro, nQ.539, Porto Alegre/RS, através de seu
Diretor de Engenharia, Expansão e Meio Ambiente, abaixo signatário, vem, respeitosamente,
perante V.S.a, nos autos do Processo n°.02001.002567/97-88, em atendimento ao Ofício n°.
004505/2013/DILIC/IBAMA de 18/03/2013, informar e requerer o que segue:

Em 17/08/2015, a Eletrobras CGTEE recebeu o Oficio n°. 02001.009082/2015-68 COEND/IBAMA
de 14/08/2015, referente ao Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei,
encaminhando os Pareceres: PAR.02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA de 22/07/2015 e

PAR.02001.0003205/2015-57 COEND/IBAMA de 07/08/2015.

Em 01/09/2015, através da Carta DT-042/2015 (Protocolo MMA/IBAMA/SUPES/RS Documento:
RSPS; N° 02023.005439/2015-81; Data: 01/09/2015), a Eletrobras CGTEE apresentou
esclarecimentos preliminares ao IBAMA, referentes aos itens //. 2, 11.7 (pag. 8/14), 11.7 (pag.
10/14) e 11.9 do Parecer PAR.02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA, e item V do
PAR.02001.0003205/2015-57 COEND/IBAMA.

Em complemento a Carta DT-042/2015 de 01/09/2015, quanto ao item //. 2 CENTRO CULTURAL
CANDIOTA I do Parecer PAR.02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA, encaminhamos em
anexo o documento Cenfro Cultural Candiota I - Relatório de Atividades - 2015, ver Anexo I,
elaborado pela Prefeitura Municipal de Candiota, relacionando as atividades culturais realizadas
em 2015, com as informações dos Programas e Projetos Contínuos, Cursos, Eventos, Visitas e
Gestão do Centro Cultural. No referido Relatório, identificamos o início das atividades culturais no
prédio em Abril/2015, e a ocupação das instalações pela Secretaria de Turismo em Agosto/2015,
e pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude em Setembro/2015.
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Sede - DE

Rua 7deSetembro, 539Í7" sala70ll
9D010-190-POA-RS-BR

íel.: 051 -3287-1529 • £\

RICARDO LUIZ DE SOUZA LICKS

r Diretor de Engenharia, Expansão e Meio Ambiente

W

dJoI \ü
I— 1 . I Fax: 051 - 3287-1532 ^^<"
L ie t ro Dras cn™^™^ -^

CGTEE

Dessa forma, requer o recebimento da presente Carta e do documento em anexo em atenção aos
termos do Ofício n°. 02001.009082/2015-68 COEND/IBAMA de 14/08/2015, em específico quanto
ao item //. 2, do Parecer PAR.02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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CGTEE

Sede - DE
Rua 7 de Setembro, 539/7°sala 701
90010-190-POA-R5-BR .

Tel.: 051 -3287-1529
Fax: 051 -3237-1532 ;
CNPJ:02.016.507/0001-69

ANEXO I

Centro Cultural Candiota I - Relatório de Atividades - 2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

%

CENTRO CULTURAL

CANDIOTA I

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

CANDIOTA, 2015
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ATIVIDADES

1. Programas e Projetos Contínuos

2. Cursos

3. Eventos

4. Visitas

C- 5. Gestão Centro Cultural
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Breve Histórico

O Centro Cultural Candiota I, atende o Termo de Ajustamento de Conduta

(TAC) celebrado entre a Companhia de Geração Térmica de Energia

Elétrica - CGTEE e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA. A administração do Centro Cultural está a

cargo da Prefeitura de Candiota,

Cerimonia de Entrega do Centro Cultural

A Eletrobras CGTEE entregou simbolicamente no dia 10 de dezembro de

2014 o Centro Cultural Candiota I ã Prefeitura de Candiota. Na

oportunidade, ficou acertado que o processo de aquisição dos

equipamentos e mobiliário, por parte da Eletrobras CGTEE, transcorreria

até março de 2015. A entrega simbólica foi realizada durante o 5o Fórum

das Comunidades, promovido pela Eietrobras CGTEE. No evento, foram

homenageadas as pessoas que participaram do início da história de

Candiota I e, por conseguinte, do município. Ainda, foi dado início ao

memorial de Candiota I, por meio da entrega de três fotografias da época da

construção e da inauguração da usina.

Trabalhadores homenageados.
Fonte: Arquivo CGTEE



J



w

c

1. Programas e Projetos Contínuos

1.1 Orquestra Jovem de Candiota

No dia 15 de julho de 2015, as aulas teóricas e práticas da Orquestra Jovem de

Candiota passaram a ser realizadas no Centro Cultural Candiota l.

Abrangência: Municipal

Publico: 60 participantes

Atividade Contínua

./*?
Início das aulas da Orquestra Jovem de Candiota no Centro Cultural Candiota I.
Fonte: Arquivo PM Candiota.

1.2 Projeto Cerâmica na Escola

No dia 22 de julho de 2015, o Projeto Cerâmica na Escola passou a atender os

atunos da rede Municipal de Ensino no Centro Cultura Candiota I.

Abrangência: Municipal

Publico: 75 participantes

Atividade Contínua
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Estudantes em aula - Projeto Cerâmica na Escoia / Centro Cultural
Fonte: Alex Perlenberg

1.3 Oficina de Teatro

No dia 26 de agosto de 2015, iniciou no Centro Cultural Candiota I a Oficina de

Teatro, com os alunos da rede Municipal de ensino.

Abrangência: Municipal

Publico: 30 participantes

Atividade Contínua

Estudantes em ação - Oficina de Teatro
Fonte: Alex Perlenberg
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1.4 Projeto Cerâmica de Candiota v

No dia 15 de setembro de 2015, o Projeto Cerâmica de Candiota, modalidade

Atelier Aberto, iniciou suas atividades no Centro Cultural Candiota I com a

presença de alunos da Comunidade.

Abrangência: Municipal

Publico: 15 participantes

Atividade contínua

Projeto Cerâmica de Candiota
Fonte: Aiex Perlenberg

1.5 Projeto Passo a Passo

No dia 06 de outubro de 2015, as aulas do Coral Canarinhos de Candiota

passaram a ser reaiizadas no Centro Cultural Candiota I, assim como seus

ensaios para apresentações diversas.

Abrangência: Municipal

Público: 25 Participantes

Atividade Contínua
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Coral Canarinhos - Projeto Passo a Passo
Fonte: Arquivo PM Candiota

Ensaio Chama Natalina 2015 (Corais, Orquestra, Bandas Marciais)
Fonts: Arquivo PM Candiota

Data: 05 de dezembro de 2015

Público: 150 Participantes

Ensaio para atrações Chama Natalina 2015
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2. Cursos ^

2.1 Curso Assistente de Produção Cultura!

no dia 28 de setembro de 2015, iniciou o curso de Assistente de Produção

Cultural - PRONATEC - SENAC/Bagé, com carga horária de 180 horas. As

aulas foram realizadas no Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Público: 20 Participantes

Atividade Contínua

(. Alunos do curso de Assistente de Produção Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota

2.2 Curso Produtor Cultural

No dia 26 de outubro de 2015, teve início o curso de Produtor Cultural -

Pronatec - IFSUL Campus Bagé, com carga horária de 160 horas, no Centro

Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Público: 20 Participantes
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Atividade Contínua

"•V-v. ;,t

Formatura dos alunos do Curso de Produtor Cultura!
Fonte: Arquivo PM Candiota

•^A^s^u,

2.3 Curso Ajustador Mecânico

No dia 24 de novembro de 2015, teve início o curso de Ajustador Mecânico -
Jovem Aprendiz - Escola Mesquita, com carga horária de 1000 horas (500h
práticas - 500b teóricas), no Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Público: 30 Participantes

Atividade Contínua

"^
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3. Eventos

3.1 Oficina de Editais

A Prefeitura de Candiota, em parceria com o Consórcio Público Intermunicipal

de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental dos Municípios da Bacia

do Rio Jaguarào - CIDEJA e a equipe do Ministério da Cultura, através da

Regional Sul, promoveu no dia 27 de julho de 2015, no Centro Cultural

Candiota I, uma Oficina de Editais com a presença dos profissionais do

Ministério da Cultura, envolvendo os municípios da Região Sudoeste.

Abrangência: Regional

Público: 30 participantes

OFICINA DE EDITAIS

Material de divulgação

3
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Oficina de Editais
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.2 Formatura Curso Jovem Aprendiz

No dia 02 setembro de 2015, foi realizada no centro Cultural Candiota I, a Formatura

das turmas do Curso do Jovem Aprendiz.

Abrangência: Municipal

Público: 200 participantes

Fala das autoridades

Fonte: Arquivo PM Candiota
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Formandos Jovem Aprendiz
Fonte; Arquivo PM Candiota

3.3 Mostra fotográfica

No dia 20 novembro de 2015, foi realizada no Centro Cultural Candiota I a Mostra

fotográfica produzida pelos alunos do curso de Produtor Cultural.

Abrangência: Municipal

Público: 120 Participantes

* ft,

Material de divulgação
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3.4 Aula Inaugural Jovem Aprendiz - Curso Ajustador Mecânico

No dia 24 de novembro de 2015, foi realizada a Aula Inaugural do Jovem
Aprendiz - Curso Ajustador Mecânico.

Abrangência: Municipal

Público: 200 Participantes

Aula Inaugural Jovem Aprendiz-Ajustado Mecânico
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.5 Jeronimou's Cine Festival

Nos dias 01, 02 e 03 de dezembro de 2015, foi realizado no Centro Cultural

Candiota I, o Festival de Cinema "Jeronimou's Cine Festival". Uma parceria

entre a Escola Estadual Jeronimo Mércio da Silveira e a Secretaria de Cultura

Esporte e Juventude. Durante os 2 (dois) primeiros dias, foram exibidos 19

curtas produzidos em Candiota, e no último dia foi realizada a Cerimônia de

Premiação.

Abrangência: Municipal

Público: 400 Participantes
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1« FESTIVAL AMADOR CENTRO CULTURAL
DECI.VEJUA CANDIOTA

rjirrniuiirrMoTiir^
Ui»iyi pi uiyi 11 |nuinrmi|TiTrT[ji ytn »i|ifi»i |ii mnn'

nonanimiim
DATAS:

1OE/1B ÀS 13H30MIH - SXIDIÇAO DOS CURTAS.

I03/1» AS 1AH30M1N • FESTIVAL OB 1'RKMIAÇAO.
-ABERlOAOCÜflUCO-

SHMINÁRIO INTEQtíADO 2015
ENSINO MÉDÍO POLITÉCNICO

&SCOLA

JttltÔNIMO MKItCIO DA SILViUftA

TURMAS:
100, 101, 200, SOI fc SOO (MANHA)

108, SOB, SOI E 30» (NOITf.)

Material de divulgação

Exibição dos curtas (auditório)
Fonte: Arquivo PM Candiota
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Comissão Organizadora do Festival de Cinema
Fonte: Arquivo PM Candiota
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3.6 Metamorfose Musical

No dia 04 dezembro de 2015, os alunos do curso de Assistente de Produção

Cultura! - PRONATEC ~ SENAC, em parceria com a Secretaria de Cultura

Esporte e Juventude, realizaram O 1c Festival de Diversidade Musical de

Candiota - "Metamorfose Musical"

Abrangência: Municipal

Público: 200 Participantes

Material de divulgação
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3.7 Sons de Natal nas Comunidades - Mezanino Natalino

No dia 18 de dezembro de 2015, foi realizado no Centro Cultural Candiota I, os

Sons de Natal Nas Comunidades por meio da atração Mezanino Natalino. Essa

atração fez parte do evento "Chama Natalina".

Abrangência: Regional

Público: 200 Participantes

Mezanino Natalino - Sons de Natal nas Comunidades/Chama Natalina
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.8 Formatura Cursos PRONATEC - Produtor Cultural e Assistente de

Produção Cultural

No dia 22 de dezembro de 2015, foi realizado no Centro Cultural Candiota I, a

formatura dos cursos PRONATEC - Produtor Cultural e Assistente de Produção

Cultural.

Abrangência: Municipal

Público: 180 Participantes
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Formatura dos alunos do Curso de Produtor Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota

Formatura dos alunos do Curso de Assistente de Produção Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota
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4. VISITAS

4.1 Vistoria IBAMA

No dia 14 abril de 2015, os técnicos do IBAMA, visitaram o Centro Cultural

Candiota I. O motivo da visita foi realizar a vistoria do prédio. Os técnicos

elogiaram as instalações do Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Nacional

Público: 12 participantes

4.2 Reunião de dirigentes culturais Regional

No dia 24 de abril, aconteceu no Centro Cultural Candiota l, reunião com os

dirigentes culturais dos municípios de Bagé, Aceguá, Hulha Negra, Caçapava

do Sul, Dom Pedrito, Lavras do Sul e Candiota.

Abrangência: Regional

Público: 7 participantes

Dirigentes culturais da sudoeste
Fonte: Arquivo PM Candiota
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4.3 Visita técnica Universitários do Estado do Paraná
'^

No dia 06 de agosto de 2015, universitários do Estado do Paraná visitam '&--

Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Regional

Público: 65 participantes

Universitários do Estado do Paraná

Fonte: Arquivo PM Candiota

4.3 Equipe Jornal Diário Popular

No dia 15 de setembro de 2015, recebemos a visita da equipe do Jornal Diário

Popular (Carlos Queiroz e Michele Ferreira) que na oportunidade realizou uma

matéria sobre o Projeto Cerâmica na Escoia e sobre o Centro Cultural.

Abrangência: Regional

Público: 30 pessoas
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Equipe Jornal e alunos Projeto Cerâmica na Escola
Fonte: Alex Perlenberg
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5. Gestão do Centro Cultural Candiota I

5.1 Secretaria Municipal de Turismo

No dia 07 de agosto de 2015 a equipe da Secretaria de Turismo passou a

ocupar o Centro Cultural Candiota I.

A ene^úv tj^xe. te acofKc.

Marca Turismo Candiota

5.2 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude

No dia 30 de setembro de 2015, a equipe da Secretaria de Cultura Esporte e

Juventude passou a ocupar o Centro Cultural Candiota I.

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
Fonte: Arquivo PM Candiota
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE i'q"''-- ,. ,
. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENÒ^S^S-^p^

Superintendência do Ibama no Estado do Pará - PA \. ^ _/
Escritório Regional Altamira -Pa ' ^-^„_^"

MEM. 02543.000072/2016.-11 ESREG ALTAMIRA/PA/IBAMA

' • ' Altamira, 13 de junho de 2016

Ao'Senhor Chefe da COEND

REFERENCIA: PAR/02001.002106/2016-39/COEND

Assunto: Encaminha PAR 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, assinado.

Encaminho o PAR 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, assinado pelo ÁA Hugo
Ferreira Netto Loss.

• Atenciosamente, -

JOSELITO BELO DE BARROS
'•."•• Chefe Substituto do ESREG ALTAMIRA/PA/IBAMA

IBAMA • • • pag.1/1 13/06/2016 -17:25 •
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REÍsí

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

MEM. 02001.010893/2016-92 COEND/IBAMA ^

Brasília, 27 de julho de 2016

À Senhora Diretora da DILIC

REFERENCIA: PAR. 02001.002106/2016-39/COEND

Assunto: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei

(^ 1. Encaminho cópia do Parecer n^ 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA que apresenta análise
consolidada sobre cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 13 de abril de
2011, que rege a operação do complexo Candiota II (fases A e B) da Usina Termelétrica Presidente
Mediei (UTPM).

2. Trata-se de empreendimento objeto do processo de licenciamento nB 02001.002567/97-88, de
responsabilidade de condução desta coordenação (Coend 2).

3. Considerando as conclusões exaradas no supracitado Parecer, sugere-se o seu encaminhamento a
Presidência deste Instituto para decisão acercadas seguintes recomendações:

3.1. Abertura de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas 2ã(§7e) e 8ã do
TAC, conforme análise presente nos Pareceres nõ 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA e na
02001.003205/2015-57 (anexo); e cláusula 22a, conforme registro de descontinuidade no Programa de
Monitoramento Ambiental apresentada no Relatório Semestral de monitoramento de bioindicadores
ambientais de 08/04/2016 (anexo). Aapuração visa subsidiar análise quanto a execução do caput da
cláusula 27ã, que prevê a cominação de pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00.

c.

»."'.Vf.-J,„_

#>' _™. <K

3.2. Execução do §2B da cláusula 27§ do TAC, que prevê ofechamento imediato do complexo Candiota II,
tendo em vista os considerandos apresentados na análise desenvolvida pelo Parecer
02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, em especial no que tange a violação da qualidade do ar e a
perspectiva do não cumprimento das ações relacionadas ao desligamento da fase Aaté 31/12/2017 e
adequação da fase B até 31/12/2016.

Atenciosamente,

JEANr5E\)pí
Coordenadora da COEND/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 27/07/2016- 16:45
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE |oí=7, lOlLi
INSTITUTO BRASILEIRO Dü MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS:;REÇtJjJÃYEJ*-?l

• Coordenação-de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos \ •"'-

~v*--.»_»•»•"

PAR. 02001.002106/2Ò1-6-39-COE.ND/IBAMA'

Assunto:.Licenciamento ambientai da Usina Termelétrica Presidente Mediei (UTPM) -
TACF.asesAeB. • •

Origem: Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Putos

• Ementa: Licenciamento ambiental da Usina
Termelétrica.Presidente Mediei (UTPM). "

/• . • - . ''.'•'• Termo do Ajuste de Conduta das fases A e B.
Anáilse cxmsoHdada'sobra cumprimento do

•' ' : TAC.

1. Gontext-ualização e objetivos'

O Complexo da Usina Termelétrica Presidente Mediei (UTPM), cujo empreendedor é a
Companhia de" Geração Térmica de Energia Elétrica (CGTEE), é constituído pelas
seguintes usilias: ••-''''

. • Candiota 1, inaugurada em 1961, desativada quando, da entrada de operação de
, "Candiota li e convertida em Espaço Cultural Multiuso após remediação da área;
• Candiota If •• fases A e B, inauguradas respectivamente em 1974 e 198.6, com potência •

-de.geração de energia instalada total de. 44Ü MW a partir do carvão mineral^ cuja a'
operação é regida por um Termo dè• Ajustamento de. Conduta (TAC) celebrado êm 13 de

• abril de 2011 e aditivado em'16 de agosto de 2013, com validade até 3.1 de dezembro de
• 2017;' •

f <• Candiota 11.1 (fase C), com potência de geração de energia instalada total de 3f>0 MW a
j)r-utir do carvão mineral, cuja operação é regida pela 1,0: Nü 991/201.0, que encontra-se
em processo de renovação; • ••.••.•

• Candiota fase D, -com capacidade total a ser instalada' dè 600 MW a partir d'o carvão -
mineral, qüe encontra-se nas etapas iniciais de licenciamento ambiental.

O mencionado TAC e" seu. primeiro aditamento,."relacionado a Candiota' II e apresentados
no Anexo í, foram celebrados a. partir do não cumprimento de um Teraio de Compromisso
assinado em 10 de maio de 2006 entre CGTEE e IBAMA. que por sua vez fora assinado
devido ãse.xi.gêriciasnão atendidas peja empresa pata renovação ria L.O. Ní! 057/99,
expirada em 2004. '•..-"• .'

É eomp.osto por 29 cláusulas e tem como signatários o-Ministério de Meio Ambiente,.
Ministério de Minas e Energia, a.Advocacia-Geral da União, IBAMA, CGTEE e Eletrobras -
Centrais Elétricas Brasileiras 5.A. De acordo com a sua cláusula 24LJ, cabe ao IBAMA

acompanhar o seu cumprimento. • ' '
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Desde a sua celebração em.13 de abril de 2011 o IBAMÀemitiu'46 doçumentos„táeíiicos,
, efetuou 13 vistorias ao empreendimento e à região, emitiu 03 notificações, 01 termo.de

embargo e lavrou 04 Autos de inflação, que totalizam R$ 25.200.000,00 em multas. O
Anexo II apresenta a lista dos supracitados documentos.

. É objetivo deste parecer analisar de forma consolidada ás referências técnicas produzidas
pelo IBAMA no intuito de participar a presidência deste Instituto e demais signatários do
TAC quanto ao seu 'cumprimento, considerando o disposto na Cláusula 27a retratada de
forma integral a seguir; . • h

Cláusula Vigésima Sétima - O desCumprimento por parte da empresa
compromissária de quaisquer cláusulas, firmadas no presente Termo,

^ • apurado'mediante processo administrativo, em que seja garantido
contraditório e ampla defesa, excetuando-^.; ás hipóteses de caso

. fortuito e força.maior, importará na cominação de pena pecuniária
diária no valor dè R$ 30.000,00 (trinta mil reais), corrigida pelos

- • ' .índices oficiais, até o efetivo cumprimento das obrigações pactuadas.
i • •

; ! ' §ifi A cpminação da multa prevista no caput independe e não impede
• - a aplicação das demais sanções legais cabíveis, a exemplo de multas. '

, • administrativas e.embargos, sempre que se verificar infração à norma
ambiental, além' de hão elidir as medidas de fiscalização a serem

. realizadas pelo IBAMA no exercício do seu poder de polícia. •

§ 2e Sem prejuízo das sanções previstas no caput e no §ly, o
descumprimento de quaisquer das seguintes obrigações poderá

, ' -• acarretar o fechamento,imediato do Complexo Candiota II: (i) de
*** fechamento da fase A em 31 de dezembro de.2013; (ü) de conclusão

.... . da adequação ambiental da primeira unidade da Fase B em 31 de
outubro de, 2013; (iii) de conclusão da adequação ambiental da
segunda unidade da Fase B em .31 de agosto de .2014 e (iv) caso seja
comprovado que a qualidade do ar e.steja violando os limites

'•'•.•- "-''•, estabelecidos na Resolução CONAMA ng 03/90.

No que tange as datas presentes na supramencionada cláusula, considera-se .as alterações
, , explicitadas no primeiro aditamento do TAC de 2013; de interrupção da operação da Fase

A até 31/12/2017 e de. adequação da fase B até 31/12/2016.

2. Histórico dè Análise

. Para a análise proposta, teve-se como referência os documentos técnicos produzidos pelo
IBAMA com análises relacionadas ao cumprimento das cláusulas do TAC e de seu aditivo:

Em. junho de 201.1 foi elaborado Laudo de Constatação para analise de eventos de violação
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Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

dos padrões de emissões. O referido Laudo concluiu que houve violações e que o
[ empreendedor não reportou oficialmente ao IBAMA guando das violações. •:

Em' janeiro de 2012 foi emitido o Parecer Técnico n-
006/2012/COEND/CGENL/DILie/IBAMA que não apresentou óbicespara a autorização
condicionada da instalaçãode uma caldeira auxiliar .para as fases B e C. A referida
autorização foi encaminhada a CGTEE em 06/02/2012 através do ofício nQ

s 98/2012/DILIC/IBAMA, A instalação de uma unidade' auxiliar está relacionada a
interdependência entre, as Fases A, B e Cdo complexo e decisão quanto ao fechamento da
Fase A, prevista no.TAC. ' -•>.''

. O Parecer nB"008/2.Q12.~ COEND/CGENE/DILIC/IBAMA de fevereiro de 2012 teve como
objetivo realizar.a primeira checagem de documentos'entregues pela CGTEE para
atendimento ao .TAC. Em sua conclusão o parecer apresenta que as cláusulas estão sendo'
atendidas no prazo e sinaliza a necessidade.de ajustes em alguns Programas Ambientais.

A Nota Técnica ns 013/201'2/COEND/CGENE/DILíC procurou analisar os documentos
apresentados para o cumprimento das cláusulas 19- e 20- do TAC, relacionados aos
estudos e relatórios de-saúde pública. Concluiu que as respectivas cláusulas estavam
sendo atendidas no prazo, destacou dificuldades de execução de atividades e solicitou

•documentos-comprobatórios'à empresa,

A Nota Técnica nQ 014/2012/COEND/CGENE/DILIC analisou os. documentos

encaminhados para cumprimento da cláusula 21- do TAC. Novamente concluiu que a
referida cláusula se encontrava em atendimento; registrou a necessidade de envio ao
IBAMA, de.documentos complementares e apontou questionamentos conceituais acerca o
Programa de Comunicação Social. . .

OParecer Técnico n^Í6/2012/COEND/CGENE/DILlC/I-BAMA considerou apropriada a-
metodologia e o eronograma apresentados no Projeto de Recomposição de matas ciliares
e/ou áreas degradadas nas bacias hidrográficas do. rio Jaguarão e. do arroio Candiota,
referentes à cláusula 23a, e a Nota técnica ng 58/2012/COEND/CGENE/DILIC/ÍBAMA
aprovou as áreas propostas para a sua implantação. ' • -

Em 22/08/2012 foi elobarádo Laudo de constatação para análise dos eventos de,violação
dos padrões de emissão. Este Laudo concluiu que houverem eventos de ultrapassagem
nas emissões é que o empreendedor poderia ter atuado previamente ciente das prováveis,
ultrapassagens.

.. ANota Técnica uu 94/2012/CÜEND/CGENE/DILÍC avaliou relatórios do-Programa de
.acompanhamento riasituação. de saúde da população, residente na áreade influência
diretae indireta daUsína, referente às cláusulas 19â e. 20â do.TAC, concluindo que a
CGTEE não cumpriu com ò disposto no Termo de Acordo, de Cooperação Técnica n'-'
13/2007- firmado entre a empresa e o Centro Estadual de-Vigilância em Saúde (CEVS),
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fâzendüvse necessária a apresentação de dados compleinentares. ^

O Parecer Técnico nQ G59/2012/COEND/CGENE/DILIC DE 28/09/2012 e a Nota Técnica n*
.Í05/2012/COEND/.CGENE/DILIC.analisaram informações apresentadas acerca.da
solicitação da CGTEE para a operação das.unidades geradoras III e IV da Fase B, aspecto
relacionado as cláusulas 6a,-7a e 8-. '•'

Em dezembro^de. 2012 foi emj.tido Laudo de constatação que teve comg objetivo, analisar
eventos de violação de padrões!da qualidade do ar. Concluiu que houveram eventos de
ultrapassagem nas emissões, novamente destacou a não atuação preventiva do
empreendedor e a nãp comunicação ao IBAMA quantoa.alteração da qualidade do ar.

Em março de 2013 foi emitida a Nota Técnica nQ 004051/2013 que indicou o status de não,
atendimento das cláusulas 5a, 9a, IO3, 15'- e 17â. e.a ausência de registros documentais
que possibilitasse avaliar se asmèsmas serjam atendidas nos prazos determinados..

Já em maio de 2013, mediante a solicitação, de dilataçao de'prazos previstos no TAC pela
empresa concessionária, a No.ta Técnica n- 005561/2013 avaliou em síntese o estágio de
atendimento às-cláusulas do TAC e recomendou apuração pelo descumprimento das
cláusulas 52, 9a, 10^ e 15â. O Despacho 1^ 012899/2013 CGENE/DILIC, de 30.de maio dé
2013, atualizou as conclusões exaradas na Nota Técnica nQ 005561/2013, tendo.em vista

nova proposta de aditamento ao TAC, efetivamente assinado em 04 de setembro de 2013.

Em 16 de agosto de 2013 foi celebrado o primeiro aditamento ao termo de ajustamento de
conduta alterando as cláusulas-quinta, nona, décima, décima segunda, décima quinta e
vigésima nona do TAC:

A NotaTécnica ns 006536/2013COEND/IBAMA.de setembro de 2013 desenvolveu

análises diversas relacionadas as fases A, Be C. Especificamente relacionado ao TAC,
afirma que os límites.de emissões especificados na cláusula'4-'do TAC não foram
ultrapassados no ano de 2012; recomenda análise de punição da CGTEE ptila falta de'
representatiyidade dos dados.de monitoramento da qualidade ao ar;'ressalta a ocorrência
de episódios de violação da qualidade do ar; conclui pelo atendimento da cláusula 16-
relacionada ao trabalho de investigação geoambiental de Candiota I; aponta violações-de
ultrapassagem.da vazão outorgada de lançamento pela ANA e conclui que a empresa não
•atendeu a.cláusula 15ú do TAC 110 prazo estabelecido. . n

A Nota Técnica h^ 007118/20-13 COEND/IBAMA, de 17 de dezembro de 2013, teve .como

üm de seus objetivos a análise de cumprimento das cláusulas 173/19-/ 20L1 e 21a do TAC,
apresentando o histórico de análises e encaminhando recomendações.

Em abril de.2014 a N.ota Técnica nQ 000761/2014.COEND./IBAMA avaliou relatórios
enviados ao IBAMA ém cumprimento a cláusula 18a do TAC, relacionado, ao Projeto de
revegetáção na Área de Preservação Permanente da bacia de acumulação da Barragem.11.
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Areferida NT encaminhou recomendações e declarou que o projeto' cumpr.e^os requisitos
e que ainda encontra-se dentro do prazo. De.forma suplementar, o Parecer nQ
02001.004959/2014-43 COEND/IBAMA de 10/12/14 avaliou o cumprimento das cláusulas
183 è 233 do. TAC. O suprameneiohado Parecer conclui quê as respectivas cláusulas estão
sendo cumpridas no prazo, mas solicita novas informações à empresa. .

.0 Parecer n* 02001.005103/2014-95. COEN-D/ÍBAMA'de .dezembro de 2014, buscou
avaliar o relatório de 2013 referente ao monitoramento de bioindicadores ambientais,

relacionado à cláusula 22a. Apresentou^recomendações e encaminhamentos para os
próximos relatórios.. '*'...•

Em março de 2015 foi emitido o Parecer nfl 02022:000088/2015-21 CPROD/ÍBAMAque
avaliou os.episódios, de violação da qualidade ao ar e buscou estruturar a relação
causarefeito entre estas constatações e a operação da UTPM, cora base nos resultados
obtidos junto às estações de, qualidade do ar automatizadas na região e informações de
emissões das Fases À, B eG. Conclui que houve vários episódios de violação da qualidade
.do ar e .que na maioria' dos casos é possível afirmar a relação causa-efeito entre as
violações nas emissões e as violações qualidadedo ar, .

.0 Parecer n^ 02001.001609/2015-14 COEND/IBAMA de 05 de maio de 2015 teve como'
objetivo retratar vistoria realizada no intuito de avaliar o cumprimento da cláusula 1.8S,
que dispõe que a_empresa se compromete a desenvolver um Projeto de revegetaçao na
Àreade Preservação Permanente da bacia de acumulação da Barragem II, com o plantio
de aproximadamente 240.000 mudas de espécies nativas, a ser.iniciado em 2012 e
concluído até o dia 31 de agosto de 2014. Foram .constatadas não conformidades e
encaminhadas orientações técnicas à CGTEE- . .

Motivado, por.uma vistoria técnica realizada ao empreendimento em abril de 2015/foi
emitido o Parecer n^ 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA. .0 supracitado Parecer
apresenta, recomendações acerca da necessidade de informações e adequações é explicita,
dentre outras constatações, o não atendimento ao §7Q da cláusula 2d do TAC,'que trata
sobre' a supervisão por agente externo da rede de monitoramento da.qualidade do ar, e ao
§4LJ da cláusula 3a do TAC, que trata sobre a supervisão de agente externo do sistema de
monitoramento contínuo das emissões atmosféricas, e conclui pela impossibilidade dè se'
atestar a operação ambientàímente segura das unidades da UTPM, destacando as
condições adversas presentes na planta, sobretudo nos três semestres anteriores ao
parecer, período pós aditivo ao TAC.

.Em agosto de.201'5 o Parecer nP 02001.003205/2015-57 objetivou .a análise'de
docunientos entregues pelo empreendedor e demais signatários para atendimento ao TAC
e seu aditamento. Conclui-se pelo descumprimento das cláusulas 23 (§7g) e.8y e ressalta-se
o prazo exíguo para cumprimento.de demais cláusulas, como da adequação-da Fase B até
ofinal.de 2016.e desligamento da Fase A até o final de 2017."

' __ /...___ _..._._ :,- -/y (A. • Wh%
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Em relação, a cláusula 18- do TAC, acerca do Projeto de Revegetaçãoda Ãrea de
Preservação Permanente da Bacia de .Acumulação da Barragem II da Usina, o Parecer

. 02023.'000.196/2015-94 NLA/RS/IBAMA de 09/11/201.5 conclui que õ projeto em curso
atinge os propósitos estabelecidos e recomenda ações de aprimoramento é adequações..

Por fim, o "Parecer n2.02023.000015/2016-19 NLÀ/RS/IBAMA de janeiro de 2016 retrata
não:Conformidades relacionadas a gestão é tratamento de resíduos e efluentes oleosos,
constatadas em vistoria a LfTPM.

3 Análise

3.1 Quanto ao disposto no caput da Cláusula Vigésima Sétima do TAC

Considerando a contextualização" apresentada no item'2 e considerando também a
descontinuidade do programa de monitoramento ambiental registrada no Relatório
Semestral de monitoramento de bioindicadores ambientais de 08/04/2016, seguindo o
disposto no caput da cláusula 27a do TAC em referência neste Parecer, recomenda-se a
abertura de processo administrativo para apuração de deseumprimento das
cláusulas 2M§7í») e 8a/conforme Pareceres n* 02023.000119/2015-34

NLA/RS/IBAMA e n<> 02001.003205/2015-57, e cláusula 22», conforme documento

Relatório Semestral de monitoramento de bioindicadores ambientais de

08/04/2016, no intuito de subsidiar análise quanto a execução do caput da
Cláusula 27§ do TAC.

3.1 Quanto ao disposto no §1Q da Cláusula Vigésima Sétima do TAC

Conforme já adiantado neste,parecer, desde aassinátura do TAC o IBÀMÃ' emitiu 04 autos
de infração'(AI) em desfavor da CGTEE referentes a infrações às normas ambientais, -que
totalizam R$ 25.200.000,00 em multas e que são objeto de processos administrativos
neste Instituto, conforme preconiza o decreto ny 6^514 de 22 de julho de 20.08.

Encontra-se em análise pela Diretoria de Proteção Ambiental, solicitação da Diretoria de
Licenciamento Ambiental quanto a pertinência de aplicação de sanções administrativas
considerando o previsto no TAC (Mem. 02001.013008/201546 DILIC/IBAMA) .com base
nos Pareceres Técnicos ,na 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBA-MA, 'n°-
0200.L003205/2015-57 en^ 02022.000088/2015-21 CPROD/IBAMA. .

2.3 Quanto ao disposto no §2Q da Cláusula Vigésima Sétima do TAC

Considerando a importância da. relação entre emissões atmosféricas e qualidade do ar no
âmbito da avaliação de impacto ambiental de usinas de geração de energia termoeletrica;.

Considerando que as Fases A e B operam sem dispositivos de controle ambiental de
emissão atmosférica; " /

IBAMA -y?y\~j>Qy.~(i/9 J$l_ -'-<#/ Õ'/06/2Ul(i -16:30
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Considerando a-violação da qualidade, do ar-atestada por Laudos de cons-t-a-terção .
elaborados pelo IBAMA em 07/06/11, que motivou o A.I. N^ 444094-D; em 22/08/12, que'
motivaram os Ais NQ681513-De 681512-D; e em 17/1-2/12/

i

Considerando o disposto.no §2Q da.Cláusula Vigésima Sétima do TAC; que aponta os
descumprimentos que podem acarretar o fechamento, imediato do complexo Candiota II,
relativos ao fechamento da Fase A, conclusão das adequações da fase B e violação da
qualidade do ar; . . .•..'.

Considerando análise exarada pelo Parecer nQ Õ2001.003205/2015-57 de 07 agosto de
2015, que salienta acerca do prazo exíguo para cumprimento de cláusulas do TAC, como a
adequação da fase B até o fina!de 2016 e o desligamento dá Fase A até o final de 2017,
com substituição por uma planta nova com potência nominal de 300MW; .

.Considerando a manifestação de representante da. CGTEE, constante em Ata de reunião
ocorrida em 25 de janeiro de 2016, quanto a não previsão de adequação da Fase B;

Considerando que não há perspectiva.do cumprimento das ações relacionadas ao
desligamento.da.Fase A e adequação da fase B por parte.da.concessionária, mesmo após á .
assinatura do TAC e. da dilataçao de prazos quando do seu aditamento executado em 16
de agosto de 2013, e mesmo com o conhecimento de seus-signatários da interdependência
de operação das unidades Fase A, B e C (UTE Candiota III) e dá imperiosa necessidade de
:manutenção da operação do complexo de Candiota frente -á necessidades
eletroénergéti.cas do SIN; ' ". '- ' . - .

Considerando a relevância dás ações.suprâmencionadaspara uma operação'
ambientalmente satisfatória das unidades. Fase A e B da UTPM, evidenciada pelo destaque
destas ações no TAC por meio do' disposto no §2^ da Cláusula 27a do TAC;

Considerando ainda, que não ha perspectiva para atendimento ao disposto no §7g da
cláusula 5a, alterada, pelo primeiro aditamento do TAC, que define o prazo para a .
instalação e operação de uma caldeira auxiliar para a fase C até 3Í/07/2Ü17; tendo em
vist.a a previsão de 14 meses para o término de toéias as etapas de projeto, engenharia e
pré-operação, constante na proposta analisada e aprovada peíòTBAMA em.2012 por meio .
do Ofício ns 98/2012/DILIC/IBAMA e que não háregistro de início das obras..Ressalta-se
que esta unidade auxiliar tem como objetivo a geração de vapor para aquecimento de óleo-
combustível para as partidas da Fase C, eliminando a dependência de vapor fornecido
pelas Fases A e/ou B,

E considerando que a interdependência da Fase C em relação a fase A tem provocado não
conform_ida.des no acondiciòha.meuto do óleo combustível, na_gestão de resíduos e
contaminação de dispositivos de controle ambiental, conforme apontado no Parecer ny '
02023.000015/2016-19 NLA/RS/IBAMA;,.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos '•

Recomenda-se encaminhamento deste Parecer para decisão superior (pranto a
execução do. §2- da Cláusula 27^ do TAC, sem prejuízo das recomendações já
manifestadas neste Parecer, destacando oscasos de violação da qualidade do ar
mencionados e observando que não há perspectiva-para o atendimento dás cláusulas 5- e
9- do TAC dentro do prazo.estabelecido,; retratando o nãó atendimento, aos compromissos
finnados no.âmbito desse instrumento que regula a operação das UTPM. Candiota Fases A
eB.' ••••,••"' "•,''•"

3. Considerações finais e conclusão

A partir das recomendações destacadas na presente análise técnica, r-eapresentadâs
abaixo, sugere-se o encaminhamento deste Parecer à Presidência do IBAMA, para decisão
quanto.às ações recomendadas, e aos demais signatários do TAC para.conhecimento
quanto ao $tatus de seu cumprimento.

• Recomendação ns 1: Considerando a análise estruturada neste Parecer, recomenda-se a

abertura de processo administrativo para apuração'de descumprimento das cláusulas
23(§72) e 8§, conforme PareceresV 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA e aQ
02001.003205/2015-57, e cláusula 22a, conforme Relatório Semestral de monitora tnento
de bioindicadores ambientais de 08/04/2016, no intuito de subsidiar análise quanto a
execução do caput da Cláusula 27a do TAC. ...

• Recomendação ns 2; Considerando a análise e as informações apresentadas,
recomenda-se encaminhamento deste Parecer para decisão superior quanto a execução
do §2^ da Cláusula 273 do TAC. ' . •

Faz-se necessário registrar que o IBAMA é réu em processos tramitados na justiça federal
(anexo ÍII), relacionado a este processo de licenciamento; cuja defesa desta autarquia e
demais informações se encontram sob tutela da PFE-IBAMA-RS. •• - '•

. De forma complementar ao exposto, solicita-se reflexão por parte das instâncias
decisórias deste. Instituto quanto a efetividade e legitimidade dé utilização do TAC como
instrumento de regulação ambiental da operação do-empreendimento. Entende-se que

-este instrumento deveria direcionar o ajuste da usina às normas ambientais para posterior
equalização de seu processo, de licenciamento, conforme previsto na cláusula 26^ do
referido Termo..Têm-se.que desde a não renovação da L.O. NQ 057/99, a operação das
fases A e B não são reguladas por uma licença, e sim por urn termo de compromisso, TAC
e seu primeiro aditamento. Adicionalmente, têm-se um cenário onde as 3 fases de uma
mesma usina termoeiétricá ÍA, B o C), estão situadas no mesmo sítio industrial, são de
responsabilidade de mesmo empreendedor, possuem interdependência operacional, estão
contemplados no mesmo prücosso administrativo, mas possuem'instrumentos hceneiatório
distintos.(TAC parasas fases Ae B, e L.O. para a fase C)'. (

•'A-
Brasília, 07 de junho de 2016
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ANEXO I

Cópia doTermo de ajustamento de Conduta celebrado em 13 de abril de 2011 e do Prifí^iro

Aditamento ao Termo de ajustamento de conduta, celebrado em 16 de agosto de 2013



ADVOCACIA-IÍERAL DA UNEAO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, nos lermos do art. 5o, §5°, da Lei 11° 7.347, de

24 de julho de 1985 e do artigo 4°-A da Lei nD 9.469, de 10 de julho de 1997, de um

lado a UNIÃO, por intermédio da ADVOCACIA-CERAL DA UNIÃO, Órgão da

Administração Pública Federal, nos termos da Lei Complementar 11o 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inscrito no CNPJ/MF sob on° 26.994.558/002-04, com sede no Setor -J
de Autarquias Sul, Quadra 93, Lotes 5/6, Brasília-DF, neste ato representada por seu

Titular, o Ministro Advogado-GeTal da União LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS,

portador do KG n° 2794459 SSP/DF e do CPF n° 465.336.800-72, do MINISTÉRIO

DE MINAS E ENERGIA, Órgão da Administração Pública Federal, nos lermos da Lei

n° 10.683, de 28 de maio de 2003, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.383/0001-53,

localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", em Brasilia-DF, neste ato

representado pelo Ministro de Estado, Interino, de Ivfínas e Energia MÁRCIO

PEREIRA ZIMMERMANN, brasüeiro, casado, portador do RG a" 7020113853

SSP/RS e do CPF n° 262.465.030-04, e do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE,

Órgão da Administração Pública Federal, nos lermos daLein° 10.683, de 28de maio de

2003 e do Decreto n° 5.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5o andar,

Brasília/DF, neste ato representado por sua Titular, a Ministra do Meio Ambiente """

EZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, nomeada pelo

Decreto Presidencial de 31 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União de

31 de março de 2010- Edição Extra, residente e domiciliada em BrasÜia/DF, portadora

do RG n° 457.256 SSP/DF e do CPF n» 279.754.601-68, e o INSTITUTO

BRASD^EIRO DO MEIO AMBffiNTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia Federal vinculada ao Ministério do Meio

Ambiente, inscrito no CNPJ/MF sob o rf 08.82y.974/D01-94, com sede no Setor de

**'-
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Clubes Esportivos Norte Trecbo 02, Edifício Sede, Bloco A, lp andar, Brasília - DF, \
neste ato representado por seu Presidente, CURT TRENNEPOHL, portador do RG n%
100.334.172-2 SSP/RS e do CPF nü 164.696-900-68, adiante denominados
COMPROMITENTES, e de outro lado a ELETROBRAS CGTEE - COMPANHIA
DE GERAÇÁO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A., pessoa jurídica de
direito privado, organizada sob aforma de uma sociedade de economia mista, com sede
na Rua Sete de Setembro, n° 539, Bairro Centro, Porto Alegre/RS, representada por seu
Diretor-Presidente, SERENO CHAISE, brasileiro, advogado, casado, portador do RG
n° 3015187267 SSP/RS e do CPF sob o tf 055142230/00, adiante denominada
COMPROMISSÂRIA e a ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, organizada sob forma de uma
sociedade mista, com sede na SCN Quadra 04 Bloco BSala 203 - Centro Empresarial
Varig - Brasília - DF - CEP: 70714-900, representada por seu Presidente em exercício,
MIGUEL COLASUONNO, brasileiro, economista, casado, portado do RG n° 2272714
SSP/SP edo CPF a° 004.197.618-53 epor seu Diretor de Geração, VALTER LUIZ
CARDEAL DE SOUZA, brasileiro, engenheiro eletricista, casado, portado do RG n°
1030267569 SSP/RS e do CPF n° 140.678.380-34, celebram opresente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA nos seguintes termos:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação ambiental das Fases Ae
B da Usina Termelétrica Presidente Mediei, de propriedade da empresa
compromissada;

CONSIDERANDO que a Licença de Operação n° 057/99, relativa ao
empreendimento Usina Termelétrica Candiota II, está expirada, e qne algumas das
cláusulas do Termo de Compromisso {TC) firmado entre a Eletrobras - CGTEE e
IBAMA não foram devidamente atendidas-

CONSTOERANDO que compete à União Federal compatibilizar a
necessária defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado e o fornecimento
contínuo de enetgia elétrica, na condição de bem essencial à população, consoante
disposições contidas na Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de que o Complexo de
Candiota permaneça em operação, em razão das necessidades etetroenergédeas do
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Sistema Interligado Nacional - SIN, agravadas pela indisponibilidade da UTE

Uruguaiana (600 MW) e pelo risco significativo de cortes de carga, na falta desse

complexo, podendo se agravar em contingências dosistema, conforme Nota Técnica n°

025, do Operador Nacional do Sistema - ONS, Nota Técnica na 13/2011-DMSEVSSB*

MME e Nota técnica n° 025/2011-DPE/SPE-MME;

CONSIDERANDO que ao Ministério de Minas c Energia compete zelar

pelo equilíbrio conjuntural e estrutural da oferta e da demanda de energia elétrica no

país;

CONSIDERANDO que eventuais alternativas para a geração de energia

elétrica na região em que se localiza o Complexo Termelétrico de Caiidiota/RS

dependeriam da realização de leilões para outorga de autorização e comercialização de

energia elétrica, no mínimo dotipo A-3, com a efetiva implantação e operação de usinas

apenas em três anos;

CONSn>ERANDO que a eventual falia da energia elétrica gerada pelas

fases A e B do Complexo Candiota implicaráem despacho do ONS para a operação de

usinas termelétricas que utilizem combustíveis diversos, tais como o óleo diesel, a um

customédiosuperiora 400% ao custode geração da usina em questão, o que, por si só,

não garantiria a segurança necessária para o sistema elétrico s a continuidade do

fornecimento de energia nas regiões Sule Oestedo Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO as razões expostas na Nota Técnica n° 13/2011-

DMSE/SEE-MME, notadamente:

1. Queapósa avaliação da documentação técnica do ONS, fica claro

que a indisponibilidade do Complexo Candiota, IJTEs P. Mediei (Fase A- 2 x 53 MW,

e B - 2 x 160 MW) e Candiota III (Fase C - 1 * 350 MW), agrava o desequilíbrio

estrutural entre oferta e demanda contratada da Região Sul em relação ao restante do

SIN no horizonte de 2010 a 2014.

2. Que a interdependência de operação dasunidades (Fase A, Fase B

e UTE Candiota Kl) está relacionada com a disponibilidade de vapor auxiUar (parcela
do vapor produzida na caldeira), necessária para a preparação e colocação das unidades

em operação. ,/

3

J^

J

\\

Li"



ÓPIA , teia*
Ass.„j

í

3. Que desde março de 2011 encontra-se em reforma a segunda

unidade da Fase B,com previsão de conclusão parasetembro de 2011, e neste período

ficará disponível apenas uma unidade da Fase B. A partir de setembio/2012 estão

previstos os serviços de instalação dos equipamentos de controle para emissão de

poluentes atmosféricos na Fase B, sendo que nosperíodos de junho a setembro/2013 e

de abril a julho/2014 estará disponível apenas uma unidade na Fase B„ que é utilizada

parageração devapor para partida da UTE Candiota III, e nasua indisponibilidade será

necessário utilizaruma das unidades da Fase A paraa partida,paia atender o critério n-1

de confiabilidade. No caso de não atendimento do critérion*l para geração de vapor da

UTE Candiota HI M o comprometimento da totalidade da geração do Complexo

Candiota, até que estejam concluídos os serviços de instalação dos equipamentos para

emissão de poluentes dasduasunidades da Fase B (setembro de 2014),

4. Que a desativação da Fase A da UTE Pres. Mediei (2 x 63 MW),

ocasiona uma redução da disponibilidade de geração do SIN,visto que ela está inserida

na matriz energética do SIN. Esta redução na capacidade de geração provocará uma

elevação no custo marginal de operação - CMO, impactando na tarifa de todos os

consumidores.Adicionalmente, em situaçõesde hidrologia desfavoráveis no SIN, como

verificada nos anos de 2007 e 2008, haverá necessidade de substituição por geração

térmica a óleo, mais onerosa e poluente, com impactes ainda maiores na tarifa dos

f consumidores, e em danos ao meio ambiente.

i
i 5. Que, além disso, em situações de secas na Região Sul, fato que

• tem ocorrido com freqüência, aumenta a dependência dessa região da importação de

] energia do restante do SIN. F eventual indisponibilidade prolongada de equipamentos

] da rede de interligação Sul/Sudeste poderá provocar o racionamento de energia nessa

Vi^ Região, situação que seria agravada com a eventual indisponibilidade do Complexo

i Candiota.

6. Que a indisponibilidade do Complexo Candiota, principalmente

no período do levante hidráulico (de novembro a março), período mais crítico do ano

para o atendimento às regiões Sule Oeste do estado, resultará em corte de carga de até

75 MW em regime normal de operação, nas regiões de Presidente Mediei, Quinta e

Pelotas 3. Em momentos de contingências nas linhas de transmissão de 230W que

m

sw



suprem as regiões sul e oeste do estado haverá cortes de até 550 MW. Nesta situação
serão afetadas todas as cargas da região com desligamento total, com isso desligando
hospitais, escolas e áreas de segurança pública.

7. Que eventual descominuidade na operação das usinas poderá
ocasionar desligamento no sistema de transmissão abrangido pelo complexo, o que
afetará um grande numero de cidades, entre elas: Bagé, Pelotas, Rio Grande, Candiota,
Capão do Leão, Canguçú, Pedro Osório, Arroio Grande, Quinta, Cassino, Taim,
Jaguarào, Herval, Santa Vitória do Palmar, Chuí, Camaquá, São Lourenco, Pinheiro
Machado, Piratini, Cerrito, Morro Redondo e Aceguá.

8. Que em caso de emergência em linhas detransmissão de 230 kV,

que suprem as regiões oeste e Suldo estado, no período do levante hidráulico, como o

sistema opera praticamente no seu limite de operação, serão necessários cortes de cargas
para restabelecimento das condições mínimas operativas. Decorrendo daía necessidade

de dispor integralmente dos despachos do Complexo Candiota para evitar restrições no
atendimento em situações de contingências de caráter sistêmico e local.

9. E que, portanto, o Ministério de Minas c Energia entende
imprescindível a permanência em operação do Complexo Candiota para assegurar a
confiabilidade, continuidade e segurança ao atendimento, nas condições
eletroenergéticas de curto e médio prazo do SIN e em especial àsregiões sul e oeste do
Rio Grande do Sul.

CONSIDERANDO que a empresa compromissária encontra-se em

processo de reforma das caldeiras 3 e 4 da Fase B, com previsão de conclusão dos

trabalhos para o mês de setembro do corrente ano, o que constitui o primeiro passo para
a adequação ambiental da Usins;

AJUSTAM AS PARTES AS SEGUINTES CONDUTAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa compromíssária deverá

apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias (í)estudo de modelagem de dispersão degases

X «/
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na atmosfera, adornado modelo utilizado no licenciamento de fontes fixas de poluição

do ar, conforme estabelecido na Licença de Operação nB99í/20ÍO e (ü) acompilaçfe -^tC:
em «m único documento dos estudos de modelagem já realizados pela CGTEE até a ^, --""'"

presente data. // ^*r™-"y.y~
r ã^v <••

§ 1" Os documentos a serem apresentados deverão conter conclusões ,Cp . • .
técnicas quanto I representatividade dos dados utilizados na modelagem e quantoi à|oH **- *_,
seleção dos pontos de instalação das estações de monitoramento da qualidade do ar, da \ «
qualidade das águas de chova e das condições meteorológicas- V

§ 2° Todos os arquivos digitais de entrada e safda damodelagem deverão

ser enviados ao IBAMA.

§ 3o Deverá ser realizada reunião técnica entre a equipe do IBAMA,

W representantes da Eletrobras CGTEE e consultores técnicos, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da assinatura do presente Termo, para discussão dos critérios técnicos

adotadas no estudo em andamento.

§ 4o Após a apresentação dos estudos citados no caput, o IBAMA se

manifestará noprazo 30 (trinta) acerca dosestudos apresentados.

I CLÁUSULA SEGUNDA - Aempresa compromissada deverá concluir,
\ até 30 (trinta) de outubro de 2031, a modernização e a ampliação de sua rede de

\ monitoramento da qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e das condições
í meteorológicas, de acordo com corüguraçao definida em conjunto com o IBAMA.
J

§ 1° Aempresa compromissária deverá ampliar a rede de monitoramento
da qualidade do ar pela instalação adicional de duas estações de monitoramento, em
conformidade com ssespecificações técnicas constantes do Anexo í deste TAC,

§ 2a Osistema de monitoramento das condições meteorológicas existente

na estação Aeroporto deverá ser convertido em sistema de observação de superfície

automática.

§ 3o A empresa compromissária deverá fixar na Vila Residencial, no
prazo de 30 (trinta) dias, estação móvel de^momtoíamenío da qualidade do ar. Os

r/V :/ /]
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parâmetros a seremmonitorados deverão ser aqueles previstos na Resolução CONAMA

na 03/90.

§ 4o A estação referida no § 3U deverá monitorar a qualidade do ar no /

local determinado, por um período não inferior ao necessário para a completa

modernização da atual rede de monitoramento. Relatórios Técnicos do monitoramento

deverão ser enviados ao IBAMA,

§ 5o No prazo de 90 (noventa) dias a empresa deverá ter concluído o

processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes (colete

de amostra representativa, garantia de calibraçáo dos equipamentos de medição e

transmissão de dados). Relatório Técnico detalhando as ações realizadas deverá ser

enviado ao IBAMA após conclusão desta etapa, contendo os dados obtidos nos testes ty,

iniciais de performance, e cópia dos certificados de calibraçãa dos equipamentos.

§6°A empresa compromissária deverá apresentar ao IBAMA, no prazo

de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do presente Termo, os seguintes planos;

plano de manutenção preventiva das estações de monitoramento da qualidade do ar,

águas de chuva e condições meteorológicas, visando garantir suas adequadas e

continuadas operações; plano de calibraçáo periódica dos amostradores, analisadores e

sistemas de monitoramento; plano de avaliação da garantia da qualidade dos dados

gerados - sugere-se a adoção da Noraa ISO 9169:2006, ISO 11222:2002 e ISO

209gS:2007, quando couber.

§ 7o A operação das raies de monitoramento deverá ser supervisionada

por agente externo, conforme período proposto pela empresa compromissária e aceito

pelo IBAMA. _J

%S° Os relatórios de monitoramento, calibraçáo e avaliação da qualidade

dos dados deverão ser enviados quinzenalmente ao IBAMA durante a operação j^P"
supervisionada. Posteriormente, até que se estabeleça a transmissão direta dos dados

(on-line), os relatórios de monitoramento deverão ser enviados mensalmente ao

IBAMA.

§ 0-5 Qualquer violação da qualidade do ar, registrada no monitoramento

da rede da empresa compromissária, deverá ser imediatamente reportada ao IBAMA c à <:k!

*/'



FEPAM/RS. Nesse caso, no f^ de 48 (quarenta e oito) horas, a empresa \
compromissária deverá apresentar ao IBAMA relatório conclusivo avaliando areíaçãi^
entre oepisódio de violação da qualidade do ar, os dados meteorológicos, eaoperação
da UPME.

§10° Aempresa deverá inicia^ ho prazo de 15 (quinze) dias acontar da
assinatura do presente Termo, omonitoramento de partículas inaláveis (PI) por método
de Separação Inereial/Filtração, ou equivalente, nas vilas de entorno àUPME.

§11° Aempresa deverá apresentar, até 31 de outubro de 2011, Relatório
Técnico Final após conclusão do processo de ampliação e modernização da rede de
monitoramento.

.y , . .
^ CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa compromissária deverá iniciar

imediatamente a manutenção e a adequação do atual sistema de monitoramento
contínuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota II.

§ Io Aconclusão da adequação do sistema de monitoramento contínuo
deverá ser finalizada até 30 (trinta) de setembro de 2011, de acordo com as
especificações constantes do Anexo lideste TAC \/

§TAempresa deverá apresentar ao IBAMA, até 31 de outubro de 2XJ11,
Relatório Técnico detalhando as ações Tealizadas, contendo os dados obtidos nos testes
iniciais de performance ecópia dos certificados de calibraçáo dos equipamentos.

i

1 § 3° Aempresa compromissária deverá apresentar, no prazo de 90
| (noventa) dias acontar da assinatura do presente Termo, os seguintes planos: plano de
j^ manutenção preventiva do sistema de monitoramento contínuo, visando garantir sua
j adequada e continuada operação; plano de calibraçáo periódica dos amostradores,
í artaüsadores esistemas de medição emonitoramento; plano de avaliação da garantia da
j qualidade dos dados gerados - sugere-se aadoção da Norma ISO 20988:2007, quando
1 couber.
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§ 4° A operação do sistema de monitoramento contínuo deverá ser
supervisionada por agente externo, conforme período proposto pela empresa
compromissária e aceito peloIBAMA.

§ 5o Os dados obtidos com o sistema de monitoramento contínuo das
emissões atmosféricas deverão ser validados com amostragens isocin&icas semanais,
por um período de dois meses. Conforme os dados apresentados, oIBAMA estabelecera
aperiodicidade das amostragens isocinéticas aserem realizadas posteriormente.

§6o Os relatórios de monitoramento, calibraçáo eavaliação da qualidade
dos dados deverão ser enviados ouinzenalmente w IBAMA até que se estabeleça ei
transmissão direta dos dados (on-line). Posteriormente, os relatórios deverão ser
enviados mensalmente ao IBAMA,

CLÁUSULA QUARTA - Durante o período compreendido entre a
assinatura do presente Termo eaconclusão dos estudos de modelagem de dispersão e
da implantação da rede de monitoramento da quaUdade do ar definida na CLÁUSULA
SEGUNDA, a compromissária operara a UPME em ura regime operacional médio
limitado a 50%da capacidade total instalada,

§1° No período tratado pelo capuí, a empresa compromete-se a nfto
exceder a emissão de 1.641 toneladas/mês de Material Paruculado, desde que não
ultrapasse a laxa de 2,3 ton MP/h.

§2° Após a conclusão dos estudos de modelagem de dispersão
atmosférica, e da inrelasiaçâo da rede de monitoramento da qualidade do ar definida na
CLÁUSULA SEGUNDA, - verificado que aqualidade do aT se mantém de acordo com
os padrões definidos na RESOLUÇÃO CÜNAMA 03/90, a compromissária poderá
voltar a operara UPME em regime normal.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa compromissária deverá
interromper aoperação das duas unidades geradoras da Fase A até adata limite de 31de
dezembro de 2013.

-^
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§Ia Amostragens isocinéticas deverão ser realizadas mensalmente até a ^\

interrupção da operação da Fase A. %i:

§ 2° O retorno à operação das unidades geradoras da Fase A, após o
prazo previsto no caput, está condicionado à concltisão das eventuais ações de
adequação ambiental aserem propostas pela empresa, emediante anuência do IBAMA.

§ 3o Aempresa compromissária deverá apresentar, até 31 de julho de
2013, o Plano de Adequação Ambiental ou de Descomissionamcnto das unidades
geradoras da Fase A, contendo, neste último caso, todas as medidas e ações a serem
implementadas para sua efetiva desativação, acompanhadas do respectivo cronograma
de execução.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa compromissária deverá interromper

imediatamente a operação da unidade geradora ffl da Fase Bpara que se proceda ao
programa de recuperação das condições operacionais dessa unidade, cm conformidade
com oprograma executado para aunidade geradora IV da Fase B.

§1° Oretomo aoperação da unidade geradora III da Fase Bdeverá ser
precedido de anuência do IBAMA, observados os padrões de qualidade do ar
estabelecidos na RESOLUÇÃO CONAMA n° 03/90.

§2° As campanhas de monitoramento das emissões atmosféricas deverão
ser determinadas em conformidade com o regime operacional para a fase de testes,
visando validar os Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de Geração

Elétrica.

{•*, po Com base nos Fatores de Emissão validados, oIBAMA determinará
í ataxa de emissão da unidade geradora ÍII da Fase Bde forma anão serem ultrapassados
| os padrões de qualidade do ar estabelecidos na RESOLUÇÃO CONAMA n° 03/90, em
j conformidade com os fatores de carga aserem despachados.

j |4° Até que seja possível validar os dados dos Fatores de Emissão
| através do sistema de monitoramento contínuo das emissões atmosféricas, deverão ser
! realizadas amostragens isocinéticas periódicas na chaminé da unidade geradora ffl da

10
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Fase B, para quantificação da concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogênio
(NOx), Dióxido de Enxofre (S02) e Material Particulado (MP). Os resultados deverão

ser reportados com basena correção para6% de 02 nasCNTP,

§5° Os relatórios das amostragens isocinéticas e avaliação da qualidade

dos dados deverão ser enviados ao !BAMA sempre que realizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - O início da operação da unidade geradora IV

da Fase B está autorizada mediante interrupção da operação da unidade geradora III da

Fase B.

§1° Em conformidade com o regime operacional para a fase de testes,

estabelecido pelo ONS, deverão ser realizadas amostragem isocineticas na chaminé da

unidade geradora IV da Fase B, duas vezes por semana, por período de dois meses,

visando validar os Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de Geração

Elétrica.

§2° Com base nos Fatores de Emissão validados, o IBAMA determinará

a taxa de emissão da unidade geradora IV da Fase B de forma a não serem ultrapassados

ospadrões de qualidade do arestabelecidos na RESOLUÇÃO CONAMA n° 03/90, em

conformidade com cs fatoresde carga a serem despachados.

§3" Até" que seja possível validar os dados dos Fatores de Emissão

através do sistema de monitoramento contínuo das emissões atmosféricas, deverão ser

realizadas, apósfase de testes, amostragens isocinéücas mensais na chaminé da unidade

geradora IV da Fase B, para quantificação da concenltaçáo dos parâmetros Óxidos de
Nitrogênio (NOx)f IMóxido de Enxofre (S02) e Material Particulado (MP). Gs

resultados deverão ser reportados com base na correção para 6% de 02 nas CNTP,

§ 4oOs relatórios das amostragens isocínéticas e avaliação da qualidade

dos dados deverão ser enviados ao !BAMA sempre que realizados.

CLÁUSÍJLÂ OITAVA - A operaçãoconjunta entre as unidades III e IV

da Fase B, até que se iniciem as adequações ambientais da Fase B, dependerá de
li
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anuência préviado EBAMA, nó quese refere à observância dos padrões de qualidade do %.

ar estabelecidas na RESOLUÇÃO CONAMA n° 03/90, e será precedida da conclusão

das ações de modernização e ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar,

da qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas, e pela conclusão da

manutenção do sistema de monitoramento contínuo das emissões atmosféricas.

CLÁUSULA NONA - A empresa compromissária deverá interromper a

operação da primeiraunidade da Fase B aié 31 de maio de 2013, de forma a proceder à

conexão física da caldeira aos equipamentos de controle de emissões atmosféricas, à

execução do comissionsmento, e à execução de testes. O retomo a operação se dará

após a finalização da adequação, em 31 de outubro de 2013, conforme cronograma

anexo, parte integrante deste TAC,

§1° A empresa compromissária deverá concluir, até 31 de outubro de

2013, a implantação dosistema completo de abatimento de Material Parüculado (MP) e

Díóxido de Enxofre (S02) para a primeira unidade da Fase B da Usina Termelétrica

Presidente MédScí, composto de Precipítadores Eletrostáticos e Dessulíurizadores, de

modo a garantira adequação ambiental destaunidade aos seguintes padrõesde emissão:

Dióüridü de Enxofre (S02) - L79t) mg/Nm3; Oxidos de Nitrogênio (NO*) - áSO

mg/Nm3; Material Partículado (MP) - 265 mg/Nm3 a 100% (cem por cento) de carga e

100mg/Nm3 a AS% (quarenta e cinco porcento) de carga.

§ 2" Todos os padrões expressos acima estão corrigidos â 6% de 02 nas

CNTP (1,0 arni e 273 K).

CLÁUSULA DÉCIMA - A empresa compromissária

interromper a operação da segunda unidade da Fase B em 31 de março de 2014 e

somente poderá retomar quando do término das adequações ambientais para abatimento

das emissões atmosféricas, previstes nos parágrafos Io e2o da CLÁUSULA NONA.

£i
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,1 CLÁUSULA DÉCIMA FHIMEIRA - Excetuam-se do disposto nas

í CLÁUSULAS QUARTA a DÉCIMA, era relação à interrupção da operação das Fases

A e B, eventuais situações em que, comprovadamente poi condições adversas do

Sistema interligado Nacional - SIN, o Operador Nacional do Sistema - ONS,

justíficadaiaente, determiiíe o despacho de fatores de cargasuperiores.

j Parágrafo Único: Aaplicação do previsto no caput não isenta a empresa
] compromissária de sofrer as sanções administrativas cabíveis easo seja constatada a

••! violação dos padrões de emissão estabeiecidos neste TAC, oua violação dos padrões de

qualidade do ar estabelecidos na Resolução CONAMAna03/9O.

! CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Ministério de Minas e Energia

\ deverá considerar, na elaboração do planejamentosetorial, alternativaseletrosnergéticas
í

•j que assegurem a continuidade dosuprimento de energia elétrica âs regiões Sul e Oeste
•

I do Estado do Rio Grande do Sul,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A empresa compromissária

deverá iniciar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da assinaturado presente Termo,

a operação do Sistema de Recirculação de Efluentes Líquidos deCandiota II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Aempresa compromissária deverá

executar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do presente

Termo, as Ações de Melhoria das Vias de Acesso entre a mina c a Eletrobras CGTEE,

especialmente naquelas em que haja tráfego nas proximidades das bacias de

sedimentação.

§ Ia As vias de acesso deverão ter pavimentação, com camada asfáltica,

| ou revestimento com bloqueies.

§ 2o Os sistemas de drenagem das águas pluviais dev«rao ter dissipador

de energia, considerando a construção de canaletas laterais e caixas separadoras ao

longo das vias de acesso, no sentido de conter o carreamento de particulados paia os
13
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cursos hídricos ou contribuição direta no lançamento dos efluentes resultantes das'•-..

Bacias de Sedimentação - Sistema de Tratamento de Efluentes.

§ 3D A empresa compromissária deverá realizar o plantio de barreira

vegetal às margens das vias de acesso, especialmente na área da Estação de Tratamento

de Efluentes.

} 4* A empresa compromissária deverá apresentar, no prazo de 30

(trinta) dias após a conclusão dasações previstas nesta cláusula, relatório conclusivo das

atividades executadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A empresa compromissária deverá

instalar, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme o contesto CGTEEUPME/98-

02026 firmado entre a CGTEE e a CRM, o módulo de teste em escala seroi-industrial

do processo de jígagenupara benefieiamento de carvão mineral

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ A empresa compromissária deverá

apresentar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, Relatório de Avaliação

Geoambiental Preliminar da área de entorno de Candiota I.

§ 1° Para tanto, deverá utilizar a Norma ABNTNBR 15515:1/2007, com

o objetivo de investigar indícios de possíveis contaminações no solo e na água

subterrânea de entorno.

§2° Ao identificar a presença de potenciais fontes primárias ou

secnndárías de contaminação, deverá coletar, segregar, aimazenar temporariamente e

dar a destinacão final adequada.

§ 3* Ao identificar contaminação nas matrizes ambientais, deverá ser

realizado Relatório Geoambiental Complementar para determinar a extensão da

contaminação, ospotenciais riscos e a necessidade detemediação, prevendo as ações de

mitigaçãoou de redução do risco, «

jy
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§ 4B O diagnóstico geoambiental deverá ser realizado anierioirnerite â

execução do Projeto Cultural Candiota I.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A empresa compromissária

comprormete-se a desenvolver o Projeto Cultural Candiota I, com a recuperação e

readequação do prédio da antiga Candiota I para uso das instalações como um Espaço

Cultujal Muítiuso, a ser concluído até o dia 31 de agosto de 2014.

S CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A empresa compromissária se

; compromete a desenvolver um Projeto de «vegetação na Área de Preservação
I Permanente da bacia de acumulação da Barrajemt II, com o plantio de aproximadamente

i 240.000 mudas de espécies nativas, a ser iniciado em 2012 e concluído até o dia 31 de
3

j agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A empresa compromissária deverá dar

contísutdade aos estudos relativos à satide publica nos moldes do Termo de Cooperação

Técnica firmado entre o CEVS e a CGTEE, que se encontra vigente. Deverá analisar,

com base em Métodos Estatísticos, o estabelecimento de causalidade entre incidência de

doenças cardio-respiratórias, dermatológicas, entre outras, com hábitos e estilos de vida,

tais como,mortes e incidências de tumores emconseqüência dos efeitos da qualidade do

ar ou do tabagismo, entre outras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A empresa compromissária se compromete

a apresentar relatórios semestrais com base nos indicadores primários (hospitais e

postos de saúde da região), conforme o Termo de Cooperação Técnica 013/2007,

firmado entre Eletrobras CGTEE e CEVS.

CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA - A empresa compromissária se

compromete a apresentar, no prazo de 120 (cenio e vinte) dias, documentação
15
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comprobatória acerca da execução do Sistema de Avaliação e Controle qualitativo e

quantitativo das ações do "Programa de Comunicação Social", demonstrando, ainda,

indicadores sobre cs objetivos e metas alcançadas acerca de: a) formação de uma rede

de apoioe compreensão das atividades desenvolvidas; b) implementação de sistemasde

parcerias incfusivas; c) obtenção, com a operacionalização do Projeto, de um maior grau

de informação e de compreensão dos objetivos e metas da Eletrobras CGTEE e outros

projetos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A empresa compromissária se

compromete a dar continuidade aos programas de monitoramento de ruídos,

gerenciamento de resíduos sólidos, qualidade das águas, efluentes líquidos,

bioindicadores ambientais, oiocuniulação de metais pesados, biomonítoramento ativo

sobre a físíologia das plantase de solo e extratovegetal*

§ Io A empresa compromissária se compromete a apresentar, no prazo de

180 (cento e oitenta) dias* relatório consolidado dos monitoramentos, e relatórios

semestrais, contendo todos os dados históricos em bases gráficas, com capítulo

conclusivo acerca da análise integrada e estatística dos dados.

§ 2o Anualmente, deverá ser realizada reunião técnica na Sede do

IBAMApara apresentação dos programas e dados de monitoramento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A empresa compromissária

deveTá apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de recomposição de

matas ciliares e/ou das áreas degradas, as quais deverão estar contidas nas bacias

hidrográficas dos Rio Jaguarão e Arroio Candiota, cujo somatório de área não seja

inferior à 1.000 ha. Após anuência do IBAMA, a empresa se compromete a implantar o

projeto até o término do TAC-

16
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de suas atribuições de

neste TAC.

VIGÉSIMA QUARTA - O IBAMA, no regular exercício

fiscalização, deverá acompanhar o cumprimento do disposto

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Ao IBAMA caberá realizar, em

prazos razoáveis, a análise da documentação entregue pela empresa referente ao

cumprimento das obrigações em apreço, encaminhando à compromissária

manifestações conclusivas a respeito doseu teor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Após a conclusão das obrigações
previstas neste TAC, caberá ao IBAMA, observado o atendimento aosdemais requisitos

legais, renovar a licença de operação n° 057/99, com vistas à regularização da operação
da usina.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - 0 descumpritnento por parte da
empresa compromissária de quaisquer das cláusulas firmadas no presente Termo,

apurado mediante processo administrativo em que seja garantido contraditório e a ampla

defesa, excetuando-se as hipóteses de caso foriuíto e força maior, importará na

comingção de pena pecuniária diária no vaior de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

corrigidapelosíndices oficiais, atéo efetivo cumprimento das obrigações pactuadas.

§1°A cominação da multa prevista no caput independe e não impede a

aplicação das demais sanções legais cabíveis, a exemplo de multas adrmmstrativas e

embargos, sempre que se verificar infração a norma ambiental, além de não elidir as

medidas de fiscalização a serem realizadas pelo IBAMA no exercício do seu poder de

policia.

§2" Sem prejuízo das sanções previstas no capta e no §1°, o

descumprimento de quaisquer das seguintes obrigações poderá acarretar o fechamento

imediato do Complexo Candiota II: (i) d* fechamento da Fase A em 31 de dezembro de

2013; (ii) de conclusão da adequação ambiental da primeira unidade da Fase B em 31

17
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de outubro de 2013; (iii) de conclusão da adequação ambiental da segunda unidade da Ass.«
Fase B em 31 de agosto de 2014 e (iv) caso seja comprovado que a qualidade do ar s

esteja violando os limites estabelecidos naResolução CONAMA n° 03/90.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As penalidades previstas na

CLÁUSULA QUINTA do Termo de Compromisso celebrado entre o IBAMA e a

Eletrobras CGTEE, em 10 de maio de 2006, são devidas e deverão ser efetivamente

aplicadas. OvaloT aser cobrado, considerando odescumprimeuto do TAC na data deli
demaio de 2008, é de R$ 11.265.907,86 {onze milhões, duzentos e sessenta e cinco mil,

novecentos e sete reais e oitenta e seiscentavos), corrigido pelo IPCA-IBGE até 28 de

fevereiro de 2011. A empresa compromissária deverá recolher os valores devidos em

até 180 dias apds assinatura do TAC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Este Termo de Ajustamento de

Conduta é válido até 31 de agosto de 2t>14.

Opresente acordo tem eficácia de título executivo extrajudicial, na forma
do art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como art. 5*, §6°, da Lei

7347/85.

Por estarem todos de acordo, firmaram o presente TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Brasília, 13 de abril de 2011.

Pela UNIÁO:

IZABECLA"
Ministra de Estado do Meio Ambiente

LUísm
Adv

•UCENAATIAMS

MAR&Ô rapEIRXZIMMERMANN
Ministro de Estado, Iirterino, de Minas e

Energia

16

•y



Pelo INSTITUTO BRASILEIRO ÜO MEJO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS

Pela ELETROBRAS CGTEE - COMPANHIA Q$GERAÇÁO TÉRMICA
EfíERGIA ELÉTRICA S.A.:

^

Pela ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A

VALTER LUIZ CARDEAL?BE^SOüZÂ
Diretor de Geração
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|n\£.U&9ANEXO I- ESPECIFICAÇÕES REIATTVAS AO § 1« DA CtAUSUtA SEGUNDA :

Os projetos técnicos, com fiuxograma do sistema e cronoErama de execução,

deverão ser enviados ao EBAMA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

•i contados da assinatura do presente Termo.

• As estações de monitoramento da qualidade do ar devem ser estruturadas de

j modo a garantir a obtenção de amostras representativas. As guaritas/abrigos
I devem possuir conexão com a rede de distribuição de energia, aterramento, pára-

raios, "no-breaics", cicladores, alarmes, iluminação e condieionadores de ar.

Deverão ser instalados equipamentos auxilíares dedicados, tais como:

"manifoid' aquecido e quimicantente inerte para coleta de amostras, contendo

ii^. bombas de sucção, controladores de vazãoe filtros de interferentes;geradores de

H2 (quando couber); geradores de ar 2ero, multicalibradores e gases de

calibraçáo e "span" a concentrações apropriadas em cilindros com reguladores

de pressão e controladores de vazão; ealibrador de monitor automático de

partículas (quando couber); exaustor; unidade de memória central (dataihger)

para armazenamento e transmissão de dados â UPME e IBAMA.

• Os parâmetros Dióxido de Enxofre (SO;) e Dioxido de Nitrogênio (NOj)

deverão ser monitorados automaticamente nas cisco estaçõesda quaUdade do ar.

• O parâmetro Partículas iBaiaveis (PI) devera ser monitorado automaticamente

nas cinco estações da qualidade do ar.

• O parâmetro Partículas Totais era Suspensão (PTS) deverá ser monitorado em

duas estações da qualidade do ar.

• O parâmetro Ozônio (03) deverá ser monitorado automaticamente na estação da

qualidadedo ar denominada por Oito deAgosto.

• Os parâmetros Qualidade de Chuva (pH e condutividade) e Precipitação

Pluviométrica deverão ser monitorados nas cinco estações da qualidade do ar e

nos municípios de Bagé,Aceguáe Piníieiro Machado.

• Os parâmetros meteorológicos Direção do Vento, Velocidade do Vento,

Temperatura e Umidade Relativa deverão continuar a ser monitorados cias
20
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estações Aeroporto, Oito de Agosto e Pedras Altas.

* Os parâmetros meteorológicüs Pressão Atmosférica e Radiação Global deverão

coaünuar a ser monitorados na estação Aeroporto.

IA 21
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ANEXO [t-ESPECfFICACÕESREUTlVASAO§^DACtAUSUlATER«lftA

Oprojeto técnico, com fluxograma do sistema e cronograma de execução,
deverá ser enviado ao IBAMA, no prazo de 45 (quarenta ecinco) dias contados

da assinaturado presente Termo.

Osistema de monitoramento contínuo deve ser estruturado de modo agarantir a
obtenção de amostras representativas, Aguarita/abrigo deve conter conexão com
arede de distribuição de energia, aterramento, "no-breaks", cicladores, alarmes,
iluminação e condicíonadores de ar. Deverão ser instalados equipamentos
amriliares dedicados, tais como: sondas de extração em material apropriado;
umbilical aquecido ou com sistema removedor de umidade, contendo bombas de
sucção, controladores de vazão e filtros de ínterferentes; geradores de ar zero,
muitícalibradores egases de calibraçáo e".íptm" aconcentrações apropriadas em
cilindros com reguladores de pressão e controladores de vazão; exaustor;
unidade de memória central (data!hger) para armazenamento e transmissão de
dados à UPME e IBAMA, devidamente corrigidos a 6% de O2 para as CNTP.
Para os medidores "/ímiím", deverá se proceder à instalação de forma a garantir

a menor interferência do caminho óptico.

Os parâmetros Oxigênio (02), Óxidos de Nitrogênio (NOx), Dtóxido de Enxofre
(S02), Material Particulado (MPyOpaddade, vazão, opacidade e temperatura
deverão sermonitorados, esíre ouíjos (quando couber}.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE AJUSTAMENTO BE CONDUTA

Pelo presente instrumento, nos termos do art. 5o, §6", da Lei n" 7.347. de 24 de
julho de 1985 e do artigo 4°-A da Lei tf 9,469, de 10 de julho de 1997, de um lado a UNIÃO.
por intermédio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. Órgão da Administração Pública
Federal, nos lermos da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 26,994.558/002-04, com sede no Setor de Autarquias Sal, Quadra 03.
Lotes 5/6, Biasflia-DF, neste ato representada por seu Titular, o Ministro Advogado-Geral da
União LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMSf do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA,
Orgâo da Administração Pública Federal, nos termos da Lei n° 10.683» de 28 demaio de 2003
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios.
Bloco "U", em Brasília-DF, neste ato representado pelo Ministro de Estado, de Minas e
Energia EDISON LOBÃO, e do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, Órgão da
Administração Pública Federal, nos termos da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003 e do
Decreto n^.lül,.de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.375/0001-07.
com sedfe na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B% 5a andar, Brasília/DF, neste ato
representado por sua Titular, a Ministra do Meio Ambiente IZABELLA MÔNICA VIEIRA
TEIXEIRA, í o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECU3§$&i'"NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia Federal vinculada ao
Mmistórí™ Meio Ambiente, inscrito no CNPJ/MF sob o rt° 08.829,974/001 -94, com sede no
Setor deClubes Esportivos Norte Trecho 02, Edifício Sede, Bloco A, ID andar, Brasília - DF
neste ato representado por seu Presidente, VOLNEY ZANARDI JÚNIOR, adiante
denominados COMPROMITENTES, e de outro lado a ELETROBRAS CGTEE -
COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A., pessoa
jurídica de direito privado, organizada sob a forma de uma sociedade de economia misto, com
sede na Rua Sete de Setembro, o" 539, Bairro Centro, Porto A.legre/RS, representada por seu
Diretor-Presidente, SERENO CHAISE, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n°
3015 i87267 SSP/RS, adiante denominada COMPROMISSÁRIA e a ELETROBRAS -
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., pessoa jurídica de direito privado,
organizada sob forma de uma sociedade mista, com sede na SCN Quadra 04 Bloco B Saía 203
- Centro Empresarial Varig - Brasília - DF - CEP: 70714-900, representada por seu
Presidente, JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO, e por seu Diretor de Geração,
VALTER LUIZ CARDEAL DE SOUZA, brasileiro, engenheiro eletricista, casado, portador
do RG n°10302675ó9 SSP/RS, celebram o presente PRIMEIRO ADITAMENTO AO
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), FIRMADO ENTRE AS
PARTES NO DIÂ 13 DE ABRIL DE 2011, nos seguintes termos;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das Fases À e B da Usina Termelétrica
Presidente Mediei, de titularidade da empresa compromissária, a novos padrões de qualidade
ambiental e eficiência produtiva decorrentes denovas tecnologias disponíveis.

CONSIDERANDO a necessidade de garantia do abastecimcnio energético na região através
daoperação das Fases A ej£ da>05Íiia Termelétrica Presidente Mediei até 31 /!2/20] 7 e que a
Cláusula Décima Primeira doTAC autoriza acontinuidade da operação da FaseA e da Fase B
por determinação do Operadof Nacional do Sistema Elétrico - ONS, sendo que este emitiu a
Carta ONS 273/100/2013 de 06 de março de 2013, na, qual justificou a manutenção da
continuidade da operação das Fases Ae BdaUTE Pxesidptc Mediei; /

M y^3



CONSIDERANDO a edição da Lei n°. 12.7S3 de li de janeiro de 2013 c que o poder
concedente ainda não prorrogou oContrato de Concessão n°.67/2000-ANEEL-CGTEK;

CONSIDERANDO que a Eletrobras CGTEE lançou três licitações na modalidade
concorrência internacional que resultaram fracassadas, a fim de atender as Cláusulas Nona e
Décima do TAC, que determinam arealização da adequação ambiental das Unidades 3 e4 da
Fase Bda UTE Presidente Mediei através da instalação do Sistema de Abatimento de Material
Particulado e Enxofre;

CONSIDERANDO anecessidade de realização de estudo para aferir acapacidade de suporte
da bacia aérea da região de Candiota, como subsidio para a elaboração do planejamento
setorial e alternativas eíetroenergéticas que assegurem a continuidade do suprimento de
energia elétrica às regiões Sul e Oeste do Estado do Rio Grande do Sul, bem como para a
atenção da viabilidade técnica e Iocacional de outras usinas termelétricas pelo órgão
ambiental competente.

CONSIDERANDO que compete à União Federal compatibilizar anecessária defesa do meio ^
ambiente ecologicamente equilibrado e o fornecimento contínuo de energia elétrica, na
condição de bem essencial à população, consoante disposições contidas na Constituição
Federal de 1988; v

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no Processo Administrativo n. OO4OO.0O3996/20L3-
25.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento e para todos os efeitus de
direito, as Partes acima qualificadas resolvem aditar, como efetivamente aditam, o Termo de
Ajustamento de Conduta <TAC), a (im de alterar as cláusulas quinta, nona, décima, décima
segunda, décima quinta cvigésima nona do TAC, que passam ater 3seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA - A empresa compromissária deverá interromper a
operação das duas unidades geradoras da Fase A até a data limite de 31 de
dezembro de2017, em caráter irrevogável e irretratável.

§ P Amostragens isocinéticas deverão ser realizadas mensalmente até a )
interrupção da operação da Fase A, podendo a empresa compromissária ^
solicitar a revisão daperiodicidade para avaliação técnica do IBAMA.

§ 2o[REVOGADO]

§ 3o A empresa compromissária deverá apresentar, até 31 de dezembro de
2014, o Plano de DeseomissionamenÈo das unidades geradoras da Fase A,
contendo, neste último caso, todas as medidas e ações a serem implementadas
para sua efetiva desativação, acompanliadas do respectivo cronograma de
execução.

§ 4U A empresa compromissária deverá, até 31 de dezembro de 20Í3,
formalizar a todos os signatários do TAC a tomada de uma das seguintes
decisões de gestão:

1 - aquisição e instalação de uma nova planta em substituição à Fase A para
operação a partir de 01/01/2018, e instalação na Fase B do equipamentode que
trata aCláusula Nona até 31/12/2016; ,j
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II - nào aquisição de qualquer planta em substituição ao fechamento da Fase A
em 31/12/2017 e Instalação na Fase B do equipamento de que trata a Cláusula
Nonaaté31 de dezembro de 2016.

§ 5o - A empresa compromissária deverá, até 31 de dezembro de 2014,
apresentar propostas, adicionais ao processo de jigagem, para abatimento da
carga pohiidora;

§ 6o - A instalação de nova planta deverá serobjeto de licenciamento ambiental
federal prévio,

§ 7o - A empresa compromissária deverá instalar a caldeira auxiliar para a fase
C e torná-la aptaparaoperação até 31/07/2017.

CLÁUSULA NONA - Na hipótese de a empresa compromissária optar, nos
termos da Cláusula Quinta, §4°, incisos I e U, pela continuidade da Fase B,
deverá promover a implantação do sistema completo de abatimento de Material
Particulado (MP) e Dióxído de Enxofre (S02) para as unidades da Fase B da
Usina Termelétrica Presidente Mediei, composto de Precipitadores
Eietrostáticos e Dessulfurizadores, de modo a garantir a adequação ambiental
desta unidade aos seguintes padrões de emissão: Dióxido de Enxofre (S02) -
1,700 mg/Nm3; Óxidos de Nitrogênio (NOx) - 680 mg/Nm3; Material
Particulado (MP) - 265 mg/Nm3 a 100% (cem por cento) de carga e 100
mg/Nm3 a45% (quarenta c cinco por cento) de carga.

§ 1" [REVOGADOI

§ 2°Todos os padrões expressos acima estão corrigidos a 6% de 02 nas CNTP
{í;0atme.273K).

§ 3." A não implantação do equipamento de que trata esta Cláusula até
31/12/2016 implicará nodever dedesligamento da FaseB.

^ (...)

CLÁUSULA DÉCIMA - [REVOGADA]

(-)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OMinistério de Minas e Energia deverá
adotar as medidas necessárias para viabilizar a realização de estudo para aferir
a capacidade de suporte da bacia aérea da região de Candiota até 31/07/2014,
como subsídio para a elaboração do planejamento setorial e alternativas
eíetroenergéticas que assegurem a conünuidade do suprimento de energia
elétrica àsregiões Sul e Oeste do Estado do Rio Grande do Sul, bem como para
a aferição daviabilidade técnica e Iocacional de outras usinas termelétricas pelo /
órgão ambiental competente. &
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Aempresa compromissária deverá instalar.
até 31/12/2014, o módulo de teste em escala semi-industriai do processo de
jigagem para benefíciamento de carvão mineral especificado, sob pena de estar
obrigada a interromper as unidades da Fase A. até a entrada em operação do
referido móduto-teste.

C)

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Este Termo de Ajustamento de Conduta é
válido até 31 de dezembro de 2017.

§ Io: A empresa compromissária poderá solicitar para avaliação técnica do
IBAMA a revisão da periodicidade dos relatórios, previstos nas cláusulas
segunda, terceira, quinta, sexta, sétima do TAC.

§ 2n: Após a conclusão dos estudos relativos à saúde da população, previstos
nas cláusulas décima nona e vigésima, oIBAMA, com base em propostas que
devem ser apresentadas pela empresa compromissária, definirá as medidas para
mitigação, monitoramento e controle dos eventuais impactos constatados.

O presente acordo tem eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do
art. 585, inciso IL do Código de processo Civil, bem como art, 5o, §&\ da I^i n° 7347/1985.

Por estarem todos de acordo, firmaram o presente PRIMEIRO ADITAMENTO
AO TERMODE AJUSTAMENTO DECONDUTA,

de 2013.

EDISON LOBÃO
Ministro de Estadfj de Minas e Energia

1ZABELLA TEIXEIRA

Ministra de Estado do Meio Ambiente

k
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VOLNE^ZANVrDI JÚNIOR
Presidente do IBAMA

if ,«V.';i~'íí,/ :.-.

Pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS k /"* %
NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA; V>—/ S

láELETROBRAACGTEE -CQMFANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA »E
ENERGIA ELETtMCA S.A.>^

Pela ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A,

oU, £X QJl
JfJSE DA COSTA CARVALHO

isidente

VALTKR LUIZ CARDEAL DE SOUZA
Diretor de Geração



ADVOCACIA-GERAL BA UNIÃO
PROCURABORiA-GERAL FEDERAL

BESPACHO/SUPRO/PGF/AGU/N" 194/2013

PROCURÂDORJA-GERAL FEDERAL, em 28.08.2013.
REFERENCIA: NUP 00400.003996/2013-25 .

IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, Ministério de Mmas e
Energia e Eletrobras CGTEE
Primeiro Aditamento ao Termo de Ajustameitto de Conduta - LAC
firmado em 13.04.2011 (NUP 00407.001282/2011-51). Usina
Termelétrica - tJTE Presidente Mediei - Candiota - RS.

INTERESSADOS:

ASSUNTO:

3. Nas folhas 335/339, juntei o originai do mstrumento do Primeiro
Aditamento Teimo de Ajustamento de Conduta.

2 Os presentes autos devem, agora, seguir à Procuradoria Federal
Especializada junto ao IBAMA, para que, após providenciada a publicação do extrato do
referido Termo, sejam, lá naquele Instituto, mantidos estes autos.

ANTÔNIO/ROBERTO BASSO
Subprocij

"1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

PROCURADORIA f EDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA

COTA nfi â&, /2013/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU ~~
REFERÊNCIA: Processo AGU n° 00400.003996/2013-25.
AS5UNTO: Primeiro Termo de Ajustamento de Conduta firmado para funcionamento
das fases A e 8 da UTE Cendíota.

1. Cuida-se do Primeiro Aditamento ao Termo de Ajustamento de Conduta » TAC

firmado entre a União, o Ibama. a Eletrobras CGTEE - Companhia de Geração Térmica de

Energia Elétrica S, A. e a Eletrobras - Centrais Elétricas Brasileiras S. A. (fls. 335/339),

para funcionamento das fases A e B da UTE Candiota.

2, Encaminhem-se 05 autos com urgência à Presidência, para providências relativas

à publicação do TAC firmado e posterior arquivamento dos autos, conforme orientação da

Procuradoría-Geral Federal - PGF.

Brasília, 2 de setepibro de 2013.

HENRIQUE VAREÍAO DE ANDRADE
Eurador-cTiefe Nacionai

PFEflBAMA



MAIO EXTRATO DE ADITAMENTO

##TEX N° Processo: 00400.003996/2013-25, Espécie: Primeiro Aditamento ao Termo de
Ajustamento de Conduta, firmado entre aAdvocacia Geral da União -AGU, oMinistério de
Mmas e Energia - MME, oMinistério do Meio Ambiente -MMA, oInstituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a Companhia de Geração
Térmica de Energia Elétrica S.A -Eletrobras CGTEE epela Centrais Eíérricas Brasileuas S.A
- Eletrobras. Objeto: aditar, como efetivamente adilam, oTermo de Ajustamento de Conduta
(TAC) a fim de alterar as cláusulas quinta, nona, décima, décima segunda, décima quinta e
vigésima nona do TAC. Data de Assinatura: 16.08.2013. ASSINAM: LUÍS INÁCIO
LUCEN AADAMS - Advogado-Geral da União, EDISON LOBÃO - Ministro de Estado de
Minas Energia, IZABELLA TEIXEIRA - Ministra de Estado de Meio Ambiente, VOLNE\
ZANARDI JÚNIOR - Presidente do tbama. SERENO CHAISE -. Diretor-presidente da
Eletrobras CGTEE, JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO - Presidente da Eletrobras e
VALTER LUIZ CARDELA DE SOUZA - Diretor de Geraçlo. w
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INSTITUTO

MiNISTÉMO DO MEIO AMBIENTE ------
BRASIU3R0 MMEIO AMBIENTE T, DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Gabinete da Presidência

DESPACHO 021009/2013 GABIN/PRESI/IBAMA

Brasília, 04 de setembro de 2013

ÀDiretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Publicação do 1* Aditamento ao TAC - Candlota/RS.

Processo ne 00400.003996/20X3-25 (2 volumes e 2anexos)

Interessados; IBAMA/MMA/MME e Eletrohrás

Encaminhe-se, após publicação do TAC, conforme orientação da Procuradoria
Geral Federal - PGF.

Chefeâb GABIN/PRESI/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE t t^-^^S •' .
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVElSs^^^ ". *

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.016374/2016-38 GABINETE DAPRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 18 de julho de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobas CGTEE em
13.04.2011.

REFERENCIA: CT 02023.004346/2016-10/

Interessado: CIA DE GERAÇÃO TERMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

GUSTAV0 MULLER DE PODESTA

Chefe de Gabinete do IBAMA

IBAMA pog_ m
18/07/2016-16:52
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-085/2016

Porto Alegre, 11 de julho de 2016.

Sede-PRS

Rua? de Setembro

90010-190-POA-RS
TeL 51- 3287-1541 \
Fax 51- 3287-1645

CNPJ:O2.016.507TO0'1-69̂

**-%'

E8/R»

| Ti 1ÜJMF.NTO: CT•DOCUMENTO: CT;

lima. Senhora

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - PRESIDÊNCIA
Brasilia-DF - CEP 70818-900

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8o da Cláusula Segunda, do Parágrafo 6o da
Cláusula Terceira, do Parágrafo 1o da Cláusula Quinta, do TAC e do Primeiro Termo de
Aditamento.

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE, CNPJ
n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais Elétricas Brasileiras S.A., já
qualificada no Processo acima referido, vem, respeitosamente, perante V.S.a, através de seu
representante legal, informar e requerer o que segue:

Quanto à modernização e a ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar, da
qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas, prevista na Cláusula Segunda
do TAC, cuja conclusão ocorreu 28 de outubro de 2011, conforme informado pela Eletrobras
CGTEE através da Carta PR-270/2011 de 28 de outubro de 2011 (Protocolo Documento
n°.02023.005520/11-75, RS/Protocolo), a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório
mensal de monitoramento, calibraçáo e avaliação da qualidade dos dados, conforme
determinado no Parágrafo 8o da Cláusula Segunda do TAC. A periodicidade mensal do relatório
foi informada na Carta PR-N".021/2012 de 20 de janeiro de 2012 (Protocolo
MMA/IBAMA/SUPES/RS n°.02023.000209/2012), na qual foi comprovada a fundamentação
para tanto.

Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e
Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°.059 de 07/07/2016 de
Monitoramento das Estações Modernizadas e Ampliadas para a Qualidade do Ar,
Qualidade das Águas da Chuva e Condições Meteorológicas - Usina Termelétrica
Presidente Mediei.".

Quanto ao sistema de monitoramento contínuo das emissões atmosféricas das chaminés de
Candiota II, exigido na Cláusula Terceira do TAC, em execução desde 29/09/2011, conforme
relatado na Carta PR-ND. 250/2011 de 30 de setembro de 2011, protocolada na
Superintendência do ÍBAMA em Porto Alegre em 30 de setembro de 2011 (Protocolo
n°.02023.004983/11-38 RS/Protocolo), a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório
mensal de monitoramento, calibraçáo e avaliação da qualidade dos dados, conforme
determinado no Parágrafo 6o da Cláusula Terceira do TAC. A periodicidade mensal do relatório
foi informada na Carta PR-N°. 021/2012 de 20 de janeiro de 2012(Protocolo
MMA/IBAMA/SUPES/RS n°.02023.000209/2012), na qual foi comprovada a fundamentação
para tanto.
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Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e
Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°. 061 de 07/07/2016 - Sistema de
Monitoramento de Emissões Atmosféricas - Chaminé de Candiota II - Fases A e B".

Em cumprimento ao Parágrafo 1o da Cláusula Quinta do TAC, que exige a realização mensal
de amostragens isocinéticas na Fase A da Usina Presidente Mediei (UPME), a Eletrobras
CGTEE informa que, devido à indisponibilidade da Unidade Geradora I e a indisponibilidade
operacional da Unidade Geradora II da Fase A no período compreendido não foi possível à
realização de amostragem isocinética pela Empresa SJC Química e Serviços LTDA- EPP.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a V.Exa., o recebimento da presente carta e dos
documentos em anexo que comprovam o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo
8o da Cláusula Segunda (referente ao relatório mensal de monitoramento das estações
modernizadas e ampliadas da qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e das
condições meteorológicas, calibraçáo e avaliação da qualidade dos dados); no Parágrafo 6o da
Cláusula Terceira do TAC (referente ao relatório mensal de monitoramento, calibraçáo e
avaliação da qualidade dos dados do sistema de monitoramento continuo das emissões
atmosféricas das chaminés de Candiota II); no Parágrafo 1o da Cláusula Quinta (referente à
realização de amostragem isocinética mensal na Fase A da Usina Presidente Mediei - UPME);
do TAC.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

FRANCISCO^.Iv1^Pffõ'WOJCICKi
Diretor Presidente
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.017433/2016-95 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 28 de julho de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com Eletrobras CGTEE em
13.04.2011.

REFERENCIA: CT 02023.004531/2016-12/

Interessado: Eletrobras.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

GWÍAyO MULLER DE PODESTA
fe de Gabinete do IBAMA

IBAMA pag. 1/1 28/07/2016-17:30
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Eletrobras
CGTEE

CartaPR-087/2016

Porto Alegre, 21 de julho de 2016.

blGITAUZMM2JS£M£
„,-^SíüíEÍ»l'

Sede - PRS ,
Rua 7ífc Setembro, 53$
90010-198-POA-RS^
Tel.: 51-3287-1541

Fax:51-3287-1645

CNPJ:82.016.507/0001-6!

<^&p7í

\,

•^

MMA/ÍBAMA/SÜPE

DOCUMENTO:^)CUMENTQ:CT • \fe ., .-

lima. Senhora

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidenta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - PRESIDÊNCIA.
Brasília-DF-CEP 70818-900 C"••-'-

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
13.04.2011- Cumprimento da Cláusula Sexta, Parágrafos 4o
Parágrafos 3o e 4° do TAC.

e 5o e da Cláusula Sétima,

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE, CNPJ
n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais Elétricas Brasileiras S.A., já
qualificada no Processo acima referido, vem, respeitosamente, perante V.S.a, através de seu
representante legal, informar e requerer o que segue:

Em relação aos Parágrafos 4o e 5o da Cláusula Sexta, que estipulam a apresentação de relatório de
amostragens isocinéticas periódicas da Unidade líl da Fase B da Usina Presidente Mediei (UPME)
sempre que realizadas, a Eletrobras CGTEE informa que não foi realizada amostragem isocinética
da Fase B - Caldeira III, devido à indisponibilidade operacional da Unidade.

Os Parágrafos 3o e 4o da Cláusula Sétima do TAC determinam a realização, após fase de testes, de
amostragens isocinéticas mensais na chaminé da unidade geradora IV da Fase B, para
quantificação da concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogênio (NOx), Dióxido de Enxofre
(S02) e Material Particulado (MP), e o envio ao IBAMA do respectivo relatório sempre que realizado.

Em cumprimento aos referidos dispositivos do TAC, apresenta-se em anexo o relatório de
amostragem isocinética realizada na Unidade IV da Fase B da UTE Presidente Mediei, denominado
"Relatório nD. 023 de 21/07/2016 - Monitoramento de Chaminé - Campanhas de Amostragens
Isocinéticas na Fase B Caldeira IV", elaborado peia Divisão de Engenharia e Meio Ambiente da
CGTEE. A amostragem foi realizada pela empresa SJC - Química e Serviços LTDA, contratada
desde 06/12/2012, conforme Relatório de Amostragem Isocinética anexo.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, o recebimento da presente carta que
demonstra o cumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos 3o e 4o da Cláusula Sétima
(referentes à apresentação de relatório de amostragem isocinética periódica da Unidade IVda Fase
B da Usina Presidente Mediei, UPME,) do TAC.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

4
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ™™«i,™B
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOV)WEIS_

Diretoria de Licenciamento Ambiental ^ /fcJc^Uo'/.. "%
SCEN Trecho2 Ed. Sededo Ibama - Brasília - DF /Q. '•*

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745 [ 1$ 1 isyy *V;
www.ibama.gov.br •• \°Pl\QLó*_Q

OF 02001.000005/2016-23 DILIC/IBAMA

Brasília, 16 de agosto de 2016.

Ao Senhor

Francisco Romário Wojcicki
Diretor Presidente da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
Rua 7 de setembro, 539/9s
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
CEP.: 90010190

Assunto: Notificação Administrativa

Senhor Diretor Presidente,

1. Considerando o comunicado acerca da operação conjunta das Unidades Geradoras I
(fase A), III e IV (fase B) entre os dias 05 a 15 de agosto de 2016, encaminhado por -email
em 05/08/2016 (Anexo I);

2. Considerando que desde de 20/05/2016 os dados de emissões e de qualidade do arda
Usina não estão disponíveis no SIA (sistema de monitoramento online de informações
ambientais) para monitoramento on-line deste Instituto;

3. Considerando que em 11/08/2016 o IBAMA recebeu denúncia através do sistema Linha
Verde sobre a presença de "fumaça preta e com cheiro ruim" proveniente da Usina de
Candiota (Ocorrência ng 09345/2016);

4. Considerando que após solicitação realizada por e-mail motivada pela denúncia
supracitada, a CGTEE encaminhou os dados de emissões e de qualidade do ar onde
registrou-se falhas em alguns dos dados apresentados (Anexo II);

5. Ficam V.S3 intimadas a informar em até 15 dias:

5.1 Se houve violação da qualidade do ar no período entre 05 e 15 de agosto de 2016,
enviando os dados de monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

5.2 Se houve violação dos parâmetros de emissões atmosféricas em todas as Unidades
Geradoras do complexo no período entre 05 e 15 de agosto de 2016, enviando os dados de

IBAMA
paç, 1/2 Cm3 16/08/2016 -16:42
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do lhama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www. ibama.gov.br

monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

5.3 Justificativas técnicas para as falhas dos dados verificadas no monitoramento neste
período

5.4 Status de geração neste período e perspectivas de geração em regime conjunto das
Unidades Geradoras I, III e IV.

6. De forma complementar, solicita-se o envio diário por e-mail dos dados de geração,
emissão e de qualidade do ar até que restabeleça o acesso online pelo IBAMA. ^

Atenciosamente,

IBAMA

ROSE MÍRIAM HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

-^^^

pag. 2/2 16/08/2016 - 16:42
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Diretoria de Licenciamento Ambiental

DESPACHO 02001.019157/2016-08 DILIC/IBAMA

^

rt"1*'"''
Brasília, 18 de agosto de 2016

Ao Gabinete da Presidência

Assunto: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei

REFERENCIA: MEM. 02001.010893/2016-92/COEND

1. Reportando-me ao Memorando 02001.010893/2016-92 Coend/Ibama, que trata do
Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei (UTPM), venho informar que
acompanho a sugestão de encaminhamento para decisão desta Presidência acerca das recomendações
da equipe técnica da Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - Coend, exaradas no Parecer
02001.002106/2016-39 anexo.

2. O referido empreendimento é objeto do processo de licenciamento ne 02001.002567/1997-88,
cuja operação é regida pelo Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) do Complexo Candiota II (Fases A
e B). Além dos descumprimentos reportados em relação à qualidade do ar, há perspectiva de
descumprimento do prazo para deskgamento da fase A, originalmente pactuado para 31/12/2017, e para
adequação da fase B, pactuado para 31/12/2016. Essa informação se baseia em ata de reunião realizada
em 25 de janeiro de 2016, na qual a empresa se manifesta nesse sentido.

3. Diante das razões expostas, recomendo:

3.1. abertura de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas 2ã (§7Q) e 8g
do TAC, conforme análise presente nos Pareceres ns 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA e ng
02001.003205/2015-57 (anexo); e cláusula 22s, pela descontinuidade no Programa de Monitoramento
Ambiental apresentada no Relatório Semestral de monitoramento de bioindicadores ambientais de
08/04/2016 (anexo). Aapuração visa subsidiar análise quanto à execução do caput da cláusula 273, que
prevê a cominação de pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00.

3.2 execução do § 2B da cláusula 27ã do TAC, que prevê o fechamento imediato do complexo Candiota II,
tendo em vista os argumentos apresentados no Parecer 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, em
especial no que tange à violação da qualidade do ar e à indicação do empreendedor, devidamente
registrada em ata, acerca do descumprimento dos prazos relacionados ao desligamento da fase Aaté
31/12/2017 e adequação da fase B até 31/12/2016.

ilU.yâ /YvCiAS-

ROSE MIRIAN pOFMANN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 18/08/2016 - 22:48





IH™fl

MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENoM^IS^ 'f

Gabinete da Presidência I V5 rss.^X/—" /
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DESPACHO 02001.019225/2016-21 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 19 de agosto de 2016

ÀDiretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras - CGTEE,
Ref. Processo ns 02001.002567/97-88.

REFERENCIA: CT 02023.005006/2016-14/

IBAM4

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

GUS ULLER DE PODESTA

Gabinete do IBAMA
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Analista Ambiental
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Sede - PRS

Rua7deSelembfo,539,
90010-190-POA-RS -
Tel.: 51-3237-1511'-'
Fax: 51-3287-1505

CNPJ:02.016.507/0001Eletrobras
CGTEE

CartaPR-095/2016

Porto Alegre, 11 de agosto de 2016

Í>>"AM3AMA/ S_U HÉS/R S
'<jdi'^ti\v:Çr_

lima. Senhora

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidenta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - PRESIDÊNCIA.
Brasília-DF - CEP 70818-900

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras
CGTEE em 13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8o da Cláusula Segunda, do
Parágrafo 6o da Cláusula Terceira, do Parágrafo 1o da Cláusula Quinta, do TAC e
do Primeiro Termo de Aditamento.

REFERENCIA: Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras
CGTEE, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais
Elétricas Brasileiras S.A., já qualificada no Processo acima referido, vem,
respeitosamente, perante V.S.a, através de seu representante legal, informar e
requerer o que segue:

Quanto à modernização e a ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar,
da qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas, prevista na
Cláusula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu 28 de outubro de 2011, conforme
informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta PR-270/2011 de 28 de outubro de
2011 (Protocolo Documento n°.02023.005520/11-75, RS/Protocolo), a Eletrobras
CGTEE apresenta em anexo o relatório mensal de monitoramento, calibraçáo e
avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8o da Cláusula
Segunda do TAC. A periodicidade mensal do relatório foi informada na Carta PR-
N°.021/2012 de 20 de janeiro de 2012 (Protocolo MMA/IBAMA/SUPES/RS
n°.02023.000209/2012), na qual foi comprovada a fundamentação para tanto.

Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de
Engenharia e Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°.060 de
08/08/2016 de Monitoramento das Estações Modernizadas e Ampliadas para a
Qualidade do Ar, Qualidade das Águas da Chuva e Condições Meteorológicas -
Usina Termelétrica Presidente Mediei.".

Quanto ao sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das
chaminés de Candiota II, exigido na Cláusula Terceira do TAC, em execução desde

• ,, *•*
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29/09/2011, conforme relatado na Carta PR-N°. 250/2011 de 30 de setembro de 2011,-
protocolada na Superintendência do IBAMA em Porto Alegre em 30 de setembro de
2011 (Protocolo n°.02023.004983/11-38 RS/Protocolo), a Eletrobras CGTEE apresenta
em anexo o relatório mensal de monitoramento, calibraçáo e avaliação da qualidade
dos dados, conforme determinado no Parágrafo 6o da Cláusula Terceira do TAC. A
periodicidade mensal do relatório foi informada na Carta PR-N°. 021/2012 de 20 de
janeiro de 2012(Protocolo MMA/IBAMA/SUPES/RS n°.02023.000209/2012), na qual foi
comprovada a fundamentação para tanto.

Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de
Engenharia e Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°. 062 de
08/08/2016 - Sistema de Monitoramento de Emissões Atmosféricas - Chaminé de
Candiota II - Fases A e B".

Em cumprimento ao Parágrafo 1o da Cláusula Quinta do TAC, que exige a realização
mensal de amostragens Isocinéticas na Fase A da Usina Presidente Mediei (UPME), a
Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório mensal da amostragem Isocinética
realizada na Fase A da Usina Presidente Mediei (UPME), denominado "Relatório n°.
029 de 08/08/2016, Monitoramento de Chaminé, Campanhas de Amostragens
isocinéticas na Fase A- Caldeira l", elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio
Ambiente da CGTEE. A amostragem foi realizada pela empresa SJC - Química e
Serviços LTDA - EPP, nova contratada desde 06/12/2012, conforme Relatório de
Amostragem Isocinética Anexo.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a V.Exa., o recebimento da presente carta e
dos documentos em anexo que comprovam o cumprimento das obrigações previstas
no Parágrafo 8o da Cláusula Segunda {referente ao relatório mensal de monitoramento
das estações modernizadas e ampliadas da qualidade do ar, da qualidade das águas
de chuva e das condições meteorológicas, calibraçáo e avaliação da qualidade dos
dados); no Parágrafo 6o da Cláusula Terceira do TAC (referente ao relatório mensal de
monitoramento, calibraçáo e avaliação da qualidade dos dados do sistema de

lw monitoramento contínuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota II}; no
Parágrafo 1o da Cláusula Quinta (referente à realização de amostragem isocinética
mensal na Fase A da Usina Presidente Mediei - UPME); do TAC.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

FRAI^IS^COgOMARIO WOJCICKI
S" Djpéfor Presidente
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EM: / /
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, 1° and ar,.Brasil ia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (ál) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1952-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício if\Ú(rS/20n/ DILIC/IBAMA

•f -x.

Brasília,, de outubro de 2012.

Ao Senhor,
LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR
Diretor Técnico e de Meio Ambiente

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE - Sede - DT
Rua 7 de setembro, n° 539 - Porto Alegre- RS CEP: 90.010-190
Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Resposta à Carta DT - 100/12 da Eletrobras - CGTEE, que solicita autorização para
operação da Unidade III da Fase B da UTE Candiota, em Candiota/RS.

Prezado Diretor,

1. Em Atendimento ao parágrafo Io da sexta Cláusula do TAC, solicitamos que sejam
enviados, no prazo de cinco dias a partir da data de conhecimento do conteúdo deste ofício, os
seguintes documentos para análise da solicitação.

• Relatórios consolidados com capítulo conclusivo sobre a calibraçáo e Manutenção
Preventiva, bem como a rotina para verificação, conforme itens destacados na Nota Técnica
n° 59/COEND/Dilic/Ibama e aprovados no Plano de Calibração;

• Informar, no mesmo relatório, lista de consumíveis, e de peças e acessórios
substituídos, informando a justificativa da substituição; e Dados das Isocinéticas, caso a
amostragens tenham sido realizadas no período e ainda não encaminhadas ao Ibama, e
correlacioná-las oom os dados do CEMs;

2. Informamos que a garantia da qualidade dos dados é de responsabilidade do
empreendedor e, na Carta 100/2012, e há a informação de que a manutenção do CEMs foi realizada,
recentemente, entre os dias 16 e 18 de outubro de 2012 e a última intervenção de manutenção e
calibração das estações de qualidade do ar foi realizada entre os dias I e 5 de outubro de 2012.

Atenciosamente,

EUGÊNIO PIO COSTA
Diretor de Licenciamento Substituto
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CGTEE

Carta DEAN0 010/2016

Porto Alegre, 27 de julho de 2016.

limo. Sra.

CLÁUDIA JEANE DA SILVA BARROS
Coordenadora da COEND/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasília-DF

ASSUNTO: Renovação da Licença de Operação no. 991/2010 - Processo no.
02001.002567/1997-88

Prezada Senhora,

Em atendimento às condicionantes da LO no. 991/2010 - Primeira Renovação, com prazo
de execução de 30 (trintas) dias, contados a partir do recebimento da respectiva Licença,
EM 28/06/2016, através do of. 02001.006774/2016-35 DILIC/IBAMAjnformamos o que
segue:

2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2.2 Apresentar proposições para elaboração do plano Diretor do município de
Candiota, nos termos do art. 41, V, da Lei n° 10.257,10 de julho de 2001;

A Eletrobras CGTEE está mantendo contato com a Secretaria de Obras da Prefeitura de
Candiota buscando informações sobre o andamento da execução do Plano Diretor e
verificando junto à Prefeitura a possibilidade de estabelecimento de parceira para
contribuir na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota. A Eletrobras CGTEE
também contatou a área ambiental da UTE Pampa Sul, a fim de obter informações sobre o
andamento da execução do Plano Diretor do Município de Candiota, que está sendo
realizada pela URCAMP através de Convênio firmado entre ambos. O contato que vem
sendo estabelecido entre a Eletrobras CGTEE, Secretaria de Obras da Prefeitura de
Candiota e Pampa Sul, tem como objetivo estabelecer as proposições que contribuam
efetivamente na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota, em atendimento a
esta condicionante específica. A Eletrobras CGTEE manterá esta DILIC/IBAMA informada
acerca do andamento dessas tratativas.

Í'iU>l%'-;
Departamento de Meio Ambiente- DEA "•*• •
Rua7 de Setembro,5390° AndarPrédio Anexo
S0010-190 - POA - RS - BR V*. "•... ,.„-• .g
Tel.: 513287-1622 J' " " A/
CNPJ:02.M6 507/0001-69

iãife 'J^cumeriVO-ripoiTjjP' ,-, j
M «s. 02001.013 §Í5/2i!J.e-/iS |

Rscefcidq^m: 29/7/2016 í

Assinatura

2.3 Enviar ao IBAMA a documentação comprobatória do repasse e execução, bem
como da efetiva aplicação dos recursos de compensação ambiental, conforme
determinado pela Câmara de Compensação Ambiental;
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Departamento de Meio Ambíerite- DEA ^
Rua7de Setembro. 536/3° Andar Prédio Aneío^
S0010-180-POA-RS-BR

Tel: 51 3237-1622
CNPJ:O2.O16.5O7/00O1-69

CGTEE

Em atendimento a esta condicionante específica, estamos encaminhando os seguintes
documentos, em anexo:

i. Certidão de Cumprimento Integral da Compensação Ambiental do Empreendimento UTE
Candiota III - Fase C, em anexo (Anexo l), atestando que as obrigações relativas à
aplicação dos recursos da Compensação Ambiental da UTE Candiota III - Fase C foram
integralmente cumpridas pela Eletrobras CGTEE, por meio de depósito no valor total de
R$ 3.402.514,94 {três milhões, quatrocentos e dois mil, quinhentos e quatorze reais e
noventa e quatro centavos), e por meio de execução direta, no valor de R$ 791.735,05
(setecentos e noventa e um mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinco centavos),
perfazendo um total de R$ 4.194.250,00 (quatro milhões, cento e noventa e quatro mil,
duzentos e cinqüenta reais).

Durante a 20a. Reunião da Câmara de Compensação Ambiental (CCA), ocorrida em maio
de 2005, houve a definição da divisão e finalidade de aplicação do crédito da
compensação ambiental oriundo do da UTE Candiota III - Fase C. Assim, em janeiro de
2006, foi celebrado Termo de Compromisso entre o IBAMA e a CGTEE prevendo a
seguinte divisão do montante R$ 4.394.250,00 (quatro milhões, trezentos e noventa e
quatro mil, duzentos e cinqüenta reais):

Unidade de

Conservação
Órgão Gestor Valor <R$) Ação

EE TAIM ICMBio

2.500.000,00 Regularização
Fundiária

1.394.250,00 Implementação da
UC

300.000,00 Plano de Manejo

RB do Mato Grande Secretaria de

Estado de Meio

Ambientes do RS 200.00,00

Ações a serem
definidas no Plano

de Manejo

Portanto, a Certidão de Cumprimento Integral da Compensação Ambiental do
Empreendimento UTE Candiota III - Fase C, atesta o cumprimento das obrigações
assumidas com relação à Unidade de Conservação EE TAIM, tendo o ICMBio como órgão
gestor.

Com relação às obrigações assumidas junto a Unidade de Conservação RB do Mato
Grande, cujo o órgão gestor é a Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Rio Grande
do Sul, a Eletrobras CGTEE aguarda a finalização da prestação de contas dos recursos
transferidos para aquela Secretaria, para que seja emitida a Certidão de Cumprimento

Z.
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90010-190-POA-RS-BR ^
Tel.: 51 3287-1622
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CGTEE

Integral de Compensação Ambiental, conforme Of. DUC/DBIO/SEMA no. 140/2016, em
anexo, (Anexo II).

2.5.1.1 Apresentar, para análise e aprovação do IBAMA, proposta de cronograma
para elaboração de PEA e PEAT da Usina Termelétrica Presidente Mediei - UTPM-
Candiota III (Fase C), incluindo todas as etapas de realização de Diagnóstico Sócio
Ambiental Participativo.

Considerando a complexidade da elaboração de um Programa de Educação Ambiental
com base na Instrução Normativa 02/2012, conforme caracterizado no "Documento
técnico contendo levantamento e análise de programas e projetos de educação ambiental,
no âmbito dos licenciamentos ambientais federal e estadual, exigidos como
condicionantes das licenças emitidas pelos órgãos licenciadores", elaborado pelo
Ministério de Meio Ambiente, solicitamos prazo de mais 90 dias para o encaminhamento
da proposta de cronograma para a elaboração do PEA e PET, inclusive para uma melhor
avaliação dos prazos para a execução das etapas do Diagnóstico Sócio Ambiental
Participativo. Devemos também considerar o Programa de Educação Ambiental que já
está sendo realizado na região pela UTE Pampa Sul. Desta forma a Eletrobras CGTEE já
entrou em contato com o empreendedor e com a empresa contratada por este para a
elaboração e execução do seu Programa de Educação Ambiental, a fim de obter
informações sobre e se possível, racionalizar a integração dos Programas.

2.5.7.1 Apresentar proposta de plano de ação da empresa para a implementação das
adequações do Sistema de tratamento de Efluentes, com base nos Estudos de
caracterização de Efluente Líquido descartado pela UTE Candiota III (Fase C).

Em atendimento a esta condicionante estamos encaminhando o seguinte documento, em
anexo, (Anexo III),

ii. Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais Candiota III - Fase C

Atenciosamente

Jcsí

Gerente do D spartamenttrrté Meio Ambiente

Anexo I. Certidão de Cumprimento Iniegrai de Compensação Ambientai - ÍCMBio
Anexo II: Of. DUC/DBIO/SEMA no. 140/2016 - SEMA

Anexo ilf. Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais Candiota III - Fase C
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO CHICO MENDES DECONSERVAÇÃO DABIODIVERSIDADE - ICMBIO

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Nome: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE

Qualificação: Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ sob o n° 02.016.507/0001-

69.

Empreendimento: UTE Candiota III - Fase C

Processo ICMBIO n°: 02001.002958/2005-73

Processo Licenciamento IBAMA n°: 02001.002567/1997-98

•'•--.—„*•»"•

Objeto: Cumprimento INTEGRAL das obrigações de compensação ambiental pela implantação
do empreendimento UTE Candiota iil - Fase C, em conformidade com o Termo de

Compromisso n° 49/2011 celebrado entre o ICMBio e a Companhia de Geração Térmica de

Energia Elétrica, visando à aplicação de recursos conforme as prioridades descritas no

Decreto n° 4.340/02, que regulamentou a Lei n° 9.985/2000 (SNUC).

Pela presente Certidão de Cumprimento INTEGRAL de compensação ambiental, o INSTITUTO
CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, considerando que:

I - o instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, instituído por meio da
Lei n° 11.516 de 28 de agosto de 2007 é a autarquiaexecutora da política nacional de unidades
de conservação, responsável pela proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e

monitoramento das unidades de conservação instituídas pela União;

li - o Compromissário encontra-se em situação dlTadimplência quanto ao cumprimento das
obrigações firmadas em Termo de Compromisso de Compensação ambiental, fixadas através
da Licença de Instalação IBAMA n°. 396/2006, decorrente do Processo de licenciamento

ambiental n° 02001.002567/1997-98; e

III - as obrigações relativas à aplicação dos recursos da Compensação Ambiental da UTE

Candiota III, fase C foram integralmente cumpridas pela Companhia de Geração Térmica de

Energia Elétrica, por meio de depósito no valor total de R$ 3.402.514,94 (três milhões,
quatrocentos e dois mil, quinhentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), conforme

.1']



comprovantes de depósito apensados ao processo de compensação ambiental e por meio de
execução direta no valor de R$ 791.735,05 (setecentos e noventa e um mil, setecentos e trinta
e cinco reais e cinco centavos), para aplicação na Estação Ecológica do Taim, Unidade de
Conservação Federal, de acordo com a destinação aprovada pela Câmara de Compensação
Ambiental (CCA).

CERTIFICA o cumprimento INTEGRAL das obrigações de compensação ambiental pactuadas
em Termo de Compromisso junto ao ICMBio.

Brasília, ^-C de ÔS de tJO>J ç*.

s-^\W)Cx^<P ((Oaj&ò
Siivana Canuto Medeiros

Diretora de Planejamento, Administração e Logística
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Of. DUC/DBIO/SEMA N° 140/2016 Porto Alegre, 21 de julho de 2016.

Prezado Senhor:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que a prestação de contas

do Empreendedor CGTEE está em processo de finalização, atualmente sendo

avaliada por um dos membros da Câmara de Compensação Ambiental e será

apresentada na próxima reunião da CECA que se realizará no dia 02 de agosto de

2016. Após a aprovação será emitido a Certidão de Cumprimento integral de

Compensação Ambiental.

Atenciosamente,

:Hv\ \-k \

\ RMaelCiaruso Eqng,
Cfiefe\da ÒuàQBIO/SEMA

limo.Sr.

Eng. José Hilton Cardoso
Chefe do Departamento de Meio Ambiente
ELETROBRÁS-CGTEE

:a

Divisãode Unidades de Conservação
Endereço: Avenida Borges de Medeiros, 261, 11° andar.
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Relatório Técnico ;.

ttfgP Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais
r-i i. u Candiota III - Fase C
tHeCrüDldb Candiota. 26 de julho de 2016.

CGTEE ^v-

RECOMPOSIÇÃO E REATIVAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES
INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS DA FASE C

O projeto da fase C do Complexo Termelétrico de Candiota conta com uma planta de
tratamento de efluentes industriais e uma planta de tratamento de efluentes domésticos. A
primeira encontra-se desativada desde 2012, devido a problemas de falhas em
equipamentos, e atualmente esta sendo recuperada para posterior comissionamento. A
segunda apresentou problemas desde o seu comissionamento, em 2011, não sendo
possível sua operação. No Anexo I deste documento encontram-se os fluxogramas dos
processos.

Desde 15 de setembro de 2015, está em andamento atividade de recomposição e reativação
do sistema de tratamento de efluentes industriais e domésticos por uma equipe
multidisciplinar, composta por profissionais das áreas química, mecânica, instrumentação e
controle, elétrica e meio ambiente. Foi elaborado plano de ação, com base no que foi
exposto quanto aos empecilhos para a operação da planta.
O plano de ação {Anexo II deste documento) para a recomposição e retomada da operação
dos sistemas de tratamento de efluentes industriais e domésticos, contempla ações das
diferentes frentes de trabalho de forma simultânea.

As atividades que constam no plano de ação são as seguintes:

a. Contaminações do Efluente com cinza: Elaboração de projeto para ajustar o
transbordo do sistema de extração de cinza pesada, de forma que o efluente com
sobrecarga de cinzas seja redirecionado as bacias de sedimentação .minimizando assim, o
acúmulo de material no tanque de recebimento de efluentes e, por conseqüência, ao
tratamento.

b. Recomposição dos tanques/equipamentos: A equipe de manutenção civil efetua
limpeza e pintura dos tanques/equipamentos do tratamento de efluentes industriais do
sistema. Até o presente momento, foram realizados os procedimentos nos dois
clarificadores, dois flotadores e no concentrador de alta eficiência, conforme Figuras 5, 6 e 7,

r respectivamente, que constam no Anexo III. Os filtros de areia deverão passar por inspeção
^"" e, se necessário for, o material filtrante será substituído. Quanto à parte mecânica, serão

substituídas as bombas de envio de efluente à planta, localizada na casa de bombas e na
própria planta do sistema de tratamento de efluentes industriais, além de monitorar in loco os
testes dos equipamentos junto com os operadores.

c. Contaminações com Fuel Oil: Em execução construção de caixa separadora de
água e óleo na estação de bombeamento de Fuel Oil, de modo que o mesmo não chegue
até os tanques de efluente industrial e doméstico.

d. Revisão das Linhas de Drenagem: suspeita-se que os sistemas interligam-se e há
descarga de uma fração de efluente industrial no tanque de recebimento de efluente
doméstico e vice-versa. Em caso de confirmação da suspeita, as linhas deverão ser
ajustadas, de modo que cada tanque receba o tipo de efluente que lhe compete.

e. Adequação do Circuito de Refrigeração de Equipamentos: Ampliação da
recirculação de água de resfriamento dos mancais dentro do sistema de refrigeração do
circuito aberto e, como conseqüência final devido à redução no transbordo da torre, menor
geração de efluentes líquidos oriunda da refrigeração de equipamentos.

Página 1/10
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Relatório Técnico

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais
Candiota III - Fase C

Candiota. 26 de julho de 2016.

f. Adequação Sistema de Tratamento de Lodo dos Decantadores: a centrífuga de
lodo estava desativada em função de problemas nas bombas de elevação de lodo. O
processo de recomíssionamento do decantador centrífugo, iniciou com a substituição dos
motores das bombas de elevação de lodo por outros que atendiam às especificações
requeridas pelo sistema, eliminando os problemas de desarme das bombas. Posteriormente,
investiu-se no ajuste do decantador - freqüência, torque, rotação - e da dosagem de produto
químico floculante utilizado no processo de desidratação do lodo. Após conclusão dos
ajustes, o equipamento foi comissionado. Nas figuras 8 e 9 do Anexo II mostra-se a evolução
do efluente de saída do decantador e o lodo desídratado gerado.

g. Foi enviada, no dia 30 de setembro, amostra de lodo para caracterização, para a
empresa Pro-Ambiente Análises Químicase Toxicológicas LTDA., onde foi mostrado que, de
acordo com as prescrições da Norma Técnica ABNT NBR 10004:2004, o resíduo é
classificado como NÃO-INERTE - CLASSE ll-A.

h. Planta de tratamento de efluentes domésticos: Foi identificado que o sistema de
geração de efluentes domésticos estava interligado à drenagem profunda, que leva o
efluente gerado na fase C até o sistema existente nas fases A e B para tratamento. A
CGTEE irá elaborar um plano de recuperação e comissionamento deste sistema existente
na fase C.

Com base no exposto acima, a Eletrobras CGTEE está tomando as providências
necessárias para a reativação do sistema de tratamento de efluentes industriais, de forma a
atender as condicionantes da Licença de Operação, bem como realizar o aproveitamento
desta água tratada nas atividades internas da usina, interligando a sistema já existente na
planta da fase B, que atende todo o Complexo Termelétrico.
Essas ações aqui descritas estão detalhadas no ANEXO II: Plano de Ação para o Sistema
de Tratamento de Efluentes Industriais.

fLuis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente
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Felipe Ferreira Roitfigues
Assessoria da Diretoria de Geração
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Eletrobras
CGTEE

Relatório Técnico

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais
Candiota III - Fase C

Candiota. 26 de julho de 2016.

.#^-:-'.

DofiÍ-..JP
X feS-.-.. •-*•

ANEXO III: FOTOS DA EVOLUÇÃO DO PROCESSO DE RECOMPOSIÇÃO DO SISTEMAJDE
TRATAMENTO DE EFLUENTES INDUSTRIAIS

Figura 5: Clarificador - antes e depois da recuperação.

Figura 6: Flotador- antes e depois da recuperação.

Figura 7: Concentrador de alta eficiência - antes e depois da limpeza.
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CGTEE

Relatório Técnico « *

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais ;j',;.-• •"',..Lc?!^
Candiota III - Fase C

Candiota. 26 de julho de 2016.
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Figura 8: Evolução do efluente oriundo do pré-tratamento da água após remoção do lodo no
decantador centrifugo.

Figura 9: Aspecto do iodo desidratado no decantador centrífugo
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Eletrobras

M:r:ój^o':xí'ê'm} ; '#^
Sede-PRS '. •í-"
Rua7deSeíembr<i
S0010-180-POA-ÍRS
Te!.: 51-3287-1511. \ ASS.,„

CNPJ :02.016.507/0001 -69

CGTEE ^
' -:LÍ.l:Aíj3Ãr*i.»./S!jt'cÜíRR

Carta PR-096/2016 "yd-mÊírt^
-•4 M O35406/ Q*°-4&. ^-

Porto Alegre, 22 de Agosto de 2016. , **. <J& t CS \ qJQí£

lima. Sr3

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - PRESIDÊNCIA.
Brasília-DF - CEP 70818-900

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em
( 13.04.2011- Cumprimento da Cláusula Sexta, Parágrafos 4o e 5o e da Cláusula Sétima,

Parágrafos 3o e 4o do TAC.

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE, CNPJ
n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais Elétricas Brasileiras S.A., já
qualificada no Processo acima referido, vem, respeitosamente, perante V.S.a, através de seu
representante legal, informar e requerer o que segue:

Em relação aos Parágrafos 4o e 5o da Cláusula Sexta, que estipulam a apresentação de relatório de
amostragens isocinéticas periódicas da Unidade III da Fase B da Usina Presidente Mediei (UPME)
sempre que realizadas, a Eletrobras CGTEE informa que não foi realizada amostragem isocinética
da Fase B - Caldeira III, devido à instabilidade operacional da Unidade durante o período
programado para amostragem.

Os Parágrafos 3o e 4o da Cláusula Sétima do TAC determinam a realização, após fase de testes, de
amostragens isocinéticas mensais na chaminé da unidade geradora IV da Fase B, para
quantificação da concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogênio (NOx), Dióxído de Enxofre

{^ (S02) e Material Particulado (MP), e o envio ao IBAMA do respectivo relatório sempre que
realizado, a Eletrobras CGTEE informa que não foi realizada amostragem isocinética da Fase B -
Caldeira IV, devido à instabilidade operacional da Unidade durante o período programado para
amostragem.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, o recebimento da presente carta que
demonstra o cumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos 3° e 4o da Cláusula Sétima
(referentes à apresentação de relatório de amostragem isocinética periódica da Unidade IV da Fase
B da Usina Presidente Mediei, e o cumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos 4o e 5o da
Cláusula Sexta {referentes à apresentação de relatório de amostragens isocinéticas periódicas da
Unidade III da Fase B da Usina Presidente Mediei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrev

Atencí

FRANOectfKoMA,.
'dente
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \. ÍQ-'-r*^^ •'-)
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENQ^ÁiZEIS--^T

Gabinete da Presidência \

DESPACHO 02001.019870/2016-43 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 26 de agosto de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE
em 13.04.2011.

(^ REFERENCIA: CT 02023.005106/2016-32/

^

Interessado: Eletrobras.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

GWÍAVO MULLER DE PODESTA
Chefe de Gabinete da IBAMA

H {jü.fr^- u^ ^
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irPiédioArfefo
Departamento de Meio Ambientej
Rua 7de Setembro, 539/3"Andar.
90010-Í90-POA-RS-HR \0 r.,.
Tel.:51 32B7-1622

CNPJ:02.016.5D7/0Q01 -69

CGTEE í--V^^ã^e:^oto^-
T "Documento-TIpoU^ÜHÇ^,

Carta DEA N° 011/2016 VÊt Ní.o2cui. oie CfnJ2K^^!«HP aeceb^o em; 31/8/M1G
Porto Alegre, 29 de agosto de 2016. ^____liíUlüJLk--—-

3 ^ i Assinatura __. _-

limo. Sra.

CLÁUDIA JEANE DA SILVA BARROS
Coordenadora da COEND/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasília-DF

ASSUNTO: Renovação da Licença de Operação no. 991/2010 - Processo no.
02001.002567/1997-88

Prezada Senhora,

Em atendimento às condicionantes da LO no. 991/2010 - Primeira Renovação, com prazo
de execução de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva
Licença, em 28/06/2016, através do of. 02001.006774/2016-35 DILIC/IBAMAJnformamos
o que segue:

2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2.5.3.1. Apresentar proposta de programa de monitoramento de Ruídos integrado ao
Programa de Comunicação Social, incluindo a percepção social local no processo
de monitoramento ambiental.

Considerando a necessidade de contratação desse serviço, solicitamos prazo de mais 60
dias para o atendimento dessa condicionante.

í 2.5.5.2 Apresentar relatório comprobatório da manutenção da sinalização das rotas
de fuga e cronograma atualizado das atividades do Programa de Treinamento dos
Trabalhadores para situações de emergências.

O relatório com as informações solicitadas é apresentado no Anexo I.

2.5.8.1 Apresentar documentação comprobatória das adequações para verificação
das condições operacionais dos sistemas de controle ambiental, instalações e
pontos de monitoramento e estruturas auxiliares.

Solicitamos à equipe técnica do IBAMA que esclareça, através de um Termo de
Referência, quais seriam os documentos comprobatórios das referidas adequações,
considerando que os técnicos da Eletrobras CGTEE estão tendo dificuldades na
interpretação dessa condicionante.
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Eletrobras
CGTEE

2.5.9.1 Apresentar documentação comprobatória das adequações para verificação
das condições operacionais dos sistemas de controle ambiental, instalações e
pontos de monitoramento e estruturas auxiliares.

Solicitamos à equipe técnica do IBAMA que esclareça, através de um Termo de
Referência, quais seriam os documentos com probatórios das referidas adequações,
considerando que os técnicos da Eletrobras CGTEE estão tendo dificuldades na
interpretação dessa condicionante.

2.5.10.6 Apresentar Proposta de Metodologia com Análise de ciclo da Vida do
Carvão e das Cinzas visando obter dados sobre emissões fugitivas e difusas, e,
após aprovação do IBAMA, implementar, em 180 dias, a metodologia apresentada e

w aprovada pelo IBAMA.

As informações solicitadas são apresentadas no Anexo II.

2.5.10.8 Apresentar cronograma atualizado das atividades de avaliação das
Emissões de mercúrio e Material particulado por faixa granulométrica, incluindo
análise do estágio em que se encontram essas avaliações.

As informações solicitadas são apresentadas no Anexo III.

2.5.10.9 Apresentar relatório comprobatório das instalações para monitoramento do
impacto ambiental da poluição atmosférica de nível regional, incluindo coletores de
água e sensor para medição da radiação solar, no Município Aceguá-RS.

As informações solicitadas são apresentadas no Anexo IV.

w Atenciosamente

HiltorVCarJJoso
Gerente do Eltepartamenio de Meio Ambiente

V--V-Departamento de Meio Ambiente-DEA •. ' ''•'•
Rua 7deSetembro, 5390° Andar Prédio AÍejm
90M0-180-POA-RS-BR '--.^
Tel-:513287-1622 •;-,.,
CNPJ:02.0Í6.507/Ü001í9

Anexo I: Programas de Treinamento dos Trabalhadores para Situações de Emergência (Cond. 2.5.5 2)
Anexo li: Proposta da Análise do Ciclo de Vida do Carvão e das Cinzas visando obter Dados dobre
Emissões Fugitivas e Difusas(Cond. 2.5.10.6)
Anexo III' Avaliação das Emissões de Mercúrio e Material Particulado por Faixa Granulométrica (Cond
2.5.10.8)
Anexo IV: Instalações para Monitoramento do Impacto Ambiental da Poiuiçâo Atmosférica de Nível Regional
(Cond. 2.5.10.9)
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CGTEE

.' .-cC"

-item 2.5.5.2 da Licença do Operação LO 991/2J§q JQ^^
Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situações de.e^.èrgêncid|r

í; .

Eletrobras CGTEE - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica

UTE Presidente Mediei - Candiota / RS

Licença de Operação LO 991/2010

Relatório - item 2.5.5.2

Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situações de emergências.

Porto Alegre, 25 de agosto de 2016.
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Eletrobras emergência^.
CGTEE

, '-,. r i i.T >;

Relatório - item 2.5.5.2ás Licença úe Operação LO 9S1/20j10.oí",'Jv-'- _
Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situações '^è/^w-^J-^

SUMARIO

TREINAMENTO DOS TRABALHADORES PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA
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CGTEE

m 2.5.5.2 cia Licença
reííismento cios Traí:

emergênci 1
líuaçoes qe...

No que se refere ao treinamento de trabalhadores para situações de emergência, informo que temos

empregados com curso de Brigada de Emergência (relação abaixo), porém sendo necessária

reciclagem a qual esta sendo tratada com a Assessoria da Diretoria de Geração.

RE NOME TURNO
NUMERO DE

BRIGAD1STAS
RE NOME TURHO

NUMERO DE

BRIGADISTAS

32.159 Adriano Nunes Valente A

12

32.249 Diego Revelante E

14

32.288 Casio Eduardo Kabke A 32.275 Giovane Roso GoKèto E

27.675 Cleo Amil r ar Soares A 26.633 João Batista Leite Alves E

31.995 Daniel Dummer A 26,025 João José de Lima E

32.008 Diego M, de Oliveira A 27.703 Luiz Mario Cena de Lima E

32.087 Eduardo Crespo Madeira A 31.994 Mack Done Pereira Nunes E

32.235 GuiHienne Schaun Ferreira A 32.156 Marcelo da Fonseca Rosa E

32.125 Herton Oliveira Santos A 32 289 Mateus Volz Barbosa E

32.058 Ivan Daniel Medeiros A 26.695 Nairo J. de Carvalho e Siva E

32.157 João Ricardo Ferreira Vignol A 32.148 Pablo Leonardo Preto Lucas E

31.95S Loigiomar D. Pieper A 32.154 Rafael Cotitinho Schmith E

32.357 Rodrigo Saraiva Dantas A 32,206 Rõrauto Lucas da Costa E

30.704 Anderson Diniz do Prado B

10

32.001 Rosei Abel Martins E

32.160 André de Oliveira Rocha B 32,170 Wagner Ribeiro Malcorra E

27.707 Antônio Carlos Padilha Brasil B 32.280 Afexander Ferreira Normal

32

32.311 Áureo Elton de Lima B 32.316 Caroline Irízaga P. Gonçalves Norma!

32.2S3 Braz Henrique Caino Vieira B 25.61S César Renato Feijo Ferraz Normal

25.622 José Inácio da Silva Souza B 25.827 Cesaraiigusto Scalcou Normal

32.167 Leandro Barbosa da Marta B 26.713 Claudete Martins Farias Normal

32.078 Marcos Josué Camargo Silveira B 32.348 Dielson C Rodrigues Normal

32.166 Rafael da Silva de Azevedo B 31.961 Edison Gonçalves Normal

32,208 Tiago Gonçalves Alves B 26.726 Elizabet Pinto CostaLeite Normal

32.344 Alexandre da Silva Sõria C

11

31.913 Emerson Cunha. Machado Normal

32,185 Diego Lagraantel Silveira C 32.111 Fabiane Lettin Normal

32.078 Dianir de Castro Guterres c 31.908 Fábio Silveira da Costa Normal

32.147 Diovane Silveira do Pinho c 25 630 George Heleno Normal

30.701 Eduardo Daneres Lemos c 25.741 Geraldo Sidmar Normal

32.282 Emerson Jesus Coelho Brabosa c 32.326 João Bapüsta Brum Normal

32.287 Gabriel de Oliveira Machado c 25.833 Joaquin Brum Normal

32.152 Giovanni Ianzer Rodrigues c 25.930 Jonir Tadeu Peixoto Normal

32.076 José Elfon Coítares Machado c 19.923 Jorge Brião Normal

32.286 Rodrigo da Sifva Picará c 25.724 Josiarú Zanini Normal

32,155 Tarcísio Garcia Betaudes c 25.840 Lasareno Cardoso Normal

30.706 Airton José Â. Venrurini D

9

32.045 Leandro Terra Messias Normal

32.158 Israel Alves Corrêa D 25.842 Lourrval Castro Normal

320S9 Jaime Ataliba Silveira do Pinho D 32.030 Luiz Eduardo Brose Pkrowicz Normal

32,043 José Giordam da Silva D 32.338 LuizMiguel Leite de Ávila Normal

32,143 José Luiz Bernardi Garcia D 31.142 Mateus de Carvalho Nunes Normal

31.997 Luis Augusto Ramos Zborowski D 32.325 Megui dos Santos Mascarelo Normal

32.139 Luiz da Silva Pinto D 32.329 Newton Moralles Espinosa Normal

32.216 Marcelo Oliveira dos Santos D 32.318 Paiúo César Schwaake Normal

25.970 Marco Anlonio Silva D 25.615 Pedro Fonseca Normal

32.327 Sávio Antunes Normal

23.093 Sérgio B. de Vasconceüos Normal

32.047 Sérgio Eglan Normal

32 175 TheiKs Pereira Normal

EDSON ROBERTO DUARTE WEREN

GERENTE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

™È*0fi-Robette-Dii8rte Weren
TécnicoSegurança do Trabafrio
GerenteCGTEE DAGS-RE 31932

Reg. me 001569-5
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA

SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Assunto: No dia 18/08/2016, foi realizado junto aos Gerentes Edson Weren e Flávio
Luiz M. Júnior, inspeção para visualizar o status da "Rota de Fuga" do Complexo
Termelétrico da UPME. Identificamos a necessidade de realocação do ponto de
encontro número quatro, pois, este foi retirado, devido à construção da nova DESMI da
Fase B, foi sugerido um novo local onde será fixado o ponto, conforme nos mostra a
foto em anexo número quinze. Também identificamos a necessidade de intensificar a
sinalização de direcionamento em caso de emergência a qual ponto de encontro os
usuários do complexo devem se deslocar. Salientamos que o Sistema de rota de
evacuação em caso de emergência foi estudado e elaborado pela empresa DNV. A
Segurança do Trabalho apenas segue as recomendações estabelecidas pela DNV.

Registro fotográfico.

Foto 01: ponto de encontro principal
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Foto 02: ponto de encontro n°01

Foto 03: Dirija-se ao ponto de encontro (próximo a sala do
SESMT)

Foto 04: Ponto de encontro 02, próximo ao enlonamento esta
sem placa de identificação.

?••.

<?•

@®b..
u,•^]a3í

• O
••—~_*"^

>
v KSto



•^m^

•^



/

w

C

Foto 05: Ponto de encontro próximo ao carregamento de
cinza leve Fase B.

Foto 06: Será colocado neste local sinalização de
direcionamento de público em caso de emergência (próximo
ao PTA - Faze A
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Foto 07: Ponto de encontro n° 05, próximo a CT 02 - Fase C
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Foto 08: sinalização de indicação que leva ao encontro do
ponto n° 05, local próximo a Oficina de Manutenção Integrada.

Foto 09: sinalização de indicação que leva ao encontro do
ponto n° 05, próximo ao Prédio de Operação do carvão e
química.

Foto 10: sinalização de indicação que leva ao encontro do
ponto n° 05, próximo ao Prédio de Operação do carvão e
química.
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Foto 11: ponto de encontro n° 06, próximo a sala de comando
da Fase C.
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Foto 12: sinalização de indicação que leva ao encontro do
ponto n° 06, próximo ao prédio de comando principal - Fase
C.
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Foto 13: Sinalização de indicação que leva de encontro ao
ponto n° 07, próximo ao prédio de comando do FGD - Fase
C.
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Foto 14: Ponto de encontro n° 07, próximo ao carregamento
de cinza leve e subproduto da Fase C ___

_•_ __

Foto 15: Local onde será instalada a sinalização do ponto de
encontro n° 04.

Foto 16: ponto de encontro final, em frente ao Restaurante
Global.
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Foto 17: local próximo às salas de operações do manuseio de
carvão (CRM) e operação cinza (Torque) deve-se instalar
placa de sinalização indicando o ponto de encontro mais
próximo.

mftt

Foto 18: Local próximo as VTI's A e B da Fase C deve-se
instalar sinalização indicando o ponto de encontro mais
próximo no caso o número 7.

£/_.

Adequação: Necessitamos a confecção de placas de sinalização indicando a direção
do ponto de encontro mais próximo e placa de encontro n° 02.

Elaborado por:
Cledir Naparo P. de Ávila.

Atenciosamente.

Candiota,23 de agosto de 2016

r.
I~víÀ^M- J ^ VJ>Ti;

EdSon Roberto Duarte Weren
Técnico Segurança do TraBalfio
Gerente CGTEE DAGS-RE 31932

Rerg.MTEO01569-5
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Relatório Técnico

L. O. n° 991/2010 - 1o Renovação - Condicionante 2.5.10.6

- Proposta de Metodologia -

Análise de Ciclo da Vida do Carvão e das Cinzas

Visando Obter Dados Sobre Emissões Fugitivas e

Difusas.

L- UTE Candiota III - Fase C
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Este relatório apresenta as informações necessárias ao atendimento da condicionante 2.5.10.6 da

Licença de Operação nQ 991/2010 - 1o Renovação para a UTE Candiota III Fase C conforme descrição:

"Apresentar Proposta de Metodologia com Anêlise de Ciclo da Vida do Carvão e das Cinzas

visando obter dados sobre emissões fugitivas e difusas, e, após aprovação do IBAMA,

implementar, em 180 dias, a metodologia apresentada e aprovada pelo IBAMA."

O monitoramento de emissões fugitivas e difusas possibilita a avaliação da contribuição de fontes

secundárias de emissão de poluentes vinculadas direta ou indiretamente ao Complexo Termelétrico de

Candiota.

2 EMISSÕES FUGITIVAS E DIFUSAS

A avaliação das emissões fugitivas e difusas do Complexo Termelétrico de Candiota será realizada

através de estimativa, com base de cálculo e quantificação por métodos analíticos, para toda a área

industrial das UTE Presidente Mediei Fases A, B e da UTE Candiota III Fase C.

A avaliação comtemplará todo o ciclo de vida do carvão mineral a partir de sua entrada na área industrial

da Eletrobras CGTEE até a sua saída, seja na forma de cinzas, subprodutos ou resíduos resultantes do

processo de uso deste combustível para a geração de energia elétrica em Candiota.

A medição deve ser realizada em campanhas individuais de avaliação, por amostragem, de para cada

ponto de emissão ou conjunto de equipamentos e sistemas.

O serviço de medição de emissão fugitiva e difusa será realizado por empresa especializada e

ambientalmente licenciada para a sua execução, contratados através de modalidade de licitação a ser

definida pela Eletrobras CGTEE.

fc Amedição de emissão fugitiva e difusa contempla as emissões de material particulado e de compostos
orgânicos voláteis - COV.

2.1 Metodologia de Análise

A avaliação de emissões fugitivas e difusas nas empresas de geração de energia elétrica, que contemple

todo o ciclo de vida do carvão mineral e cinzas de caldeira, não se apresenta de forma comum e ampla

no mercado fornecedor de avaliação de emissões atmosféricas. Assim registramos uma oferta

extremamente reduzida no mercado brasileiro de empresas especializadas para a realização deste

serviço.
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Desta forma, a Eletrobras CGTEE propõe-se a elaboração do inventário de fontes difusas emissoras de

material particulado (MP) e compostos orgânicos voláteis (COV) para a atmosfera no Complexo
Termelétrico de Candiota, contemplando a UTE Presidente Mediei e a UTE Candiota III, ambas

instaladas em Candiota - RS.

Serão inventariadas as fontes difusas significativas emissoras de MP e COVexistentes, de forma a obter

as taxas de emissão fugitivas dos poluentes citados para as condições atuaisda planta. Não faz partedo

escopo do inventário a associação a emissõespontuais de fonte fixa, que ocorrem atravésde chaminés

e torres de refrigeração.

De uma forma geral, as fontes difusas emissorasde MP e COV do Complexo Termelétrico de Candiota

serão devidamente mapeadas, caracterizadas e inventariadas, utilizando fatores de emissão e outros

W métodos recomendados pelo protocolo do Emission Inventor/ Improvement Program - EMP da Agência
de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (EPA). Após o mapeamento geral, as fontes difusas

emissoras de MP mais significativas serão inventariadas de forma mais precisa, através de medições

das taxas de emissão por amostragem estatística, utilizando o método do perfil de concentração

integrado no fluxo de ar. As medições serão realizadas por um perfilador móvel de 5 niveis + 1 de
referência, dotado de instrumentos para medição da PTS e PI por difração de laser e ainda instrumentos

e solo e topo para medição do fluxo de ar.

Ascampanhas de medições com o perfilador móvel determinará as emissões difusas de MP nos pátios

de carvão, torres de transferências, vias de tráfego e unidadesde benefíciamento de carvão e manuseio

de cal e de cinzas do Complexo termelétrico de Candiota. A escolha dos locais e fontes a serem

monitoradas será realizada de acordo com a sua representatividade e viabilidade de medição.

Preliminarmente foram identif cadas as principais fontesa serem avaliadas no planejamento dos serviços

relacionados a elaboração do inventário de emissões fugitivas e difusas.

EMISSÕES DE PARTÍCULAS

> Pilhas de Materiais:

/ Área ocupada pela pilha, m!;

^ Material estocado;

•/ Teor de umidade do material, %;

s Teor de finos (fração granulométrica < 75 um), %;

•s Taxa de movimentação do material, t/h,

s Controle de emissões aplicado.
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y Vias de Tráfego:

/ Classificação (Pavimentada ou Não Pavimentada);

^ Fluxo de veículos, veículos/hora;

v Massa média dos veículos, t;

v' Largura das vias, m;

•f Número de faixas;

•s Velocidade média de tráfego, km/h;

s Umidade da superfície (apenas se não pavimentada), %;

/ Teor de finos (fração granulométrica < 75 um - apenas se não pavimentada), %;

/ Tipo de veículos e combustível utilizado.

EMISSÕES DE HIDROCARBONETOS

> Número de componentes do processo produtivo por onde passam correntes com HC (válvulas,

selos, flanges, compressores, respiros, amostradores, etc) com os respectivos materiais

circulantes (correntes gasosas, líquidos leves e pesados);

> Dimensões dos tanques de combustível, cor, tipo de teto, quantidades de materiais

movimentados, fluido armazenado, dentre outras características construtivas dos tanques);

> Sistemas de tratamento de efluentes contendo hidrocarbonetos (dimensões, tipo de aeraçáo,

concentração de HCs na entrada e saída, temperatura do liquido, dentre outras).

A metodologia proposta contempla ainda a etapa de levantamento das informações necessárias à

especificação técnica de contratação dos serviços, que será realizada após a aprovação do IBAMA da

metodologia proposta. Devem ser avaliados os sistemas descritos a seguir e suas informações

associadas:

Sistema de Óleo Combustível:

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Bombas com a especificação mínima;
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> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Tanques de Estocagem por capacidade e tipo de teto.

> Número de Tanques de Serviço por capacidade e tipo de teto.

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de Óleo Diesel:

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuiçãoe consumo;

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Bombas com a especificação mínima;

> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Tanques de Estocagem por capacidade e tipo de teto.

> Número de Tanques de Serviço por capacidade e tipo de teto.

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de GLP

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Conexões Rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Cilindros de Estocagem por capacidade.

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistemas Lubrificados efou Lubrificantes (equipamentos trabalhem aquecidos ou sob pressão):

> Identificação do sistema (compressores, turbinas, centrífugas, redutores, etc);

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Bombas com a especificação minima;

> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alivios ou Respiros;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.
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Sistema de Abatimento e Transporte de Cinzas:

> Identificação do sistema;

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Ventiladores com a especificação mínima;

> Número de Filtros com a especificação mínima;

> Número de Silos por capacidade;

> Número de Alivios ou Respiros;

> Pontos de descarga;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de Cal e Subproduto:

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Silos por capacidade;

> Número de Filtros com a especificação mínima;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos

Sistema de Carvão:

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuiçãoe consumo;

> Número de Correias Transportadoras por largura e comprimento;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Britadores com especificação mínima;

> Número de Mesas com especificação mínima;

> Número de Silos por capacidade;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Filtros com a especificação mínima;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.
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3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Após a avaliação e aprovação do IBAMA da metodologia proposta pela Eletrobras CGTEE para
avaliação dasemissões fugitivas e difusas do Complexo Termelétrico de Candiota, considerando todo o
ciclo de vida do carvão mineral, cinzas e subprodutos do processo de geração de energia elétrica, terá
início a etapade levantamento das informações necessárias a especificação técnica de contratação dos
serviços. Após a elaboração da especificação técnica e avaliação do mercado fornecedor através da
avaliação de orçamentos, seráentão definida a modalidade de licitação a serempregada na contratação.

A Eletrobras CGTEE estima em 180a contratação, após a aprovaçãodo IBAMA e outros 180dias para a

execuçãodos serviços contratadospor empresa especializada.

Tão logo aprovada a metodologia proposta pelo IBAMA será apresentado cronograma de execução
incluindo as etapas de especificação técnica, elaboração de Edital, contratação e execução dos serviços.

4 CONCLUSÕES

As atividades elaboração de inventário das emissões fugitivas e difusas, contemplando todo o ciclo de
vida do carvão, cinzas e subprodutos, propostos na metodologia apresentada terão seu início após a

aprovação formal do órgão licenciador - IBAMA.

Este Relatório Técnico atende a condicionante 2,5.10.6 da Licença de Operação n° 991/2010 - 1o

Renovação para a UTE Candiota III Fase C, no que se refere a apresentação de metodologia.

Luis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente

Candiota, 26 de Agosto de 2016.
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Avaliação das Emissões de Mercúrio e Material

Particulado por Faixa Granulométrica.

UTE Candiota III - Fase C
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1 INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta as informações necessárias ao atendimento da condicionante 2.5.10.8 da
Licença de Operação nq 991/2010 -1° Renovação para a UTE Candiota III FaseCconforme descrição:

'Apresentar cronograma atualizado das atividades de avaliação das Emissões de mercúrio e
Material particulado por faixa granulométrica, incluindo análise do estágio em que se encontram
essas avaliações."

A Eletrobras CGTEE possui contrato para a realização de amostragens isocinéticas nas Caldeiras da

UTE Presidente Mediei Fase A e B e para a UTE Candiota III Fase C com a empresa SJC Química e

Serviços LTDA- EPP.

Os serviços de amostragem isocinética possibilitam avaliar de forma descontínua as emissões

atmosféricas das Unidades Gerdaoras da Eletrobras CGTEE em Candiota-RS e verificar a qualidade dos

dadosgeradosatravésdo Sistema de Monitoramento Continuo de Emissões Atmosféricas parao dióxído

de enxofre, óxidosde nitrogênio, monoxido de carbono, oxigênioe material particulado.

O monitoramento realizado possibilita a avaliaçãoconsistente das emissões atmosféricas e sua relação

com o processo de combustão do carvão e geraçãode energia elétrica pela Eletrobras CGTEE, incluindo

as emissões de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica.

2 EMISSÕES DE MERCÚRIO E MATERIAL PARTICULADO POR FAIXA GRANULOMÉTRICA

As avaliaçõesde emissão de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica são realizadas

através de amostragem isocinéticas especifica, com o envio da amostra para análise em laboratório, por

empresa especializada e ambientalmente licenciada para a sua execução.

Em 18/10/2011 a Eletrobras CGTEE recebeu o Ofício Nq 622/2011/CGENE/DILIC/IBAMA que solicita a

análise de mercúrio nas emissões atmosféricas das Fases A e B de Candiota II e da Fase C de Candiota

III. O referido ofício também solicita, para cada Fase, uma única análise granulométrica do material

particulado por faixa:

/ Partículas acima de 10 microns;

/ Partículas entre 10 e 2,5 microns;

^ Partículas abaixo de 2,5 microns;

Visando avaliar as emissões atmosféricas do Complexo Termelétrico de Candiota e atender a solicitação

do Ofício N° 622/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, a Eletrobras CGTEE assinou, em 06 de dezembro de

2012, contrato para a realização de amostragens isocinéticas nas Caldeiras da UTE Presidente Mediei
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FaseAe Be para UTE Candiota III FaseC com a empresa SJC Química e Serviços LTDA - EPP, com a
vigência de 30 meses. Em 06 de junho de2015 o contrato foi prorrogado, passando sua vigência até 06
de dezembro de 2017.

2.1 Metodologia de Análise

O monitoramento de emissões atmosféricas através de campanhas de amostragens isocinéticas utiliza

como referencia as metodologias de coleta de dutos e chaminés de fontes estacionárias, utilizando

normas e métodosde análise da CETESB, ABNT e EPA, apresentadas a seguir, para a execução dos

serviços.

Planejamento de Amostragem: NBR 10701 - ABNT - Determinação de pontos de amostragem em

i^- dutos e chaminés de fontes estacionárias.

Determinação de Pontos de Amostragem: NBR 10701 - ABNT - Determinação de pontos de

amostragem em dutos e chaminés de fontes estacionárias.

Medição de Velocidade e Vazão: CETESB L 9.222 - Dutos e chaminés de fontes estacionárias -

determinação da velocidade e vazão dos gases: método de ensaio.

Determinação da Umidade: CETESB L9. 224 - Dutos e chaminés estacionárias - determinação da

umidade dos efluentes: método de ensaio.

Determinação de Gases de Combustão (CO. CO?. O-, e NO-,): EPA CTM 030 - Determinação de

óxidos de nitrogênio, monóxido de carbono e oxigênio - Emissões de gás natural proveniente de

motores, caldeira e aquecedores usando analisadores portáteis.

c
Determinação de Massa Molecular. Base Seca: NBR 10702 -ABNT - Efluentes gasosos em dutos e

chaminés de fontes estacionárias - Determinação da massa molecular, base seca.

Determinação de Material Particulado: CETESB L9. 225 - Dutos e chaminés de fontes estacionárias -

determinação de material particulado - método de ensaio.

Determinação de Mercúrio: EPA Method 29 - Determination of metais emissions from stationary

sources.

Análise Granulométrica na Determinação de Material Particulado: Norma ISO 13320:2009-Análise

granulométrica pelo método de difração a laser.
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A medição do material particulado porfaixa de granulometria é avaliada em seu resultado por tamanho

dogrão relativamente ao percentual de sua composição total, apresentando o tamanho da partícula para
os percentuais de 10, 200, 30, 40, 50, 60, 70, 80, 90e 95% da composição da amostra.

Os resultados são obtidos em uma única campanha de amostragem isocinéticas possibilitando a

avaliação individual dos resultados para cada Chaminé avaliada.

3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Foram contradas três amostragens para a avaliaçãode mercúrio em cada uma das quatro craminésdo
complexo termelétrico de Candiota, compreendendo as UTE Presidente Mediei Fases A e B e a UTE
Candiota III Fase C, em um total de 12 amostras no contrato original. Da mesma forma para a avaliação

{^ de material particulado por faixa granulométrica. Em sua renovação, o contrato atual também previu a
realização de três amostragens para a avaliação de mercúrio e três para a avaliação de material

particulado por faixa granulométrica.

O Anexo I- Cronograma de Execução de Amostragens Isocinéticas apresenta o cronograma anual
planejado e realizado para a avaliação das emissões de mercúrio e de material particulado por faixa
granulométrica.

L

4 ESTÁGIO DAS AVALIAÇÕES

A Eletrobras CGTEE aguarda a conclusão de todas as amostragens possíveis em todas as chaminésdo
Complexo Termelétrico de Candiota, conforme disponibilidade das Unidades Gerdaoras, para avaliarde
forma conclusiva suas emissões de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica.

A avaliação será realizada através da média dos valores obtidos em cada amostragem, avaliado-as

individualmente por chaminé e respectiva Unidade Geradora. Os resultados serão disponibilizados ao

IBAMA através de Relatório Técnico específico ao final da realização das amostragens. Os resultados

são de responsabilidade da empresa contratada e a avaliação técnica conclusiva será de

responsabilidade da Eletrobras CGTEE

5 CONCLUSÕES

A Eletrobras CGTEE possui contrato vigente para realizar a avaliação das emissões de mercúrio e

material particuladopor faixa granulométrica através de campanhas de amostragem isocinética.

O cronograma de execução apresentado no Anexo I demostra às atividades planejadas e realizadas
avaliação das emissões de mercúrio e material particulado por faixa granulométrica, e demostra que no

i. a
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contrato original, no periodo de dezembro de 2012 a junho de 2015, não foi possível realizar todas as
amostragens planejadasdevido ã indisponibilidade das Unidades Geradoras nas datas planejadas.

As atividades de avaliação das emissões de mercúrio e material particulado por faixa granulométrica
estão em estágio de realização das amostragens e análises em laboratório para a emissão de Relatório
Técnico conclusivo a cerca destes parâmetros. Este Relatório deve ser emitido no primeiro semestre de
2018, ao final do contrato vigente com a empresa SJC Química e ServiçosLTDA - EPP para a realização

destes serviços.

A Eletrobras CGTEE deve intensificar a realização das amostragens isocinéticas contratadas para a

medição das emissões de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica de forma a
possibilitar um numero maior de resultados para a avaliação conclusiva de suas emissõesatmosféricas
para estes parâmetros.

Este Relatório Técnico atende a condicionante 2.5.10.9 da Licença de Operação n° 991/2010 - 1o

Renovação para a UTE Candiota III Fase C.

6 ANEXOS

Anexo I - Cronograma de Execução de Amostragens Isocinéticas.

Luis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente

Candiota, 26 de Agosto de 2016.
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1 INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta as informações necessárias ao atendimento da condicionante 2.5.10.9 da Licença de

Operação n° 991/2010 -1o Renovação para a UTE Candiota lll FaseC conforme descrição:

"Apresentar relatório comprobatório das instalações para monitoramento do impacto ambiental da

poluição atmosfênca de nível regional, incluindo coletores de água e sensor para medição da radiação

solar, no MunicípioAceguá-RS."

A Eletrobras CGTEE possui uma Rede de Monitoramento Ambiental instalada na região de Candiota/RS para

monitoramento ambiental na área de influencia direta do Complexo Termelétrico de Candiota, formado pela

UTE Presidente Mediei, Fases A e B, e pela UTE Candiota lll - Fase C. Esta Rede é composta por sistemas de

monitoramento ambiental para efluentes líquidos, água bruía, emissões atmosféricas, qualidade do ar, e

resíduos sólidos. Sua implantação teve inicio no ano de 2011, com a ampliação e modernização da rede de

monitoramento da qualidade do ar, qualidade das chuvas e condições meteorológicas, tendo como objetivo

avaliar os impactos ambientais da emissão de poluentes atmosféricos na qualidade do ar na Região de

Candiota.

O monitoramento realizado possibilita a avaliação consistente de variações da qualidade do ar na Região e a

identificação da sua relação com o processo de combustão do carvão e geração de energia elétrica pela

Eletrobras CGTEE.

2 DESCRITIVO DA REDE DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR

2.1 Área Monitorada

Aárea de trabalho considerada no monitoramento realizado totaliza aproximadamente 3600 km2, definida com

( as dimensões de 60 x 60 km, abrangendo todo o município de Candiota e total ou parcialmente os municípios

vizinhos de Hulha Negra, Pedras Altas, Pinheiro Machado, Bagé e Aceguá. O município de Candiota está

localizado no Rio Grande do Sul, a 50 km da fronteira do Uruguai e a 400 km da cidade de Porto Alegre.

A Tabela 1 apresenta as coordenadas geográficas da localização de cada ponto de monitoramento da Rede de

Monitoramento da Qualidade do Ar, Qualidade das Chuvas e Condições Meteorológicas, instalada na Região

de influência do Complexo Termelétrico de Candiota.

A Figura 1 apresenta a visualização por imagem de satélite da distribuição das estações o monitoramento na

Rede de Monitoramento após a modernização e ampliação





c

\^'

Eíetrobras
CGTEE

I q yyj..;-' ",C~ 1" ReriüVi!;:ão~~ UTE Candeia I

Divisão ríe Meio An "•bi ente - DGOA

Candío.a. T6 cto Agos:u ce 2016

/'•
/£•

1-FaseC. ^ftsi

Tabela 1 - Coordenadas da localização das Estações e Fontes Emissoras da CGTEE.

UTE Presidente Mediei - Candiota II - Fonte EmissoraEmissora 31"33'8 70"S 53°40'56 56"0

sora 31°32'53.22"S 53°40'54.63"O
1

31°29'42.80"S 53°41'38.00"O l

31°32'35.77"S 53°42'55.87"0
í

3-\°3S42.^yS 53°43'42.70"O
í

31°5T51.85"S 54° 9'43.71"0 l

31°43'43.25"S

3r34'32.00"S

53"35'45.36"0
t

53°23'06.19"O
j

31°17'21.96"S 54° 4'16.20"O

UTE Candiota lll - Fase C - Fonte Emissora

Estação Aeroporto

Estação Candiota

Estação Três Lagoas

Estação Aceguá

Estação Pedras Altas

Estação Pinheiro Machado

Estação Bagé II

Figura 1 - Imagem de Satélite da localização das Estações de Monitoramento.
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2.2 Parâmetros Monitorados

Os impactos ambientais relacionados à poluição atmosférica de nivel regional se devem, basicamente, ao

porte, tipo e localização das atividades industriais da região de Candiota, bem como ãs demais atividades

antrópicas associadas ao ambiente urbano e rural de uma cidade de pequeno porte. Como conseqüência

desse conjunto de atividades e objetivando avaliar a qualidade do ar na região de influência do Complexo

Termelétrico Candiota, a Eletrobras CGTEE monitora os poluentes que são considerados como os principais

parâmetros de controleda qualidade do ar segundo a Resolução CONAMA 03/90:

Partículas Inaláveis;

- Óxidosde Nitrogênio;

- Dióxído de Enxofre;

Ozônio;

Partículas Totais em Suspensão.

As Condições Meteorológicas e Qualidade da Água da Chuva também serão monitoradas para avaliação e

correlação com os dados do monitoramento da qualidade do ar.

O dimensionamento do monitoramento ambiental realizado está apresentado na Tabela 2 - Parâmetros

medidos na Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar, Qualidade das Chuvas e Condições Meteorológicas.

3 METODOLOGIA DE ANÁLISES

O parâmetro Dióxido de Enxofre (S02) é medido pelo Método de Fluorescência em Ultravioleta utilizando

analisadores da Marca HORIBA modelo APSA-360 e APSA-37CE. Este método atende as determinações da

USEPA Método de Referência EQSA-0506-159.

O parâmetro Dióxido de Nitrogênio (N02) é medido pelo Métodode Quimíluminescência utilizando analisadores

da Marca HORIBA modelo APNA-360 e APNA-37CE. Este método atende as determinações da USEPA

Método de Referência RFNA-0506-1517.

O parâmetro Ozônio (03) é medido pelo Método de Absorção ao Ultravioleta utilizando um analisadorda Marca

HORIBA modelo APOA-370CE. Este método atende as determinações da USEPA Método Equivalente EQOA-

0196-112.

O parâmetro Partículas Inaláveis (PI) é medido pelo Método de Absorção de Raios Beta utilizando um

analisador da Marca MET ONE modelo BAM 1020. Este método atende as determinações da USEPA Método

Equivalente EPQM-0798-122.

O parâmetro Partículas Totais em Suspensão (PTS) é medido pelo Método de Amostragem de GrandeVolume

utilizando um Medidor tipo HIVOL da Marca Energética modelo AGV-PTS. Este método atende as

determinações da NBR ABNT 9547 do ano de 1997.
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4 LEGISLAÇÃO APLICADA A AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DO AR

A qualidade do ar de uma região é o resultado de um sistema complexo. O impacto ambiental da emissão

atmosférica por fontes fixas e móveis, locais e/ou mais distantes do ponto de observação, juntamente com as

condições físicase meteorológicas da região determinam a concentração dos poluentesno ar.

Visando estabelecer estratégias para o controle, preservação e recuperação da qualidade do ar, válidas para

todo o território nacional, conforme previsto na lei n° 6.938/81, foi instituído o Programa Nacional de Controle

da Qualidade do Ar - PRONAR pela resolução CONAMA n° 05/1989, fornecendo definições e diretrizes para

prevenção e gerenciamento da concentração dos poluentes no ar, possibilitando a avaliação dos impactos

ambientais da emissão atmosféricas diversas.

AResolução CONAMA n° 03/1990 estabeleceu padrõesde qualidade do ar, métodos de amostragem e análise

dos poluentes atmosféricos e níveis de qualidade atinentes a um plano de emergência para episódios críticos

de poluição do ar, visando providências dos governos estaduaise municipais, com o objetivo de prevenir grave

e iminente risco â saúde pública.

A Tabela 3 apresenta os padrões de qualidade do ar primários e secundários, segundo a resolução CONAMA

n° 03/1990.

Tabela 3 - Padrões de Qualidade do Ar - Resolução CONAMA 03/1990

Partículas Totais em 80*

240

1 ano

24 horas

60' ,

150 !

1 ano

': Suspensão (PTS) 24 horas

i Partículas Inaláveis 50

150

80

1 ano

24 horas

1 ano

50 |

150 i

; 40 ;

1 ano <•

<10 pm(PI) 24 horas

; Dióxido de Enxofre 1 ano
—j

í (SOü) 365 24 horas [ 10° • 24 horas

Monóxido de 10.000

40.000

6 horas

1 hora

10.000

j 40.000

8 horas
|

Carbono (CO) 1 hora

Dióxido de 100

320

150

1 ano

1 hora

24 horas

; 100 i

190 !
100 ;

1 ano

Nitrogênio (N02) 1 hora ;

24 horas í

|i Fumaça
60 1 ano ; 40 \ 1 ano

"-

•' Ozônio (03) 160 1 hora : 160 \ 1 hora

* Média Geométrica
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Opadrão primário define as concentrações de poluentes que, quando ultrapassadas, poderão afetar a saBW"*
da população. O padrão secundário, por sua vez, são as concentrações de poluentes abaixo das quais se

prevê o mínimo de efeito adversosobre o bem-estarda população, assim como o mínimo dano à fauna, à flora,

aos materiais e ao meio ambiente em geral. Sendo assim, os padrões secundários são mais restritivos que os

padrões primários.

As concentrações de poluentes no ar ambiente são expressas nas unidades de concentração em ug/ma como

observado na Tabela 3. Os analisadores de poluentes gasosos que compõem a RMA da Eletrobras CGTEE

registram os parâmetros monitorados com unidade de concentração em ppm. Considerando essa diferença de

unidades, a comparação com os padrões de qualidade do ar é possível com os fatores de conversão de

unidades apresentadas na Tabela 4. Os valores apresentados na Tabela 3 foram convertidos para as mesmas

unidades dos parâmetros medidos nas Estações de Qualidadedo Are estão apresentadas na Tabela5.

A conversão de unidades é realizada com base nos fatores de conversão apresentados pela Organização

Mundialda Saúde. A Tabela 4 apresenta os fatores de conversão utilizados.

Para os poluentes de Monóxido de Nitrogênio (NO) e Qxidos de Nitrogênio (NO?;) não são estabelecidos

padrões.

Tabela 4 - Concentrações de Referência.

so2 0,001 2,86

N02 0,001 1,88

o3 • 0,001 2,00

Tabela 5 - Concentrações da Resolução CONAMA 03/1990 - Valores Convertidos a CNTP.

Dióxido de

Enxofre (S02)

Dióxido de

Nitrogênio (N02)

Ozônio (03

28

128

53

170

80

0,028 1ano 14 0,014 | 1_ano
0,128 24 horas i 38 0,038 I 24 horas
0,053 1ano | 53 j 0 053 1ano
0,17 ; 1hora i 101 j 0,101 l JJiora_
0,08 j 1hora 80 [ 0,08 I 1hora

O Código Estadual do Meio Ambiente instituído pela Lei Estadual n.D 11.520 de 03 de agosto de 2000,
estabelece critériosde utilização e conservação do ar, através do Capítulo lll - Da Utilização e Conservação do
Ar, subdividido em nove artigos, entre eles o artigo 149 que estabelece"... Classes de Uso pretendidas para o

/
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território do Rio Grande do Sul, visando implementar uma política de prevenção de deterioração significativa da

qualidade do ar...". Entre as classes tem-se a "... Área Classe lll: são assim classificadas todas as áreas que
abrigam Distritos Industriais criados por legislação própria...". A mesma legislação, em seu artigo 153,
determina "... As fontes emissoras de poluentes atmosféricos, em seu conjunto, localizadas em áreas de
Distrito Industrial, classificada como Classe lll, deverão lançar seus poluentes em quantidades e condições tais
que: I - não ocasionem concentrações, ao nível do solo, superioresaos padrões primários de qualidade do ar,
dentro dos limites geográficos do Distrito Industriai; II - não ocasionem concentrações, ao nível do solo,
superioresaos padrões secundáriosde qualidade do ar, fora dos limites geográficos do Distrito Industrial...".

A Lei Municipal n" 687 de 10 de novembro de 2003 delimita as Áreas Urbanas, Urbanizáveis e Industriais do
Município de Candiota. Em seu artigo 6 cria as Zonas Industriais, entre elas a "... Indústria de Geração de

Energia Elétrica: Esta zona engloba a atual UTE Presidente Mediei...".

5 CONCLUSÕES

As instalações da Eletrobras CGTEE para monitoramento do impacto ambiental da poluição atmosférica de

nivel regional, de forma a atender as condicionantes do licenciamento ambiental de seus empreendimentos no

município de Candiota-RS está descrita no item 2 deste Relatório Técnico. A estrutura instalada, sua

composição e localização de cada parâmetro monitorado está apresentada na Tabela 2.

As cinco estações de Monitoramento da Qualidade do Ar que compõem a RMA da Eletrobras CGTEE estão

localizadas fora dos limites geográficos do Distrito Industrial de Candiota. Desta forma, a análise do impacto

ambiental da poluição atmosférica de nível regional utiliza como referência as concentrações de poluentes

atmosféricos no ar ambiente do padrão secundário de qualidade do ar da Resolução CONAMA 03/1990

Coletores de água da chuva para a avaliação do volume pluviometrico e qualidade, avaliadas através dos

parâmetros de pH e condutividade elétrica estão instaldos em sete Estações conforme apresentado na Tabela

2, de forma a avaliar o impacto ambiental regional da emissão de poluentes atmosféricos em nível regional.

A Estação Aceguá possui sensor para medição da radiação solar instado desde o ano de 2011. Os valores

medidos para este parâmetro, entre outros, são transmitidos ao IBAMA de forma on-line através do software

SIA-MIGRIS com freqüência horária.

Este Relatório Técnico atende a condicionante 2.5.10.9 da Licença de Operação n° 991/2010 - 1o Renovação

para a UTE Candiota lll Fase C.

A Eletrobras CGTEE dispõe ainda de contrato com empresa especializada para manutenção e calibração de

equipamentps da Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar e validação de dados.

Luis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente

Candiota, 26 de Agosto de 2016.
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ÍADF^ARBOSA NETO
'Coordenador-Geral da CGENE/IBAMA

MM* iufçi \Dg~ -—" >t
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \p" M"" -W _ /

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS ~J( V
Diretoriade Licenciamento Ambiental X, \J ,,*•'

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

MEM. 02001.012506/2016-52 CGENE/IBAMA

Brasília, 30 de agosto de 2016

Ao Senhor Chefe da NLA/RS

Assunto: Resposta à demanda solicitada pela Procuradoria Regional Federal da 4Q
Região.

1. Em atendimento à demanda solicitada pela Procurada-Maria Alejandra Riera Bing,
na qual reitera a necessidade de indicação de especialidades por esta CGENE, que
possam atuar em perícia de produção de provas em ações judicias movidas por
suspostos danos ambientais em propriedades rurais (autores da ação), decorrentes da
UTE Candiota (CGTEE), processo ng02001.002567/1997-88.

2. Informo não haver necessidades de novas indicações, tendo em vista, que o NLA/RS
já contribuiu com as informações solicitadas.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1 30/08/2016-15:34
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA1

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEM. 02001.012491/2016-22 DILIC/IBAMA

Ao Senhor Diretor da DIPRO

REFERENCIA: PAR. 02023.000119/2015-34/NLA/RS

'ÍN

Brasília, 30 de agosto de 2016

•?-*% A* fn. £ &

Assunto: Apuração dos fatos relacionados ao Licenciamento Ambiental da Usina
Termelétrica Presidente Mediei - UTPM, Fases A, B e C

1. Remetendo-me ao Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente

Mediei - UTPM, Fases A, B e C, venho encaminhar cópia do Parecer
02023.000119/2015-34 e seus anexos, com a finalidade de que se realize a apuração dos
fatos para eventual imposição da(s) sanção(ões) administrativa(s) cabível(eis).

2. Destaca-se que o Despacho 02001.019157/2016-08 Dilic/Ibama e o Despacho
da Presidência do Ibama acompanham as conclusões exaradas no referido Parecer.

3. Finalmente, informo que os documentos foram também encaminhados a
Procuradoria Federal Especializada (PFE) no Ibama, por meio do Memorando
02001.012489/2016-53 Dilic/Ibama, considerando a existência de um Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) que rege a operação de parte do empreendimento.

4. Sem mais, aguardo retorno com a maior brevidade possível, considerando a
relevância do tema e sua priorização pela Presidência deste Instituto.

Atenciosamente,

J&yí 7/}- /LtÁ^pu^-
ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

ÍBAMA pag. 1/1 30/08/2016-12:07
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ^^
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENgVÁVETS;

Diretoria de Licenciamento Ambiental \ ^fiS•—=

MEM. 02001.012489/2016-53 DILIC/IBAMA ! - ";_; •

Brasília, 30 de agosto de 2016

A Senhora Procuradora-Chefe da PFE K &• '£ $ jf36" !| â-A

REFERENCIA: PAR. 02023.000119/2015-34/NLA/RS

Assunto; Licenciamento ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei -
UTPM. Fases A, B e C

** 1. Remetendo-me ao Licenciamento ambiental da Usina Termelétrica Presidente
Mediei - UTPM, Fases A, B e C, e considerando a emissão do parecer
02023.000119/2015-34 NLA/RS/Ibama, acompanhado dos Despachos de concordância
desta Diretora de Licenciamento Ambiental (02001.019157/2016-08) e da Presidência do
Ibama, venho solicitar orientação para execução da decisão, com seus devidos
encaminhamentos, conforme descrito no Memorando 02001.010893/2016-92
Coend/Ibama e Despacho 02001.019157/2016-08. Segue abaixo a transcrição das ações
recomendadas:

1.1. abertura de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas
2a (§7Q) e 8Q do TAC, conforme análise presente nos Pareceres ne 02023.000119/2015-34
NLA/RS/IBAMA e nB 02001.003205/2015-57 (anexo); e cláusula 22â, pela descontinuidade
no Programa de Monitoramento Ambiental apresentada no Relatório Semestral de
monitoramento de bioindicadores ambientais de 08/04/2016 (anexo). A apuração visa
subsidiar análise quanto à execução do caput da cláusula 27a, que prevê a cominação de

^ pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00.

1.2 execução do § 2Q da cláusula 27ã do TAC, que prevê o fechamento imediato do
complexo Candiota II, tendo em vista os argumentos apresentados no Parecer
02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, em especial no que tange à violação da qualidade
do ar e à indicação do empreendedor, devidamente registrada em ata, acerca do
descumprimento dos prazos relacionados ao desligamento da fase Aaté 31/12/2017 e
adequação da fase B até 31/12/2016.

2. Sem mais, aguardo retorno com a maior brevidade possível, considerando a
relevância do tema e sua priorizaçao pela Presidência deste Instituto.

Atenciosamente,

P*rH M fuÁ^ci^-^se mim tófmw
ROSE MIRIAN HOFMANN "^^^£^

IBAMA " pag. 1/2 " 30/08/2016- 11:32



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Diretora da DILIC/IBAMA

„•?•

€-• -

£..-"'

IBAMA pag. 2/2 30/08/2016-11:32



C

c

Eletrobras uiüiial
CGTEE

Carta PR-100/2016

Porto Alegre, 31 de Agosto de 2016.

#•-%-,
Sede-PRS • tó'
Rira 7de Setembro, 5$» c\ yj
90010-190 - POA J- RãCqFí
Tel.: 51-3267-1511' ¥"'&?'=
Fax- 51- 3267-1505'' \
CNPJ:02,016.507/00Q1-S9V

M

y

MMA/IBAMA/5EDE - PROTOCOLO

& Documento -Tipo: rftHJQj
f NS. 02001. 016 J M/;016- f(

Recebidoem:5/9/2016

- pMü_
Assinatura"

lima. Senhora

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do Ibama
CEP 70818-900 Brasília/DF

ASSUNTO: Nota Técnica DE-033/2016, de 19 de Agosto de 2016, referente à proposta
para continuidade operacional da UTE Presidente Mediei.

REFERÊNCIA: Processo IBAMA n°.02001.002567/97-88

Senhora Presidente,

Em 13 de abríi de 2011, a Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras
CGTEE, sociedade de economia mista integrante do Sistema Eletrobras, firmou com o Instituto
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Ministério de Meio
Ambiente - MMA, Ministério de Minas e Energia - MME, Advocacia Geral da União - AGU, e a
própria Eletrobras Holding, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC (Anexo I) cujo objetivo
principal é a adoção de medidas para regularização do processo de licenciamento ambiental da
UTE Presidente Mediei. Tal usina é composta por duas unidades: a Fase A, com potência
instalada de 126MW, e a Fase B, com potência instalada de 320MW.

Acerca do referido Termo, dentre as diversas cláusulas pactuadas, encontra-se a previsão de
desligamento da Fase A em 31/12/2017 e da Fase B em 31/12/2016. Neste contexto, a
Eletrobras CGTEE vem por meio desta apresentar a Nota Técnica DE-033/2016, de
19/08/2016, em anexo, a fim de subsidiar a avaliação do IBAMA e demais signatários sobre a
continuidade operacional da UTE Presidente Mediei.

Por fim, informamos que esta mesma documentação foi encaminhada às instituições
signatárias do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, com o propósito de agendar reuniões
para apresentação e discussão das propostas apresentadas na Nota Técnica.

Sendo o que tínhamos para o momento, subsen

Atenci

FRANQiSCO
Din
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ,
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.020687/2016-91 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 06 de setembro de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Nota técnica DE-033/2016, de 19 de Agosto de 2016, referente à proposta
para continuidade operacional de UTE Presidente Mediei.

REFERENCIA: CT 02001.016281/2016-11/

Interessado: Eletrobras.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

MULLER DE PODESTA

de Gabinete do IBAMA

IBAMA pag. 1/1 6/09/2016 -14:34
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Eletrobras
CGTEE

Carta DE-040/2016

Porto Alegre, 02 de setembro de 2016.
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áM,:y"
SedeDT . jj*-
Rua 7 de Setembro,539/7" andaíSentrif-"" y-i
90010-190 -P. Alegre -RS -BRAfC ^....^ #
Tel.:51-32S7-1529 ( > ^
Fax:51-3287-1532

jyiMA/,|_aAMA/SEDi"-PfipVo.CÕLO^-i
Él:CCur^riía-íipo:_j[K£X^-íY^J:

NB. C20O1 OI6%L^o.Lf,_5|
Recebido etíi:S/3/:íÜ16 i

_ÃnÚ£LL_ |
Assinatura •

lima. Sra.

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
CEP 70818-900 Brasília/DF

ASSUNTO: Atendimento ao Ofício 02001.000005/2016-23 DILIC/IBAMA.

Prezada Diretora,

Em atendimento ao Of. 02001.000005/2016-23 DILIC/IBAMA, recebido pela Eletrobras CGTEE em
19/08/2016, apresentamos a seguir as informações solicitadas, organizadas de acordo com o
questionamento:

5.1 Se houve violação da qualidade do ar no período de entre 05 e 15 de agosto de 2016,
enviando os dados de monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

RESPOSTA: Não houve violação da qualidade do ar no período de 05 a 15 de agosto de 2016,
conforme as Figuras apresentadas no Anexo I.

5.2 Se houve violação dos parâmetros de emissões atmosféricas em todas as Unidades
Geradoras do complexo no período entre 05 e 15 de agosto de 2016, enviando os dados de

W- monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

RESPOSTA: A UTE Presidente Mediei Fases A e B não possui tecnologia instalada para redução das
emissões de dióxido de enxofre, impossibilitando o atendimento aos padrões de emissão definidos em
seu licenciamento ambiental. As emissões de material particulado apresentaram-se acima dos limites
de emissão devido à perda de eficiência dos precipitadores eletrostáticos. Os dados serão
disponibilizados no Relatório "Sistema de Monitoramento de Emissões Atmosféricas Chaminé de
Candiota II - Fases A e B".

5.3 Justificativas técnicas para as falhas dos dados verificadas no monitoramento neste
período;

RESPOSTA: As falhas de dados relativas às emissões atmosféricas das Fases A, Blli e BIV estão
relacionadas à falha no nobreak que alimenta o Dataloguer das chaminés 1, 2 e 3, no período de 05 a
08/08/2016. O armazenamento local de informação se dá através do HD interno ao dataloguer.
Quando ocorre o desligamento deste equipamento, ocorre consequentemente o não armazenamento
dos dados gerados para a transmissão ao Centro Supervisório. O Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas não possui memória de massa para armazenamento de informações geradas.
O armazenamento é realizado no Sistema de Transmissão de dados, do quai o dataloguer é parte
integrante. Falhas de dados de qualidade do ar estão relacionadas a falhas individuais em
equipamento que compõe cada estação de monitoramento. Estavam)em falha: o medidor de PI da
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estação Pedras Altas e o analisador de N02 da Estação Aceguá. Estes equipamentos já foram
manutencionados, reinstalados e estão em operação normal. Os Relatórios de qualidade do ar e
emissões atmosféricas, enviados mensalmente ao IBAMA, apresentam as falhas no monitoramento
ambiental e as respectivas falhas e motivos de ausência de dados, apresentando a análise estatística
do monitoramento.

5.4 Status da geração neste período e perspectivas de geração em regime conjunto das
Unidades I, lll e IV;

RESPOSTA: Os dados de geração das Unidades das Fases A, B e C são disponibilizados de forma
on-line ao IBAMA e mensalmente através dos Relatórios de qualidade do ar e emissões atmosféricas.
Não há perspectivas de operação conjunta das Unidades das I, lll e IV da UTE Presidente Mediei.

f Caso ocorra esta necessidade ou possibilidade, o IBAMA será informado tempestivamente. Os dados
w de geração das Unidades I, lll e IV, para o período considerado, de 05 a 15/8/2016, são apresentados

no Anexo II.

6. De forma complementar, solicita-se o envio diário por e-mail dos dados de geração, emissão
e de qualidade do ar até que se restabeleça o acesso online pelo IBAMA;

RESPOSTA: A transmissão dos dados de forma online foi reestabelecida em 19/08/2016, após
suporte técnico especializado por empresa contratada pela CGTEE. O histórico de dados também foi
transmitido para recomposição do banco de dados no IBAMA. Os dados foram enviados ao IBAMA,
via e-mail, nos seguintes dias:

- 12/08/2016, às 17:06, ao endereço felipe.araujo@ibama.gov.br, contendo arquivo em excel
nomeado "SIA CGTEE 12082013-16_00";

- 17/08/2016, às 13:52, ao endereço felipe.araujo@ibama.gov.br, contendo arquivo em excel
nomeado "IBAMA SIA 17082016";

- 18/08/2016, às 17:15, ao endereço felipe.araujo@ibama.gov.br, contendo arquivo em excel
nomeado "IBAMA SIA 18082016".

Ç^, Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações
adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

RICARDO LUIZ DE SOUZA LICKS

Diretor de Engenharia, Expansão e Meio Ambiente
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ANEXO I

Monitoramento Ambiental de 05 a 18/08/2016
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Eletrobras

CGTEE

- Geração deEnergia |hWVh| - Médias 24horas - Geração Unidade I
- Geraoáo díEnergia [MWhj •Mediai 21 horas -Gerirjir. Unidade 2
- Geração doEneroja |íiWh|- Médias 24horas - Geração Unidade 3
- Geração doEnergia |MWh| - Médias 24horas - GeraeãD Unidade 4
- Geracápde EnBrjjia [tfWh| • Mádãs 2J horas- GeraçãoUnidadg 5

Período. ffiiOSÇ016 a 1BfflBQD1S23.E9.S9

Sede-DE i;,.-/
Rua 7deSetembro, 539/7° saía.701
9D010-190-POA-RS-BR;;'-
Tel,: 051-3287-1529

Fax: 051-3267-1532

CNPJ:02.016.507/0001-69

1STOÍI6 17ÍGH6 1MK/I6

Figura 1. Médias 24 horas para a Geração de Energia nas Fases A, B e C no período de 05 a 18/08/2016.

- Diondo de Enioüe||it^rn3]- Médias de 24 Hoiaa -Estação Aeroporto
- rjiiiiidü. deEjiiulie j|iq.ím3] - Médias de?4Hüias -Eslaç_ CandÍDla
- Diúxidn dB EoiDiVe jii^rrâ]- Mádi_às74Múias - Eslaç_ Tié? Lagoa s

Diúildo d* Eriiafrc ||iB'irl3] • Mídias de 24 Hoifli • Eílaçin Pedrai i*Jlaa
- Diúiido doEniofro jp^rn3] • Mídias de24Horas - EsIüç3o Aceguft
-_PaMo Secimdario iCON*MMJa9Jj - MediB? de 24 hora? - HXmiJm3

PBUOdD _B0í_:fia 1B£G/_1È__ „•

Figura 2. Médias de 24 horas para o Dióxido de Enxofre (S02) medido nas Estações da Qualidade do Ar
no período de 05 a 18/08/2016-
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-Partículas Inalavam (<1ü|im) liig/ml] - Médias d*2J Hoiafl*Estaçà"o Aeroporto
-p5iT[fii1_ lnal^rJiÊ (•ÜOii^iiir^ml]'Mediai d*24 HíiaE'Eíl55_Candiola
-Partltolas Inaláveis (íill|irTi(||igym3]-Mâdiaí de ÍJ Haias-Eílaçío Três Lagoas
-Particular Inalavam (^IDprti) Iiit^maj- Mádias de24Horaa^Eslaçao Aceguá
-Padrai>59CjndaMi>tCOhJAMA_^C)-Medlaada?4Hoía3- 150^igJm3

Periodo _/»._1[iiiie£i3,_.1623„ 59

""-*****.-

Figura 3. Médias de 24 horas para as Partículas Inaláveis {MP) medido nas Estações da Qualidade do Ar
no período de 05 a 18/08/2016.

-Dldmdo do Nitrogênio [|ig7iii3| - Médias de 1 Ho;a - Estai*° Aeroporto
-Diduida de Nitrogênio [|]^ni3|- Mídias do 1 JHata- Estação Cândida
-Dio"*ido deNitrogênio" [H9J,ll3Í_ M&diaa de1Hoih - Eetaçà"o Trèa Lagoas

Criado da Nitrogênio [Lig/m3| - MÉdiaa de 1 Haia-parado Pedraa Alta;
-PadráaSefuodanOrlOQjMAMAlBjaiJ-Madia^dal Hora - I90|ir/rn3

Periodo. 05rOB.O016 a l&fl&_16 33 60.39
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Figura 4. Médias horárias para o Dióxido de Nitrogênio (N02) medido nas Estações da Qualidade do Ár no

período de 05 a 18/08/2016.
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rj&te/te 07ía'iG osfE/ie _wieyie MflB/lB K/ame

-Diótido de En*olTe|ppm|-Média* 2fl Horas- Chaminé 1
-Diúmdo da EniorVo|ppm|- Medias24 Horas- Chaminé2
-ütànúo de Emofio Ippml - Médias 24 Horas • Clt.irrniié 3

Perlodu' Q5ÍBflü16 a 180B_)t6 23 58 £8

U/OdfíS ibae/ig IMHW í

Figura 5. Médias 24 horas para o Dióxido de Enxofre (SO2) medido no Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas das Fases A e B no período de 05 a 18/08/2016.

-Ôndosda htlrogSníDlpprn]- Môdras24 Horas ' Chaminé 1
- Ondas de h*,1 rugílnio 1r"pm] - Mâdias24Horas - Chaminé 2
- Ondos de WroganLQIppml - Mâdias 2t Hgrag - Chamar) 3

PanodD rB/THIf2UlGa1DTG/_l6?3 59 53
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Fax: 051 -3237-1532
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Oík

Figura 6. Médias 24 horas para o Dióxido de Nitrogênio (N02) medido no Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas das Fases Ae B no período de 05 a 18/08/2016.

- Material Particulado Talai[mr/m3|- Médiasda 24 Horas- Chaminé 4
- Matarial Particulado Talai[ntj'rr3| - Médiasda 24 Haias- Chaminé 3
-Material Particulado Tal slfm^m3J'Médiaft da 24 Horas-Chaminé?
-Mataria! Particulado Talai [mn/m3|» Mádias da 7A Horas- Chamm& 1

Parlado iKtaíOl&a lB£âl_l&_._ 59

Figura 7. Médias 24 horas para o Material Particulado (MP) medido no Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas das Fases AT B e C no período de 05 a 18/08/2016.

' Diúiido da Enxofra [mgfrn31- Médias_dB24 Horas- Chaminé 4

Porlodo 0SjOej_lEa1&_J?Dl&23 59 _
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Figura 8. Médias 24 horas para o Dióxido de Enxofre (S02) medido no Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas da Fase C no período de 05 a 18/08/2016.
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Figura 9. Médias 24 horas para os Óxidos de Nitrogênio (NOx) medido no Sistema de Monitoramento de
Emissões Atmosféricas da Fase C no período de 05 a 18/08/2016.
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Anexo II

Geração das Unidades I, lll e IV no período considerado
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Geração
Unidade 1 Unidade Eli Unidade IV

Data [MWh] [MWh] [MWh]

05/03/2016 00:30 35 0 0

05/08/2016 01:30 34 0 0

05/08/2016 02:30 34 0 0

05/08/2016 03:30 34 0 0

05/08/2016 04:30 34 0 0 ;

05/08/2016 05:30 34 0 0

05/08/2016 06:30 34 0 0

05/08/2016 07:30 34 0 0

05/08/2016 08:30 39 0 0

05/08/2016 09:30 41 0 0

05/08/2016 10:30 40 0 0

05/08/2016 11:30 41 0 0

05/08/2016 12:30 40 0 10

05/08/2016 13:30 39 0 65

05/08/2016 14:30 39 0 63

05/08/2016 15:30 40 0 69

05/08/2016 17:30 41 0 76

05/08/2016 18:30 42 0 91

05/08/2016 19:30 43 0 93

05/08/2016 20:30 41 0 97

05/08/2016 21:30 42 0 107

05/08/2016 22:30 40 0 105

05/08/2016 23:30 39 0 76

06/08/2016 00:30 39 0 69

06/08/2016 01:30 39 0 71

06/08/2016 02:30 39 0 81

06/08/2016 03:30 39 0 80

06/08/2016 04:30 38 0 79

06/08/2016 05:30 39 0 80

06/08/2016 06:30 39 0 81

06/08/2016 07:30 39 0 78

06/08/2016 08:30 39 0 82

06/08/2016 09:30 38 0 79

06/08/2016 10:30 36 0 79

06/08/2016 11:30 41 0 79

06/08/2016 12:30 30 0 81

06/08/2016 13:30 26 0 90

06/08/2016 14:30 25 0 99

06/08/2016 15:30 25 0 99

06/08/201616:30 22 0 99

06/08/2016 17:30 21 0 98

06/08/2016 18:30 23 0 99

06/08/2016 19:30 24 0 103

06/08/2016 20:30 24 0 104

06/08/2016 21:30 23 0 103

06/08/2016 22:30 20 0 110

06/08/2016 23:30 21 0 120

07/08/2016 00:30 21 0 121

07/08/2016 01:30 20 0 121

07/08/2016 02:30 21 0 121

07/08/2016 03:30 22 0 121

07/08/2016 04:30 23 0 122

07/08/2016 05:30 22 0 121

07/08/2016 06:30 21 0 121

07/08/2016 07:30 20 0 | 121

0
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> 07/08/2016 08:30 21 0 119 '

| 07/08/2016 09:30 21 0 121

i 07/08/2016 10:30 21 0 122

07/08/2016 11:30 21 0 119

07/08/2016 12:30 23 0 122

07/08/2016 13:30 38 0 120

07/08/2016 14:30 38 0 121 j
07/08/2016 15:30 36 0 121

07/08/2016 16:30 35 0 121

07/08/2016 17:30 34 0 121

07/08/2016 18:30 36 0 122

07/08/2016 19:30 37 0 121

07/08/201620:30 " 38 0 121

07/08/2016 21:30 39 0 122

07/08/2016 22:30 40 122

07/08/2016 23:30 39 0 122

08/08/2016 00:30 39 0 122

08/08/2016 01:30 38 0 122

08/08/2016 02:30 37 0 121

08/08/2016 03:30 37 0 119

08/08/2016 04:30 35 0 118

08/08/2016 05:30 9 0 118

08/08/2016 06:30 0 0 118

08/08/2016 07:30 0 0 117

08/08/2016 08:30 0 0 116

08/08/2016 09:30 0 0 117

03/03/2016 10:30 0 0 118

08/08/2016 11:30 0 0 117

08/08/2016 12:30 0 0 117

08/08/2016 13:30 0 0 118

08/08/2016 14:30 0 0 118

08/08/2016 15:30 0 0 118

08/08/2016 16:30 0 0 118

08/08/2016 17:30 0 0 119

08/08/2016 18:30 0 0 121

08/08/2016 19:30 0 0 120

08/08/2016 20:30 0 0 120

08/08/2016 21:30 0 0 120

08/08/2016 22:30 0 0 119

08/08/2016 23:30 0 0 120

09/08/2016 00:30 0 0 121

09/08/2016 01:30 0 0 118

! 09/08/2016 02:30 0 0 118

09/08/2016 03:30 0 0 118

09/08/2016 04:30 0 0 119

09/08/2016 05:30 0 0 119

09/08/2016 06:30 0 0 117

09/08/2016 07:30 0 0 113

09/08/2016 08:30 0 0 114

09/08/2016 09:30 0 0 114

09/08/2016 10:30 0 0 115

09/08/2016 11:30 0 0 117

09/08/2016 13:30 0 0 117

09/08/2016 14:30 0 0 120

09/08/2016 15:30 0 0 120

09/08/2016 16:30 0 0 121

09/08/2016 17:30 0 0 120

09/08/2016 18:30 0 0 121
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Õ9/Ò8/20Í619:30 j 0 18 j 120 )
09/08/2016 20:30 0 | 40 116

09/08/201621:30 0 41 118

09/08/2016 22:30 0 37 119

120"™09/08/2016 23:30 0 42

10/08/2016 00:30 0 47 120 ;

10/08/2016 01:30 0 54 119 :

10/08/2016 02:30 0 59 120 ;

10/08/2016 03:30 0 61 120 !

10/08/2016 04:30 0 59 120 ;

10/08/2016 05:30 0 60 120 ;

10/08/2016 06:30 0 | 61 120 i

10/08/2016 07:30 0 60 121 |

10/08/2016 08:30 0 59 121

10/08/2016 09:30 0 62 117

10/08/2016 10:30 0 64 109 i

10/08/2016 11:30 0 63 107

10/08/2016 12:30 0 58 104 |

10/08/201613:30 0 59 94 I
1

10/08/2016 14:30 0 58 92

10/08/2016 15:30 0 57 94

10/08/2016 16:30 0 54 94

10/08/2016 17:30 0 54 93

10/08/2016 18:30 0 0 0

10/08/2016 19:30 0 0 0

10/08/2016 20:30 0 0 0

10/08/2016 21:30 0 0 0

10/08/2016 22:30 0 0 | 0
10/08/2016 23:30 0 0 j Õ
11/08/2016 00:30 0 0 0

11/08/2016 01:30 0 0 0

11/08/2016 02:30 0 0 0

11/08/2016 03:30 0 0 0

11/08/2016 04:30 0 0 0

11/08/2016 05:30 0
0 0

11/08/2016 06:30 ! 0 0 0

11/08/2016 07:30 I 0 0 0

11/08/2016 08:30 0 0 0

11/08/2016 09:30 0 0 0

11/08/2016 10:30 0 J 0 0

11/08/2016 11:30 0 ! 73 110

11/08/2016 12:30 0 74 113

11/08/2016 13:30 0 75 114

11/08/2016 14:30 0 71 114

11/08/2016 15:30 0 0 113

11/08/2016 16:30 0 0 115

11/08/2016 17:30 0 0 114

11/08/201618:30 ! 0 0 113

11/08/2016 19:30 0 0 113

11/08/201620:30 0 ! 0 112

11/08/201621:30 0 0 113

11/08/2016 22:30 0 1 113

11/08/2016 23:30 0 63 114

12/08/2016 00:30 0 79 115

12/08/2016 01:30 0 81 116

12/08/2016 02:30 0 82 115

12/08/2016 03:30 0 81 115

12/08/2016 04:30 0 81 115
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12/08/2016 05:30 "~ 5"'" " 81 116 ' !

12/08/2016 06:30 0 81 120

12/08/2016 07:30 0 82 121

12/08/2016 08:30 0 80 121

12/08/2016 09:30 0 81 119

12/08/2016 10:30 0 71 120

12/08/2016 11:30 0 63 119

12/08/2016 12:30 0 61 119

12/08/2016 13:30 0 63 120

12/08/2016 14:30 0 63 121

12/08/2016 15:30 0 62 120

12/08/2016 16:30 0 53 120

12/08/2016 18:30 0 0 119

12/08/201619:30 0 0 119

12/08/2016 20:30 0 0 120

12/08/2016 21:30 0 0 120

12/08/2016 22:30 0 0 120

12/08/2016 23:30 0 0 121

13/08/2016 00:30 0 0 123

13/08/2016 01:30 0 0 121 j
13/08/2016 02:30 0 0 122

13/08/2016 03:30 0 0 123

13/08/2016 04:30 0 0 123

13/08/2016 05:30 0 0 121

13/08/2016 06:30 0 o
122

13/08/2016 07:30 0 0 122

13/08/2016 08:30 0 0 123

13/08/2016 09:30 0 0 122

13/08/2016 10:30 o 0 120

13/08/2016 11:30
0

0 121

13/08/2016 12:30 o 46 121

13/08/2016 13:30 õ 63 120

13/08/2016 14:30 0 l~~~~~~43 119

13/08/2016 15:30
°

0 120

13/08/2016 16:30 0 41 120

13/08/2016 17:30 0 78 120

13/08/2016 18:30 0 40 120

13/08/2016 19:30 0 0 120

13/08/201620:30 0 0 119

13/08/2016 21:30 0 0 117

13/08/201622:30 0 28 118

13/08/2016 23:30 0 71 119

14/08/2016 00:30 0 83 119

14/08/2016 01:30 0 87 119

14/08/2016 02:30 0 80 119

14/08/2016 03:30 0 79 118

14/08/2016 04:30 0 79 118

14/08/2016 05:30 0 78 118

14/08/2016 06:30 0 76 120

14/08/2016 07:30 0 65 118

14/08/2016 08:30 0 28 117

' 14/08/2016 09:30 0 0 119

14/08/2016 10:30 0 0 122

14/08/2016 11:30 0 0 123

14/08/2016 12:30 0 0 122

, 14/08/2016 13:30 0 0 122

| 14/08/2016 14:30 ó 0 ~ 121 "

. 14/08/2016 15:30 0 0 121
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14/08/2016 16:30 0 0 122 l

14/08/2016 17:30
°

0 121

14/08/2016 18:30 0 0 122

14/08/2016 19:30 0 0 122

14/08/2016 20:30 0 0 122

14/08/2016 21:30 0 0 123

14/08/2016 22:30 0 0 120

14/08/2016 23:30 0
0

122

15/08/2016 00:30 0 o 122

15/08/2016 01:30 0 0 122

15/08/2016 02:30 0 0 120

15/08/2016 03:30 0 0 120

15/08/201604:30 2 0 119

15/08/2016 05:30 12 0 119

15/08/2016 06:30 27 0 120

15/08/2016 07:30 33 0 121

15/08/2016 08:30 42 0 120

15/08/2016 10:30 42 0 120

15/08/2016 12:30 39 0 122

15/08/201613:301 41 0 122

15/08/2016 14:30 40 0 122

15/08/201615:30 40 0 122

15/08/2016 16:30 41 0 122

15/08/2016 17:30 41 0 122

15/08/2016 18:30 41 0 122

15/08/2016 19:30 40 0 122

15/08/2016 20:30 40 0 121

15/08/2016 21:30 39 0 122

15/08/2016 22:30 39 0 120

15/08/2016 23:30 40 0 121
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE j
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS MSJtgfAV^

Coordenação de Operações de Fiscalização • \, /

DESPACHO O2O01.020973/201S-56 COFIS/IBAMA

Brasília, 09 de setembro de 2016

ÀDiretoria de Proteção Ambiental

Assunto: Auto de Infração 9089070 - Solicitação ds embargo de empreendimento
licenciado

C i Considerando odisposto na Portaria Ibama n* 17 de 12 de julho de 2010, que
determina que oembargo de obras e empreendimentos licenciados pelo Ibama somente
será efetuado mediante prévia aprovação da Presidente do Ibama;

2 Considerando o processo de licenciamento do Complexo Terraoeletrico
Presidente Mediei, constituído pelas fases Ae B, cuja operação éregida pelo Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 13 de abril de 2011, aditivado em 16 de
agosto de 2013 ecom validade até 31 de dezembro de 2017; epeta Fase C, com operação
regida pela Licença de Operação n° 991/2010 - Io Renovação, concedida em 29 de
dezembro de 2010, renovada em 05 de abril de 2016.

3 Considerando o MEM. 02001.013046/2016-80 CGENE/IBAMA, que
encaminhou oPAR.02023.0G020Ü/2G16-03 NLA/RS/IBAMA. oqual analisa oRelatório
Técnico Operacional de Consumo de Óleo Combustível do Complexo Terraoeletrico
Presidente Mediei (CTPM), e indica a ocorrência de diversas violações nos limites
máximos de vazão de efluentes e da taxa de óleos e graxas pela planta de geração de
energia;

4 Considerando o auto de infração n8 9089070, lavrado em desfavor da
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -CGTEE, em 09 de setembro de 201b;

5. Pela razões expostas, solicito avaliação quanto à pertinência da lavratura do
Termo de Embargo das atividades operacionais do Complexo Termoelétrico Presidente

Médice" -(Nj DE ACORDO
l' Li / c'( t .___

•w

_ J

IBAMA

I
!

!

In 'JOSE«tófeiLVA
Analista Ambiental da COFIS/IBAMA

• 'SuefyArüúJQ
Presidente do IBAMA

poo.I/1 9109/2016.17:22





Tipo de doe:

IVo/Série;

*W

«mistério do Heio **ien*« »» ...

Dtratoriu de Prataçóotobíental OlPiO

fAUTODE affMQU?
MULTA

Doto Hora
69/B'3>iWH> 17: í2 ___ _
Aut_ífc>
Ccnipnnhlil fle GeeciçrM
TetllilM tle Eiiergin

Coordenai— ...
11-13'05" S 51°

ráficos
54" W

Operação

CPF/tWJ Dirigente

.5601
Endereço . ,.
Est.-nda Miguel A''S.iiidü Caimi-a,

Mnícipio
UNDICTA

8aimi
Vila Ri'»ideiKíal

I

lJfc..4Sffi-e00 l!i

Ít!5Sil-_dS rM «.soTuçòn. CONlhft.M3 4M/2B11 - ™ troar*™
rfe MDm.toromr-n.to d* Ffluentes LWldàí; IrçhM' ;-f"j-^gíS""3

mPáÃffo re ftCOH» cmí os"
*rt|lnt/»lin/§
70 1'

Ar-t fac/AI W$
ri

ArtInc/Al ln/&

_» ÃrtIoc/Alin/5
7! II

Inc/AUn/5Cun Art
6?

_n «et Inc/Alir</|

Dutta
Lsi Federal

Da/Üa
Decreto Federal

Da/Da

Minero

Mnaro
ff)M/a&

Húwero
I

5mçi_ indicadas
Mui tu Simples __ __

0 autuado tem u priva de ÍV dlos contado* díi fWino do
atunção poro pagar n debito uu oferecer defeis, «pnrtnsiitannD
-0 »>i qufllqu*'* unidade do íiAMA.
Ao paramenta realizado ote o díitfl «a uerieinwnto serd
cont-Edido t! dtumW de 30*. Apis esto dota, .o «tllnr- dsvidç
sofrerá üLializciçâa e jurei nd Riidit» Ai flrt iA-A da LhI n
lfl.iZZ/OS, calculadas pela vnp'iíi<;rifi da ta«a «-ICe li no
más d* pagamento. nlêm íte >»m,jL t<i mm ritono de B,33à ou a\a
ati o limite de 20* *•• i/nlor uti^il itiilIg do debitei.
fm raso iíe iiiérna dn autuado pélíi níia partmien In uu
apresentoçon do defesa. 0 dum <jf ínFrrtÇrtí. «-era hmi&loijfldo.
o rfebtfco inii*>"1trt *it divida bLw<] e d nane da devedor íero
irorluidú na CadasLro de Inndiirplerttl do GavCrhO F^iprul -
CADIN, í.-l?iíi posterior enitcuçao fvs^eil

Dntn Vencimnto Valor:
29/04^016 R$ 22.555.&3ft,W

Lutai do Irrfru^u
Usina Tenneletricii.
Presidente Mediei

Assinatura do Autuado
( )instado por A.t.

>f"

' 1/ iú

^W5iJukü Vicente iki 5üva
Motrialla n" 171?Sftí

L_. Unidoda
71

Nuncipia ur
RS
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Tipo de doe.

N0/Série:

w

^ ^^^

<-/

v...

Ministério dü Hcn) Aníiiiaite - HHA ,-..

IMSTIiUIO I3HASII1IIIO í» HLIfl AHÍIDflT E DOS RECURSOS
NAtURAlS REHOVAULJS lliAMA

Diretório de Proteção Anbietvtol OIPRO

MUITA Nüieru Sei ieAUTQ DE IHFRAÇÃO
líutu lluríi Coísrdfcnciíiiis Gwgrãft ur,

íl"ii"à^' S 23*40'ST' iV
ÜfK-riJirõu

Au-Lundrj
Cjli(.vii"iI ' ri d-"1 Ci-ViiriV'
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE /-[s . j\

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁÍ/EIS ($Jt
Diretoria de Licenciamento Ambiental \c.'"' W '

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

MEM. 02001.013046/2016-80 CGENE/IBAMA

Brasília, 09 de setembro de 2016

Ao Senhor Diretor da DIPRO

REFERENCIA: PAR. 02023.000200/2016-03/NLA/RS

Assunto: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei,
Fases A e B

1. Cumprimentando-o cordialmente, em referência ao processo de licenciamento
ambiental da Usina Termelétrica Presidente Mediei - fases A e B, encaminho para análise
e apuração dos fatos para eventual imposição de sanção(ões) administrativa^) cabível(eis)
o Par. 02023.000200/2016-03 NLA/RS/IBAMA, em complemento aos documentos enviados
pelo Mem. 02001.012491/2016-22 DILIC/IBAMA de 30/08/16.

2. O referido Parecer analisou Relatório Técnico apresentado pelo empreendedor em
resposta ao item 1.9 da Notificação Administrativa emitida por meio do Ofício nQ
02001.000002/2016-90 COEND/IBAMA, motivada pela constatação em vistoria, de não
conformidades na gestão e tratamentos de resíduos e efluentes líquidos oleosos (Par.
02023.000015/2016-19 NLA/RS/IBAMA).

3. Informo que a equipe técnica encontra-se à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

RAUrwiíRINDÂHE>BíqiBjOSA NETO
íador-Geral da CGENE/IBAMA

^
;src

IBAMA pag. 1/1 9/09/2016 -14:53
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE [|T•- V).A*
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS /^\

Diretoriade Licenciamento Ambiental \ '""" " -Á
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

MEM. 02001.013286/2016-84 COEND/IBAMA

Brasília, 13 de setembro de 2016

Ao Senhor Coordenador da COFIS

Assunto: MEM. 02001.013046/2016-80, de 09 de Setembro de 2016.

*• Em atendimento à solicitação encaminho cópia do documento PAR
W 2022.000088/2015-21 CPROD/IBAMA, de 20/03/2015 {processo n.

02001.002567/1997-08), era referência ao Auto de Infração 9089070 (Despacho
02001.020973/2016-56 COFÍS/IBAMA).

Atenciosamente, ^

HEVILA PERES DA CRTJZ

Chefe Substituta da COEND/IBAMA

P"9- in 13/09/2016 -15:14
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESP. ENC. ABERT. 02001.001161/2016-10 COEND/IBAMA

Brasília, 26 de setembro de 2016

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

•Q •y

A"-__j__„/

"-.^...-.r.r^

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo nQ
02001.002567/97-88. Após oencerramento e abertura do volume tramite o processo para
à Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos.

Atenciosamente,

IBAMA

FELIPjt1l_MOSTiJÃÍ^ClÓ DE ARAÚJO
Analista Ambientai da COEND/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 27 dias do mês de setembro de 2016, procedemos ao encerramento deste
volume ng LII do processo de ng 02001.002567/97-88, contendo 158 folhas. Abrindo-se em
seguida o volume nQ LHI. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIALDILIC/IBAMA
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